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Atos do Executivo

DECRETO Nº 494, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre crédito adicional suplementar e anula dotações.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.204, de 23 de dezembro de 
2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.02.1.04.122.0001.2003.33903900.0100 1.518,33 

1.06.1.04.131.0001.2018.44905200.0100 124.784,76 

1.06.1.04.131.0001.2018.44905200.0100 40.000,00 

1.07.1.04.122.0001.2021.33903300.0100 25.000,00 

1.07.1.04.128.0001.2023.33903900.0100 200.000,00 

1.07.2.09.272.0001.2025.33909300.0105 54.000,00 

1.10.2.08.244.0005.2039.33504300.2156 38.000,00 

1.10.2.08.244.0005.2041.33504300.2156 135.000,00 

1.12.3.12.361.0004.2062.33903900.0101 1.894.862,20 

1.12.3.12.361.0004.2062.33903900.0101 5.000.000,00 

1.12.3.12.361.0004.2062.33904000.0101 8.000.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.31901100.0100 1.000.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.31901100.0100 1.000.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.31901100.0102 6.000.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.31901300.0102 600.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.31901600.0102 300.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.31909400.0102 1.500.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.31911300.0102 500.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.33900800.0102 80.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.33903600.0102 500.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2070.33904900.0102 100.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2072.33904600.0102 400.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2073.33903600.0102 200.000,00 
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ASSINATURA DIGITAL

1.13.1.10.302.0002.2077.33903900.0102 943.407,58 

1.18.1.14.122.0001.2099.33903600.0100 10.000,00 

1.18.1.14.122.0001.2099.33903600.0100 10.008,59 

1.24.1.13.122.0001.2117.33903900.0100 10.000,00 

1.24.1.13.122.0001.2117.33903900.0100 14.400,29 

1.24.1.13.122.0001.2117.33903900.0100 20.000,00 

1.03.1.04.122.0003.2008.33903500.0100 310.088,60 

1.03.1.04.122.0003.2009.33909300.0100 288.100,00 

1.12.2.12.122.0001.2065.33903100.0100 2.493,88 

1.24.3.13.391.0006.2139.44905100.4190 626.000,00 

1.13.1.10.302.0002.2075.33903900.2255 866.675,42 

1.02.1.04.122.0001.2003.33909200.0100 7.054,01 

1.15.1.15.452.0013.2084.33909300.0100 4.481.861,86 

1.09.1.04.126.0011.2132.33909300.0100 286.000,00 

1.09.1.04.126.0011.2132.33909300.0100 54.300,00 

1.09.1.04.126.0011.2132.33909300.0100 59.000,00 

1.09.1.04.126.0011.2132.33909200.0100 31.000,00 

1.12.3.12.361.0004.2062.33903900.0100 4.000,00 

1.12.3.12.361.0004.2062.44905200.2147 10.000,00 

1.18.1.14.422.0005.2119.33904000.1170 17.274,33 

1.12.2.12.122.0001.2065.33909300.1170 3.000,00 

1.12.3.12.365.0001.2056.31909200.2118 10.000,00 

1.12.3.12.365.0001.2056.31909200.0101 5.000,00 

1.12.3.12.361.0001.2057.31909200.2118 15.000,00 

1.12.3.12.361.0001.2057.31909200.0101 5.000,00 

1.12.3.12.367.0001.2058.33909200.0101 5.000,00 

1.24.2.13.392.0006.2140.33503100.0100 60.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2071.31901600.0102 170.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2072.31901600.0102 60.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2073.31901600.0102 60.000,00 

TOTAL 36.137.829,85 

Art. 2º Para fazer face à suplementação constante no art. 1º  deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.02.1.04.122.0001.2003.33903600.0100 8.572,34 

1.06.1.04.131.0003.2020.33903900.0100 598.188,60 

1.07.1.04.122.0001.2021.33903900.0100 225.000,00 
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1.07.2.09.272.0001.2025.33903700.0105 54.000,00 

1.08.1.04.123.0001.2030.33903900.0100 124.784,76 

1.08.1.04.123.0001.2030.44905200.0100 40.000,00 

1.09.1.04.126.0011.1004.33904000.0100 286.000,00 

1.09.1.04.126.0011.2132.33904000.0100 54.300,00 

1.09.1.04.126.0011.2132.44905200.0100 90.000,00 

1.10.2.08.244.0005.2042.33504300.2156 173.000,00 

1.12.2.12.122.0001.2065.33903900.0100 2.493,88 

1.12.2.12.122.0001.2065.33903900.1170 3.000,00 

1.12.3.12.361.0001.2057.31911300.2118 25.000,00 

1.12.3.12.361.0004.2062.33903000.0100 4.000,00 

1.12.3.12.361.0004.2062.33903900.2147 10.000,00 

1.12.3.12.365.0004.2061.44905100.0101 9.894.862,20 

1.12.3.12.365.0004.2061.44906100.0101 5.000.000,00 

1.12.3.12.367.0001.2058.33903600.0101 15.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2071.31901100.0100 1.000.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2071.31901100.0102 10.470.000,00 

1.13.1.10.122.0001.2073.31901100.0100 1.000.000,00 

1.15.1.15.451.0008.1020.44905100.4190 626.000,00 

1.15.1.15.452.0013.2084.33903900.0100 4.481.861,86 

1.18.1.14.122.0001.2099.33903900.0100 10.000,00 

1.18.1.14.122.0001.2099.44905200.0100 10.008,59 

1.18.1.14.422.0005.2119.33903900.1170 17.274,33 

1.24.1.13.122.0001.2117.33901400.0100 10.000,00 

1.24.1.13.122.0001.2117.33903000.0100 20.000,00 

1.24.1.13.122.0001.2117.44909200.0100 14.400,29 

1.24.2.13.392.0006.2140.33504100.0100 60.000,00 

1.13.1.10.302.0002.2077.33508500.0102 943.407,58 

1.13.1.10.301.0002.2074.33903900.2255 866.675,42 

TOTAL 36.137.829,85 

Art. 3º O valor suplementado  no  art. 1º  deste  Decreto  não  onera  o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.204, de 23 de dezembro de 2021, conforme parágra-
fos 1º a 3º  e seus incisos.

Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 11 de fevereiro de 2022.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

ANDRÉ TEIXEIRA MOREIRA 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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DECRETO Nº 495, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 

Abre crédito adicional suplementar. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e do 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e art. 8º da Lei nº 5.204, de 23 de dezembro de 2021; e 

CONSIDERANDO a apuração de superávit fi nanceiro de exercício anterior, em 31 de dezembro de 2021,  no valor de R$ 3.810.677,49 (três milhões, oitocentos e dez 
mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), referente a doações ao Fundo Municipal do Idoso, emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda e 
saldo constante em conta bancária número 98825-1 na agência 1633-0 do Banco do Brasil. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte Valores (R$) 

1.18.4.08.241.0005.2105.33504300.2265 3.589.633,81 

1.18.4.08.241.0005.2105.44504200.2265 221.043,68 

TOTAL 3.810.677,49 

Art. 2º O valor suplementado  no  art. 1º  deste  Decreto  não  onera  o limite estabelecido no art. 9º da Lei 5.204, de 23 de dezembro  de 2021, conforme parágrafo 
1º e seus incisos. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Registro, em Contagem, 11 de fevereiro de 2022. 

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS 

Prefeita de Contagem 

ANDRÉ TEIXEIRA MOREIRA  

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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Controladoria Geral 
do Município

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CORREGEDORIA GERAL

Extrato da Portaria CGM/COR Nº 001 de 09 de fevereiro de 2022, da Corregedoria Geral.

Instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

Processado(a): E.A.S.F., MATRÍCULA Nº 1137260, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Como medida cautelar e a fi m de que o servidor não venha a infl uir na apuração da irregularidade, desde já fi ca o servidor afastado preventivamente, pelo período de 
60 (sessenta dias), conforme Art. 142 da Lei 2.160/90.
Comissão Processante: Presidente e Relator Bel. Samuel Miranda Júnior, efetivo e estável;
                                           Membros: Rosiane da Costa Ferone, efetivo e estável;
                                                            Yasmine Luciane Maia Bernardes, efetivo e estável.

Controladoria Geral do Município, Contagem, 09 de fevereiro de 2022.

Nicolle Ferreira Bleme
Controladora-Geral do Município

ORIENTAÇÃO TÉCNICA CGM Nº 01/2022

Orienta os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal a respeito da padronização de procedimentos quanto aos processos de Indenização.

A Controladoria Geral do Município - CGM, com fulcro no que estabelece Lei Complementar nº 247/2017, orienta os Órgãos e Entidades, quanto aos procedimentos a 
serem adotados, no tocante ao pagamento de despesa proveniente do Processo de Indenização, considerando:

as diretrizes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como de súmulas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG;
a Lei nº 2.160/1990 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Contagem;
o Parecer da Procuradoria Geral do Munícipio - PGM nº 513/2021;
as competências da CGM estabelecidas na LC nº 247/2017;
a importância de propiciar aos gestores públicos, de forma sintetizada e objetiva, orientações acerca dos processos de pagamento por indenização;
a necessidade de revisão, atualização e aperfeiçoamento dos procedimentos exarados na Orientação Técnica CGM Nº 002/2018;

DO PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO

As contratações de obras, serviços, compras e alienações pela Administração Pública devem ser precedidas, obrigatoriamente, do regular processo de licitação pública, 
salvo

os casos especifi cados na legislação. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tratam das hipóteses de dispensa ou inexigibili-
dade de licitação, conforme enquadramento legal da situação fática.

É com base no instrumento contratual ou no termo aditivo de prorrogação que o setor competente pode proceder ao empenho da despesa, para posterior liquidação e 
realização do pagamento devido, na forma prevista nos art. 58 a 67 da Lei Federal nº 4.320/64. Destaca-se que é vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
Nestes casos o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais assim sumulou:

SÚMULA 12

As despesas públicas realizadas sem a observância do requisito legal do empenho prévio são irregulares e de responsabilidade pessoal do ordenador. (REVISADA NO 
“MG” DE/11/08 - PÁG. 72 - MANTIDA NO D.O.C DE 05/05/11 – PÁG. 08)

Todavia, eventualmente nos deparamos com a prestação de serviço ou fornecimento de bem fora da base contratual ou sem a prorrogação do termo de ajuste, hipó-
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tese em que não existirá vínculo regular e, consequentemente, não haverá fundamento legal.

Contudo, não obstante a inexistência de um vínculo regular, tal nulidade não dispensa a Administração da obrigação de pagar pelos serviços que efetivamente tenham 
sido prestados ou bens efetivamente entregues, mesmo sem base contratual, podendo o pagamento ser realizado a título de indenização, sob pena de se confi gurar o 
enriquecimento sem causa, ou ilícito, por parte da Administração.

Essa é a regra do parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/1993, que assim dispõe:

Art. 59 A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

O pagamento por indenização deve ser visto como exceção no ordenamento jurídico, apenas para garantir que o poder público não se aproprie de bens e direitos de 
terceiros sem justa causa. Assim, a prestação de serviço ou fornecimento de bens sem o devido processo licitatório e/ou de contratação, gera consequências jurídicas 
como o pagamento a título de indenização e a necessidade de apurar a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Nesse sentido, a Orientação Normativa nº 4/2009 da AGU dispõe que a despesa sem cobertura contratual deverá ser objeto de reconhecimento de obrigação de indeni-
zar, sem prejuízo da apuração das responsabilidades, in verbis:

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orientação normativa, de caráter obrigatório 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: A DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL DEVERÁ SER OBJETO DE 
RECONHECIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR NOS TERMOS DO ART. 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, SEM PREJUÍZO DA APURAÇÃO DA RE-
SPONSABILIDADE DE QUEM LHE DER CAUSA. INDEXAÇÃO: INDENIZAÇÃO. DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL. CONTRATO NULO. CONTRATO VERBAL. RECON-
HECIMENTO. RESPONSABILIDADE. REFERÊNCIA: arts. 59, parágrafo único, 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993; Art. 63, Lei nº 4.320, de 1964; Acórdão TCU 
375/1999- Segunda Câmara.

DA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

O pagamento por indenização não isenta o gestor de possíveis sanções administrativas e legais, sendo que, concomitante à abertura do processo de pagamento por 
indenização, deverá o gestor máximo da Secretaria/Indiretas, que sediou os fatos objetos desta Orientação Técnica, informar à Controladoria Geral os fatos e circunstân-
cias para instrução de eventuais procedimentos disciplinares, nos termos Lei nº 2.160/1990, quando for o caso.

Segundo o Decreto nº 437/2018, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Controladoria Geral do Município, tem-se o seguinte:

Art. 15. À Corregedoria Geral do Município compete:

II - realizar diligências iniciais, objetivando a apuração, de ofício, ou como decorrência de manifestações, representações ou denúncias recebidas;

Cumpre reiterar que o Procedimento Apuratório - PA será instaurado pela Corregedoria Geral com base em denúncias ou representações recebidas, desde que sejam 
citadas todas as suas circunstâncias, que seja possível individualização do servidor público envolvido, e os elementos e indícios concernentes à irregularidade ou ilegali-
dade imputada ao mesmo.

A comunicação à Corregedoria Geral que não observar os requisitos previstos acima, será arquivada de plano, salvo se as circunstâncias sugerirem a apuração de ofício 
dos fatos citados.

Portanto, para a apuração pela Corregedoria Geral, devem ser enviadas informações indispensáveis como: cópia do processo de indenização digitalizado; narrativa e 
fundamentação dos fatos; indicação do servidor/gestor responsável pelo setor e contrato (descontinuado, não aditado, não iniciado), o ordenador de despesas (ainda 
que não formalizadas ou executadas) bem como eventual relação dos servidores que direta ou indiretamente ensejaram o pagamento por indenização e as possíveis 
inobservâncias de normas específi cas.

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE INDENIZAÇÃO

Em cumprimento ao art. 63 da Lei n° 4.320/64, para efetivação do pagamento por indenização torna-se necessário a comprovação do direito adquirido pelo particular, 
por meio da liquidação da despesa. Assim, só deverá ser efetuado pagamento referente a bens e serviços que tenham sido efetivamente entregues ou prestados.

Nesse sentido, deverá o gestor máximo da pasta realizar análise pontual de cada situação que possa resultar na imputação à Administração Pública de obrigação de 
pagamento a título de indenização, devendo instruir o processo com no mínimo os seguintes elementos:

descrição do fato e das circunstâncias que culminaram na autorização para a prestação dos serviços ou o fornecimento do bem, com apresentação dos argumentos que 
sustentaram a realização da despesa sem contratação prévia ou regular;
apresentação dos motivos para a escolha do fornecedor, de maneira contextualizada, acostada da documentação pertinente;
justifi cativa da urgência ou fato relevante que impediu a realização do adequado procedimento prévio de contratação;
comprovação de que há adequação entre os preços praticados pelo mercado e aquele cobrado pelo bem adquirido ou serviço tomado, cuja despesa poderá ser indeni-
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zada;
notas fi scais ou documentos hábeis que comprovem efetivamente a realização da despesa, quando for o caso;
relatório circunstanciado do setor responsável pela conferência e comprovação da efetiva prestação dos serviços ou recebimento dos bens adquiridos;
 manifestação da autoridade competente quanto à autorização da despesa e cabimento ou não de envio do processo para apuração de responsabilidades;
cópia do contrato e dos respectivos termos aditivos, se houver;
atendimento das demais diretrizes exaradas no Parecer Normativo da Procuradoria Geral do Município;
indicação do servidor/gestor responsável pelo setor e contrato (descontinuado, não aditado, não iniciado), bem como do ordenador de despesas (ainda que não formal-
izadas ou executadas);
medidas adotadas pelo órgão para evitar novos pagamentos por indenização;

Ressalte-se que o rol de documentos listados acima não é taxativo, podendo ser apresentados outros documentos, tantos quantos forem necessários, para fundamentar 
e instruir adequadamente o processo.

Desta forma, a Administração poderá proceder com a liquidação dos valores devidos, comprovados através de todos os documentos que compõem o processo, o qual 
deverá atender ao princípio da unicidade dos procedimentos, com todos os atos administrativos arquivados em um único processo, de acordo com as normas internas 
e as instruções normativas do Tribunal de Contas.

Considerando o enfoque preventivo dos trabalhos desta Controladoria, sugerimos a adoção do formulário em anexo, como ferramenta de check list, sendo que após a 
devida instrução do processo e autorização do pagamento a título de indenização, o ordenador de despesas providenciará empenho em dotação específi ca ao credor 
identifi cado e encaminhará para a Superintendência de Finanças (Secretária de Fazenda) para liquidação da despesa e emissão da Nota de Autorização Pagamento – 
NAP.

A presente orientação substitui a OT nº 002/2018 em sua integralidade.

Palácio do Registro, em Contagem, 04 de fevereiro de 2022.

Nicolle Ferreira Bleme Controladora Geral do Município

ANEXO I CHECK LIST

Itens da Avaliação Sim Não Ref.

Descrição do fato e das circunstâncias que culminaram na prestação dos serviços ou o fornecimento do bem, com apresentação 
dos argumentos que sustentaram a realização da despesa sem contratação prévia ou regular;

Apresentação dos motivos para a escolha do fornecedor, de maneira contextualizada, acostada da documentação pertinente;

Justifi cativa da urgência ou fato relevante que impediu a realização do adequado procedimento prévio de contratação;

Comprovação de que há adequação entre os preços praticados pelo mercado e aquele cobrado pelo bem adquirido ou serviço 
tomado, cuja despesa poderá ser indenizada;

Notas fi scais devidamente atestadas e documentos que comprovem efetivamente a realização da despesa;

Relatório circunstanciado do setor responsável pela conferência e comprovação da efetiva prestação dos serviços ou recebimen-
to dos bens adquiridos;

Manifestação da autoridade competente quanto à autorização da despesa e cabimento ou não de envio do processo para 
apuração de responsabilidades;

Atendimento das demais diretrizes exaradas no Parecer Normativo da Procuradoria Geral do Município;

Cópia do contrato e dos respectivos termos aditivos, quando for o
caso;

Autuação e numeração do processo;

Valor indenizado compreende todo o período em que foi verifi cada a ilegalidade;

Emissão do empenho em dotação específi ca;
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Secretaria Municipal 
de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL E ELETRODOMÉSTICOS, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO 
QUE ORIGINOU O REGISTRO, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA 
PLANILHA DE ITENS COM PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: MICRO SERVICE ELETRÔNICOS EIRELI

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ESTI-
MADA
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA/MODELO

VALOR 
UNITÁRIO REG-
ISTRADO R$ VALOR TOTAL R$

33

CARRINHO DE BEBÊ - Com 5 posições de recline, 
parte frontal do assento retrátil, fecha-se forman-
do um berço maior. Sistema de fechamento pan-
tográfi co (guarda-chuva). Acionamento individual 
de freios Cesto porta-objetos. Toldo retrátil com 
bolso. Rodas dianteiras, rodas dianteiras giratórias 
com trava, cinto de 5 pontos, tecido acolchoado. 
Suporte para os pés estrutura em aço tubular. 
Medida aproximada produto 106 x 52 x 67 cm. 
Medida aproximada produto na caixa 110 x 19 x 
31 cm. Peso recomendado de recém-nascido até 
18 Kg.

           
UN
 104 0 0 104

GALZERANO SAN 
REMO R$ 713,78 R$ 74.233,12

72

CARRINHO DE LIMPEZA – Cabo telescópico 1,40, 
balde 30 litros 2 águas, altura do chão 104 cm, 
largura 545 cm, comprimento 124 cm, rodízio pvc 
#2 fi xo 8’. Respeitam às determinações das NR´s 
32 e 17 que determinam normas para diversas 
atividades em serviços de saúde.

           
UN
 165 3 10 178

BRALIMPIA B30FAM+ 
CM140 R$ 771,85 R$ 137.389,30
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FOGÃO 4 BOCAS - LINHA BRANCA. Fogão de piso 
de quatro queimadores com um forno, alimen-
tado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 
natural. Largura máxima: 600 mm; Capacidade 
mínima do forno: 50 litros. CARACTERÍSTICAS DO 
FOGÃO Mesa em aço inox. Acendimento automáti-
co da mesa. Funções de timer sonoro e relógio. 
Sapatas niveladoras reguláveis. Botões de controle 
com limites intransponíveis nas posições aberto e 
fechado, assim como identifi cação de intensidade. 
Cada queimador deverá ser dotado de botão de 
controle individual. Todos os controles deverão 
estar identifi cados. Voltagem: 110V e 220V, con-
forme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certifi cado pelo INMETRO, com indicação da volt-
agem. Indicação da tensão (voltagem) no cordão 
de alimentação (rabicho) do aparelho. CARAC-
TERÍSTICAS DO FORNO Ascendimento automático. 
Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos 
uma delas deslizante. Com grill. Deverá vir com a 
lâmpada para iluminação interna. ĐĐSistema de 
segurança para ascendimento e/ou válvula de se-
gurança, que impeça a saída de gás caso a chama 
se apague. Recobrimento especial das paredes 
internas que evite acúmulo de gorduras e facilite a 
limpeza (sistema “autolimpante” ou similar). Porta 
com visor em vidro, com eixo de abertura horizon-
tal, dobradiças reforçadas com mola e puxador 
metálico de modo que a porta possa permanecer 
aberta sem a aplicação de força e fechar com 
facilidade. Piso em aço carbono esmaltado com 
orifício(s) de visualização das chamas. GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/
contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. UN 19 0 0 19 MUELLER 601130002 R$ 1.834,05 R$ 34.846,95

108

CARRINHO PARA CAFÉ MDF - Produzido em MDF, 
o carrinho possui uma gaveta com tampo, e duas 
prateleiras, quatro rodízios para locomoção, fab-
ricados em aço e plástico. Medida da gaveta 31 x 
27,5 x 9,5 cm. Peso Máximo Suportado (Kg) Gave-
tas) / 10 kg (Prateleiras). Dimensão 85 cm x 64 cm 
x 40 cm. Acabamento em pintura nitrocelulose.

UN 20 0 0 20 SALUS CARRINHO R$ 869,00 R$ 17.380,00

82

PLASTIFICADORA - A3/A4/Fotos Poliseladora 
Laminadora 600w. 110v. Sistema de aquecimento 
por resistência. Pré-aquecimento, laminação e 
resfriamento rápidos. Duas funções de laminação, 
quente e fria. Ajustes de temperatura por po-
tenciômetro. Baixo nível de ruído. Ajuste preciso e 
constante da temperatura. Painel de controle com 
todas as funções. Botão ajustável para laminação 
a quente ou a frio. Botão que move o material 
a ser laminado para frente ou para trás. Botão 
liga-desliga. Led de temperatura constantes. Led 
que fi ca aceso enquanto a máquina está ligada. 
Display visor de temperatura. Material utilizado 
para plastifi cação: polaseal. Espessura máxima do 
material para plastifi cação: 1mm. UN 16 0 1 17 NAGANO NPPA 110V R$ 537,46 R$ 9.136,82

VALOR GLOBAL: R$ 272.986,19 (Duzentos e setenta e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos)
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGISTRO, 
PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: NICO & BE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ES-
TIMADA 
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA

VALOR 
UNITÁRIO 
REGISTRA-
DO R$

VALOR TOTAL 
R$

131

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO – DESCRIÇÃO Purifi ca-
dor/ bebedouro de água refrigerado. DIMENSÕES E CAPACI-
DADE Altura máxima: 410 mm; Largura máxima: 315 mm; 
Profundidade máxima: 370 mm; Fornecimento mínimo de 
água gelada: 1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS Sistema de tratamento 
através de elementos fi ltrantes que removem os particulados 
da água e o cloro livre. Compressor interno com gás refrig-
erante conforme legislação vigente. Botão de acionamento 
automático do tipo fl uxo contínuo, com regulagem para 
diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) 
ou torneira. Bica telescópica ou ajustável para recipientes de 
diversos tamanhos. Câmara vertical de fi ltragem e purifi -
cação. Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção 
UV. Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. Pressão de 
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). Tem-
peratura de trabalho: 03 à 40º C. Componentes para fi xação 
e instalação: canopla; conexões cromadas; buchas de fi xação 
S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para registro: 
fl exível e mangueira.  Produto de certifi cação compulsória, o 
equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios 
de conformidade com a legislação vigente, inclusive, com 
efi ciência bacteriológica “APROVADO”. Gás refrigerante R600a 
ou R134a. Dimensionamento e robustez da fi ação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de ali-
mentação (rabicho) certifi cado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabri-
cante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito.

 UN 41 01 05 47 ACQUAFLEX R$ 978,72 R$ 45.999,84

VALOR GLOBAL: R$ 45.999,84 (Quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos)
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGIS-
TRO, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: FORMATECH LTDA

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ES-
TIMADA 
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTIMADA 
FUNEC TOTAL

MARCA/ MOD-
ELO/ PROCEDÊN-
CIA

VALOR 
UNITÁRIO 
REGISTRADO 
R$

VALOR TOTAL 
R$
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CADEIRA SECRETARIA DO TIPO EXECUTIVA COM SISTEMA REGULADOR DO 

ENCOSTO, FABRICADA DE ACORDO COM A NBR-13962 DA ABNT, COM APOIA 

BRAÇOS E ESPALDAR/ENCOSTO MÉDIO - Encosto com estrutura interna injetado 

em polipropileno copolímero, de grande resistência mecânica, com formato 

anatômico, espuma injetada anatomicamente com 50 mm de espessura média 

e densidade 45 / 50 kg/ m³, isento de CFC, mediante comprovação através de 

laudos por laboratório acreditado pelo INMETRO. Contracapa do encosto em 

desenho próprio, obedecendo a normas ergonômicas, injetada em polipropileno 

na cor preta. Assento fabricado com estrutura interna de compensado multil-

aminado com 13 mm de espessura, moldado á quente, formato anatômico e 

curvatura na parte frontal para auxiliar fl uxo da corrente sanguínea, espuma 

injetada com 50 mm de espessura e densidade 45 / 50 kg/m³, isento de CFC, me-

diante comprovação através de laudos por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

Contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero injetado na cor 

preta. Revestimento em tecido de poliéster, a escolha no catálogo do fabricante. 

Fixação do mecanismo ao assento/encosto, feito através de parafusos sextavados 

fl angeados com sistema travante e porcas garras de duplo travamento, de ambos 

os lados, encravados na madeira, evitando quebras. Estrutura da base giratória 

com 05 pontos de apoio, no centro tudo redondo onde será acoplado pistão 

classe DIN 04, ambos revestidos por capa única de polipropileno copolímero 

injetada na cor preta, apoiados sobre rodízios injetados em poliamida 6.0, com 

calota integrada ao corpo, eixo de fi xação das rodas fabricado em aço trefi lado 

SAE 1213 com 08 mm de diâmetro, sem presença de buchas para montagem 

do mesmo a estrutura, travamento do eixo das rodas por mola helicoidal de 

compressão, difi cultando o deslocamento da cadeira quando sem a presença do 

usuário. Destravamento automático dos rodízios quando do uso do produto pelo 

usuário. Pinos que suportam os rodízios, encravados por pressão na extremidade 

das hastes e soldados por solda Mig, sem presença de bucha plástica, evitando 

desgaste e que se soltem, devido movimento da cadeira. Na ponta das hastes 

que se ligam ao tubo redondo central deverá apresentar expansão, corte de 

forma arredondada para melhor acoplamento ao tubo central redondo, soldados 

com solda tipo Mig em linha continua e de ambos os lados, superior e inferior 

das hastes, sem interrupções. Coluna central desmontável, recoberta por capa 

telescópica em polipropileno copolímero injetada na cor preta, fi xada por encaixe 

cônico, com mola a gás para regulagem de altura e amortecimento de impactos 

gerados ao sentar na cadeira. Acionamento da regulagem de altura da coluna 

através de alavanca situada na lateral direita do mecanismo, injetada em polipro-

pileno copolímero na cor preta. Mecanismo com sistema regulador do encosto, 

de estrutura monobloco, com assento fi xo tendo 3° de inclinação e furos com 

distância entre centros de 125 x 125 e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com 

regulagem de altura através em onze posições, uma extra para desarme, sistema 

tipo catraca, totalizando 80 mm de curso, sem presença de manipulo. Inclinação 

do encosto mediante acionamento de uma alavanca no lado direito, de forma 

anatômica, injetada em polipropileno copolímero na cor preta, podendo-se assim 

obter infi nitas posições às necessidades do usuário. Possui 05 molas para o re-

torno automático do encosto, e o ajuste automático na frenagem do reclinador. 

Componentes metálicos possuem tratamento de superfícies interna e externa 

com fosfato de zinco, pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, cor preta, 

semifosco lisa, com camada de 60 microns, cura em estufa à temperatura aprox-

imada de 200° C. Apoia braço em polipropileno/Poliuretano copolímero injetado 

na cor preta, alma de aço SAE 1020, parte metálica na cor preta, regulagem de 

altura por botão de formato oval, totalizando 07 posições e 85 mm de curso a 

disposição do usuário trazendo ergonomia, chapa para fi xação no assento com 

dois furos oblongos, permitindo regulagem horizontal por parafusos. Medidas 

aproximadas do produto: Largura total da cadeira: 700 mm.  Profundidade total 

da cadeira: 700 mm. Altura total da cadeira: 820-1014 mm. Altura do encosto: 

370 mm. Largura do encosto: 450 mm. Profundidade do assento: 420 mm.  

Largura do Assento: 460 mm. UN 34 0 0 34

RHODES- B SIDE 
GERENTE- NA-
CIONAL R$ 672,05 R$ 22.849,70

VALOR TOTAL: R$ 22.849,70 (Vinte e dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e setenta centavos)



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGISTRO, 
PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: BRÁSIDAS EIRELI

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD 
ESTIMADA 
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD ES-
TIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA/ MODELO

VALOR 
UNITÁRIO 
REGISTRADO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

75

FRIGOBAR – Linha branca, capacidade 120 litros, 
largura: 48 cm; altura: 86 cm; profundidade: 52 
cm. Peso aproximado de 30 kg, com 4 prateleiras, 
iluminação de Led, com porta latas, separador de 
garrafas, controle de temperatura, voltagem de 
110v, consumo: (Kw/h) 19w/h; potência (w) 80w. UN 11 0 0 11 CONSUL /CRC12 R$ 1.590,72 R$ 17.497,92

103/ 104

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA Tampa de vidro 
- Corpo em aço inox; Grade cromada; Puxador 
frontal; 2 alturas e bandeja para resíduos esmal-
tada Capacidade interna de 44 litros ou superior 
220 Volts ou Bi-Volt ; Potência igual ou superior 
a 1500 W; Sinalização visual de funcionamento ( 
Lâmpada ou Led na parte frontal); Classifi cação 
´A´ no Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica. Garantia 12 meses. Modelo de 
referência Fischer Hot Grill Bancada 44 Litros, 
sendo admissível equipamento similar, equivalente 
ou de qualidade superior. UN 47 01 0 48 ITC/CENTURY INOX 45L R$ 915,60 R$ 43.948,80

107

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS - Confeccionada em 
chapa de aço carbono com pintura Epóxi. Bandeja 
coletora de resíduos e sapatas em PVC para 
proteção do piso. Queimadores duplos grandes. 
Largura 730 mm. Altura 835 mm. As grelhas 
apresentam o formato quadrado e são confec-
cionadas em ferro fundido tamanho 30 x 30.O 
espaço entre as superfícies de uma boca à outra 
possui 7 cm, o que permite mais sustentação às 
panelas mais pesadas, evitando deformações na 
mesa. Peso sem embalagem 53,10 kg. Registro de 
Baixa Pressão cromado. Garantia 01 ano ofertado 
pelo fabricante.  UN 27 0 01 28

JL
COLOMBO/ 5041 R$ 1.249,92 R$ 34.997,76

VALOR GLOBAL: R$ 96.444,48 (Noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGISTRO, 
PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ES-
TIMADA 
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA

VALOR UNITÁRIO REGIS-
TRADO R$

VALOR TOTAL 
R$

109

CARRINHO PARA CAFÉ INOX - Carrinho auxiliar com 
3 planos (bandejas), guarnições laterais, Fabricado 
em aço inoxidável com acabamento polido. Medi-
das aproximadas: 500mm de largura; 800mm de 
comprimento; 1.020mm de altura total. UN 16 01 0 17 MERCOSERV R$ 1.981,00 R$ 33.677,00

VALOR TOTAL: R$ 33.677,00 (Trinta e três mil, seiscentos e setenta e sete reais)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGIS-
TRO, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ESTI-
MADA
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTI-
MADA 
FUNEC TOTAL

MARCA/
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO 
REGISTRADO 
R$ VALOR TOTAL R$



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.
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54

CONJUNTO MESA REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO ADULTA 6 
LUGARES + 6 CADEIRAS: A MESA deve ser composta por tampos 
modulares em plástico injetado de alto impacto na cor Azul Bic, for-
mado por 3 módulos que se fi xam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes 
centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após montada a 
mesa mede 1830x810mm e tem 760mm de altura. A estrutura deve 
ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 
de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabe-
ceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 
Ø 1.1/2”x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. 
Na extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com 
regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em po-
lipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi.  A CADEIRA deve 
ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 
sapatas e fi xadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de 
aproximadamente 396 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 
mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados à 
estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente 
da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plásti-
co de diâmetro 5x25 mm fenda 25hillips. Na parte frontal, que fi ca 
em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fi m de não obstruir a circulação sanguínea. 
A altura do assento até o chão é de 460 mm. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões são 374 mm de largura 
por 195 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. 
A peça deve possuir cantos arredondados e une se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estru-
tura metálica da cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve 
ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm 
e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve recebe banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de 
acabamento padrão FNDE.

           
UN
 53 0 0 53 TOK R$ 2.633,33 R$ 139.566,49



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO INFANTIL 6 LUG-
ARES + 6 CADEIRAS: A MESA deve ser composta por tampos mod-
ulares em plástico injetado de alto impacto na cor Vermelha, forma-
do por 3 módulos que se fi xam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes 
centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após montada a 
mesa mede 1860x820mm e tem 590mm de altura. A estrutura deve 
ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 
de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabe-
ceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 
Ø 1.1/2”x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. 
Na extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com 
regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em po-
lipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. A CADEIRA deve 
ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 
sapatas e fi xadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de 
aproximadamente 395 mm de largura, 305 mm de profundidade 4 
mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados à 
estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente 
da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plásti-
co de diâmetro 5x25 mm fenda 27hillips. Na parte frontal, que fi ca 
em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fi m de não obstruir a circulação sanguínea. 
A altura do assento até o chão é de 355 mm. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões são 374 mm de largura 
por 195 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. 
A peça deve possuir cantos arredondados e une se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estru-
tura metálica da cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve 
ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm 
e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve recebe banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de 
acabamento padrão FNDE. CJ 605 0 0 605 TOK R$ 2.663,60 R$ 1.611.478,00

VALOR GLOBAL: R$ 1.751.044,49 (Hum milhão, setecentos e cinquenta e um mil, quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos)



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGIS-
TRO, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ESTI-

MADA

PMC

QTD 

ESTIMADA 

TRANSCON

QTD 

ESTI-

MADA 

FU-

NEC TOTAL

MARCA/

MODELO

VALOR 

UNITÁRIO 

REGISTRADO 

R$ VALOR TOTAL R$

43

MESAS PARA CRIANÇAS COM CADEIRAS DE 4 E 6 ANOS (ESPAÇO MULTIUSO) - Me-
sas confeccionadas em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem eletrônica MIG, 
pintura eletrostática com tratamento antiferruginoso, na cor branca, Tampo em 
MDF revestido em laminado melamínico verde citrino (referência L111), encabeça-
do com fi tas de bordo de poliestireno de 1,5mm de espessura na cor preta colado 
com adesivo “Hot Melting” Medidas: Altura da mesa: 60 cm Tampo da mesa 
quadrada para 04 lugares: 80cm x 80 cm. cm RECOMENDAÇÕES: Para fabricação 
é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, confi gu-
rando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 
rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas 
as unidades deverão receber o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do fab-
ricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, 
lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. CADEIRA 
PARA CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS (ESPAÇO MULTIUSO) - O assento e encosto das 
cadeiras serão revestidos de laminado melamínico verde citrino (referência L111) 
e fi xados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de soldagem eletrônica, 
pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem sapatas em polipropileno 
copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, fi xa-
das à estrutura através de encaixe. “Parafusos de fi xação do tampo, auto atarra-
chantes de 3/16” x 3/4”, zincados. Medidas: Altura do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm Altura total: 67,5cm - Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm - Encosto da 
cadeira: 29 cm x 17 cm. RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir 
projeto executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas. Todas as partes metáli-
cas devem ser unidas entre si por meio de solda, confi gurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos 
de solda, esmerilhar junta e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão 
receber o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do Fabricante e a garantia 
contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que apresentar-
em desconformidades ou defeitos de fabricação.

           
UN
 432 0 0 432 SUDESTE R$ 756,81 R$ 326.941,92



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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MESAS PARA CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS (M4) (SALA MULTIUSO) - Mesa retangular para 2 lug-

ares, para altura do aluno compreendida entre 1,19m a 1,42m, com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na fase superior em laminado melamínico e na face inferior laminado melamínico de 

baixa pressão. Estrutura tubular de aço. Dimensões:  Altura da mesa: 59 cm; Tampo da mesa 

para 02 lugares: 60 cm x 120 cm. Características: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 

mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revesti-

mento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. Topos 

encabeçados com fi ta de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com “primer”, acabamento 

texturizado, na cor AMARELA, colada com adesivo “Hot Melting”. Estrutura da mesa compostas 

de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular 

de diâmetro de38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal em tubo de aço 

carbono, laminado a frio, com costura, secção quadrada de 40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); 

Travessas transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular 

de 20 x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 

e sem cargas, injetadas na cor AMARELA, fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, de-

sign e acabamento conforme projeto; Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 mi-

crometros na cor CINZA. Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamen-

tos e especifi cações técnicas.  Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 

solda, confi gurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar 

rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos.  Todas as unidades 

deverão receber o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 

defeitos de fabricação de dois anos.  Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformi-

dades ou defeitos de fabricação.   Poderão ser aprovadas variações nas especifi cações, para 

adequação aos padrões de cada fabricante, desde que confi gure melhoria de qualidade em 

relação às especifi cações originais.

           
UN
 108 0 0 108 SUDESTE R$ 364,81 R$ 39.399,48
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CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS (C4) (SALA MULTIUSO) - Cadeira com assento e encos-

to revestido em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomi-

camente, pigmentados na cor AMARELA e estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio 

pintado na cor CINZA. Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: 35 cm (+/- 10mm); 

Assento da cadeira: 31 x 40 cm; Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm. Características: Assento 

e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomica-

mente, pigmentados na cor AMARELA. Dimensões, design e acabamento conforme projeto.   

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 

1,5 mm cada, oriundas de refl orestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto; Quando fabricado 

em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico 

de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyp-

tus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

Espessura acabada do assento mínima 9,7 mm e máxima de 12mm.  Quando fabricado em 

compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos 

em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 mm e 

máxima de 12,1 mm; Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 

de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm); Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe 

e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto.  Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). Para fabricação é indispensável seguir 

projeto executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser 

unidas entre si por meio de solda, confi gurando uma estrutura única, devendo receber trata-

mento antiferruginoso.  Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar 

cantos agudos.  Todas as unidades deverão obter o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade 

do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. UN 160 0 0 160 SUDESTE R$ 155,83 R$ 24.932,80
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CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 (CJC-01) (CRECHES II, III E SALA MULTIUSO) - Conjunto 

de mesa quadrada com quatro cadeiras para crianças de 1 a 4 anos. Mesa: Mesa para altura 

do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase 

superior em laminado melamínico e na face inferior laminado melamínico de baixa pressão. 

Estrutura tubular de aço. Dimensões:  Altura da mesa: 46 cm; Tampo da mesa quadrada para 

04 lugares: 80 cm x 80 cm. Características: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, aca-

bamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. Topos encabeçados 

com fi ta de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com “primer”, acabamento texturizado, na 

cor LARANJA, colada com adesivo “Hot Melting”. Estrutura da mesa compostas de: pés con-

feccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38 

mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5 mm); travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); anel central confeccionado 

com segmento de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular de Ø 

= 76,2mm (3”), com espessura de 3mm e h = 40mm; Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor LARANJA, fi xadas à estrutura através de 

encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto; Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espe-

ssura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas.  Todas as partes metálicas devem ser unidas 

entre si por meio de solda, confi gurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 

antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 

agudos.  Todas as unidades deverão receber o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do 

fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 

apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação.   Poderão ser aprovadas variações 

nas especifi cações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que confi gure 

melhoria de qualidade em relação às especifi cações originais. Cadeiras: Cadeira com assento 

e encosto revestido em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados 

anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA e estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio pintado na cor CINZA. Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm; Assento da 

cadeira: 26 cm x 34 cm; Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm. Características: Assento e encosto 

em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 

pigmentados na cor LARANJA. Dimensões, design e acabamento conforme projeto.  Alternati-

vamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, 

oriundas de refl orestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 

fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto; Quando fabricado em compensado, 

o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 

0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Revestimento 

da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, 

com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 

acabada do assento mínima 7,2 mm e máxima de 9,1mm. Quando fabricado em compensado, 

o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 

0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador 

seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima 

de 9,3 mm; Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm); Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem 

cargas, injetadas na cor LARANJA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Dimensões e design conforme projeto. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas.  Todas as partes metálicas devem ser unidas 

entre si por meio de solda, confi gurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 

antiferruginoso.  Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 

agudos.  Todas as unidades deverão obter o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do 

fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos.

UN 200 0 0 200 SUDESTE R$ 498,27 R$ 99.654,00
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MESAS PARA CRIANÇAS COM CADEIRAS DE 2 A 4 ANOS (Creches II e III) - Mesas confeccionadas 

em tubo industrial de 1 1/4” com soldagem eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamen-

to antiferruginoso na cor branca, tampo em MDF 18mm revestido em laminado melamínico 

amarelo gema (referência L 189), com bordas coladas em PVC na cor branca. Medidas: Altura 

da mesa 54 cm, tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 70 cm x 70 cm. RECOMENDAÇÕES: 

Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especifi cações técni-

cas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio e solda, confi gurando uma 

estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de 

solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão receber o Selo 

Identifi cador de Controle de Qualidade do Fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação 

de dois anos. Serão rejeitados lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabri-

cação. Cadeiras o assento e encosto das cadeiras serão revestidos de laminado melamínico am-

arelo gema (referência L 189) e fi xados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾” 

com soldagem eletrônica, pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem sapatas em 

polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, fi xa-

das à estrutura através de encaixe. “Parafusos de fi xação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” 

x 3/4”, zincados. Altura do assento da cadeira ao chão 29 cm. Altura total 59 cm, assento da 

cadeira 24 cm x 24 cm. Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm. RECOMENDAÇÕES: Para fabricação 

é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas. Todas as par-

tes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, confi gurando uma estrutura única, 

devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar 

juntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão receber o Selo Identifi cador de 

Controle de Qualidade do Fabricante e a garantia contra defeitos de Fabricação de dois anos. 

Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação.

UN     294      0      0  294 SUDESTE R$ 724,42 R$ 212.979,48

VALOR GLOBAL: R$ 703.907,68 (Setecentos e três mil, novecentos e sete reais e sessenta e oito centavos)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ESTI-

MADA

PMC

QTD 

ESTIMADA 

TRANSCON

QTD 

ESTI-

MADA 

FUNEC TOTAL

MAR-

CA/

MOD-

ELO

VALOR 

UNITÁRIO 

REGISTRADO 

R$

VALOR TOTAL 

R$

35

MESAS PARA CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS (M4) (SALA MULTIUSO) - Mesa retangular para 2 lugares, para al-

tura do aluno compreendida entre 1,19m a 1,42m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superi-

or em laminado melamínico e na face inferior laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura tubular de 

aço. Dimensões:  Altura da mesa: 59 cm; Tampo da mesa para 02 lugares: 60 cm x 120 cm. Características: 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados 

(conforme projeto). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 

BRANCA. Topos encabeçados com fi ta de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com “primer”, acabamen-

to texturizado, na cor AMARELA, colada com adesivo “Hot Melting”. Estrutura da mesa compostas de: 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular de diâmetro 

de38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal em tubo de aço carbono, laminado a frio, 

com costura, secção quadrada de 40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessas transversais em tubo 

de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA, fi xadas 

à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto; Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espe-

ssura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 

detalhamentos e especifi cações técnicas.  Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de 

solda, confi gurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, 

respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos.  Todas as unidades deverão receber 

o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação 

de dois anos.  Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação.   

Poderão ser aprovadas variações nas especifi cações, para adequação aos padrões de cada fabricante, 

desde que confi gure melhoria de qualidade em relação às especifi cações originais.

           
UN
 12 0 0 12 EFLEX R$ 365,92 R$ 4.391,00
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CONJUNTO ALUNO TAMANHO 03 (CJA 03) (PRÉ-ESCOLA) - Conjunto de mesa retangular com uma cadeira 

para crianças de 5 a 6 anos. Mesa: Mesa para altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42, com 

tampo retangular em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão. 

Estrutura tubular de aço. Dimensões: Altura da mesa: 59,4 cm; Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 

cm. Características: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, can-

tos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 

0,6mm, lixada em uma face. Topos encabeçados com fi ta de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 

“primer”, acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com adesivo “Hot Melting”. 

Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

Estrutura composta de: montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

“C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 

cor AMARELA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identifi cador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a 

identifi cação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Para 

fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas.  Todas as 

partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, confi gurando uma estrutura única, devendo 

receber tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas.  Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 

Todas as unidades deverão receber o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do fabricante e a ga-

rantia contra defeitos de fabricação de dois anos.  Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconfor-

midades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas especifi cações, para adequação 

aos padrões de cada fabricante, desde que confi gure melhoria de qualidade em relação às especifi cações 

originais. Cadeira: Cadeira com assento e encosto polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injeta-

dos, moldados anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA. Dimensões: Altura do assento da cadeira 

ao chão 35cm; Assento da cadeira 31 cm x 40 cm; Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm. Características: 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas 

de refl orestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 

Dimensões e design conforme projeto. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 

de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2 mm e máxima de 9,1mm; • Quando 

fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamíni-

co de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos 

em selador seguido de verniz poliuretano; Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima 

de 9,3 mm; Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas 

na cor AMARELA (ver referências), fi xadas à estrutura através de encaixe e pino expansor; Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA. Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo, detalhamentos e especifi cações técnicas.  Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si 

por meio de solda, confi gurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  Eliminar rebarbas, 

respingos de solda, esmerilhar junta e arredondar cantos agudos.  Todas as unidades deverão obter o Selo 

Identifi cador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois 

anos.  Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação.   Poderão 

ser aprovadas variações nas especifi cações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 

confi gure melhoria de qualidade em relação às especifi cações originais.

UN 500 0 0 500 EFLEX R$ 242,22
R$ 
121.110,00

37

BANCO DE MADEIRA COM CACHEPÔ E LIXEIRA. Material da estrutura: Paraju. Cor jatobá. 
Tonalidade: Marrom. Acabamento: Fosco. Dimensões do Banco: 1,60 metros de compri-
mento, 45 cm de largura, 45 cm de altura. Medidas da Lixeira: 45 cm de comprimento, 45 
cm de largura, 65 cm de altura. Medidas do vaso de Plantas: 45 cm de comprimento, 45 
cm de largura, 53 cm de altura Dimensão. UN 60 0 20 80 EFLEX

R$ 
1.114,97

R$ 
89.197,60



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
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MESA REUNIÃO RETANGULAR  - Serão fornecidas mesas retangulares monobloco, com 
bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2.  O tampo será confeccionado em MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, 
revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de 
espessura na cor salmon (referência L148), acabamento de superfície texturizado e en-
cabeçamento de fi ta de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. A fi xação do tampo será por meio de parafusos auto-at-
arrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta 
epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa.  Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, fi xado à estrutura através de encaixe. UN 144 0 05 149 EFLEX R$ 609,70

R$ 
90.845,30

42

MESAS PARA CRIANÇAS COM CADEIRAS DE 2 A 4 ANOS (Creches II e III) - Mesas confec-
cionadas em tubo industrial de 1 1/4” com soldagem eletrônica MIG, pintura eletrostática 
com tratamento antiferruginoso na cor branca, tampo em MDF 18mm revestido em 
laminado melamínico amarelo gema (referência L 189), com bordas coladas em PVC na 
cor branca. Medidas: Altura da mesa 54 cm, tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 70 
cm x 70 cm. RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especifi cações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio e solda, confi gurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar 
cantos agudos. Todas as unidades deverão receber o Selo Identifi cador de Controle de 
Qualidade do Fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão 
rejeitados lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Cadeiras 
o assento e encosto das cadeiras serão revestidos de laminado melamínico amarelo gema 
(referência L 189) e fi xados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾” com 
soldagem eletrônica, pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem sapatas em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, 
fi xadas à estrutura através de encaixe. “Parafusos de fi xação do tampo, auto-atarrachantes 
de 3/16” x 3/4”, zincados. Altura do assento da cadeira ao chão 29 cm. Altura total 59 cm, 
assento da cadeira 24 cm x 24 cm. Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm. RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especifi cações 
técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, confi gu-
rando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebar-
bas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades 
deverão receber o Selo Identifi cador de Controle de Qualidade do Fabricante e a garantia 
contra defeitos de Fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem des-
conformidades ou defeitos de fabricação. UN 33 0 0 33 EFLEX R$ 772,72

R$ 
25.499,76

23

MESA EM MADEIRA 3 GAVETAS - Revestida em fórmica 3 gavetas, tampo medindo 
1,50x60x0,74m, em aglomerado de 18mm de espessura, revestido em laminado melamíni-
co plástico (tipo fórmica) nas partes inferiores e superiores, na cor areia, acabamento com 
bordas em fi ta PVC. UN 34 0 20 54 EFLEX R$ 570,79

R$ 
30.822,66

24

CADEIRA FIXA ESTOFADA - Cadeira fi xa, estofada - estrutura em tubo ¾ chapa 18 sistemas 
de solda MIG, pintura eletrotástica fosfatizada em epóxi pó preto, com ponteiras, nos pés, 
injetadas em polipropileno com sistema de fi xação tipo pino de multilaminada moldada 
anatomicamente. UN 874 0 30 904

       
EFLEX R$ 185,50

R$ 
167.692,00

27

CADEIRA COM ALTURA REGULÁVEL (C6) - Cadeiras giratória com braços, espaldar médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano 
injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipro-
pileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. 
Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio 
e regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 
preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido 
azul, fogo retardante. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano 
com regulagem em cinco posições. A cadeira deve ter a certifi ca-ção da ABNT 13.962 e 
ter garantia de 5(cinco) anos. Dimensões Altura do assento da cadeira ao chão: regulável; 
Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm. UN 82 0 0 82 EFLEX R$ 489,98

R$ 
40.178,36

31

MESA DE REUNIÃO OVAL (M7) - Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na cor 
platina, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfi l de PVC preto, 180º, 
sobre estrutura metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas 
duplas e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais 
em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas 
niveladoras. Bandeira central em melamina platina com altura fi nal de 50cm, com bordas 
arredondadas em perfi l de PVC 180º, na curva, e acabamento em fi ta de PVC, nos demais 
lados, na cor preta. Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem de de-
capagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida 
de epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa. Altura da mesa 75 cm, tampo da 
mesa retangular 200 cm x 100 cm. UN 21 0 0 21 EFLEX R$ 857,14

R$ 
17.999,94

VALOR GLOBAL: R$ 587.736,02 (Quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e trinta e seis reais e dois centavos)
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGISTRO, PARTE 
INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM PREÇOS 
REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVIÇOS EIRELI

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ESTI-
MADA
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA/MODELO

VALOR 
UNITÁRIO REG-
ISTRADO R$ VALOR TOTAL R$

35

BANCO TIPO PRAÇA (BANCO LÁPIS) - Banco de 
Jardim, formato em lápis, em resina cores vivas e 
variadas, com as seguintes características: Super 
resistente, este banco tem estrutura em aço gal-
vanizado, ou seja, não enferruja nunca. Os lápis 
são de plástico, como os dos playgrounds, as 
pontas são fi xas e não soltam! Ideal para escolas, 
clubes, buffet e condomínios colocarem na área 
de playground. Dimensão do Produto (tolerância 
aceitável de +/- 10%). Comprimento 1,55m, 
largura 0,45m, altura 0,73m.

           
UN
 97 0 20 117

ALFABRINK – ARCO 
IRIS R$ 700,00 R$ 81.900,00   

VALOR GLOBAL: R$ 81.900,00 (Oitenta e um mil e novecentos reais)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGIS-
TRO, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA- ME

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD 
ESTIMADA 
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA/MODELO

VALOR 
UNITÁRIO 
REGISTRADO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

1/2

QUADRO BRANCO 1,20x3,00 m - Tipo lousa, 
horizontal com moldura fl ip (abertura frontal) em 
alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista 
de 20x19mm profundidade própria para facilitar 
trocas do conteúdo interno: fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. Dimensões: 
altura:1,20cm – Largura: 3,00m. UN 788 05 20 813 CRIARTE/CR 102 R$ 700,00 R$ 569.100,00

3/4

QUADRO BRANCO 90x120cm - Tipo lousa magné-
tica, vertical ou horizontal com moldura fl ip (aber-
tura frontal) em alumínio anodizado natural fosco, 
frisado, vista de 20x19mm profundidade própria 
para facilitar trocas do conteúdo interno, fundo do 
quadro confeccionado em eucatex, 10mm. Dimen-
sões altura 90 cm x largura 120. UN 349 15 20 384 CRIARTE/CR 122 R$ 399,97 R$ 153.588,48

5/6

QUADRO MURAL DE FELTRO - (QM) - (CRECHES 
I, II, III E PRÉ-ESCOLA) - Descrição: Quadros com 
moldura em alumínio anodizado natural fosco, 
frisado, vista de 20x19mm. Profundidade: Fundo 
do quadro confeccionado em eucatex 10mm 
e acabamento em feltro verde. Altura 120cm, 
largura 90cm. UN 542 0 10 552 CRIARTE/CR 151 R$ 174,94 R$ 96.566,88

VALOR TOTAL: R$ 819.255,36 (Oitocentos e dezenove mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos)



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGISTRO, PARTE 
INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM PREÇOS 
REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: BELCHAIR COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD ES-
TIMADA 
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD 
ESTIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA/MODELO

VALOR 
UNITÁRIO 
REGISTRADO 
R$ VALOR TOTAL R$



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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CONJUNTO MESA REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO ADULTA 6 LUGARES + 6 CADEIRAS: 
A MESA deve ser composta por tampos modu-
lares em plástico injetado de alto impacto na cor 
Azul Bic, formado por 3 módulos que se fi xam à 
estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes 
nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes 
centrais por módulo e 4 parafusos por módu-
lo. Após montada a mesa mede 1830x810mm 
e tem 760mm de altura. A estrutura deve ser 
formada por um quadro fabricado em tubo de 
aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm 
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas 
devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 
Ø 1.1/2”x0,9mm de parede e encaixadas sem o 
uso de parafusos. Na extremidade inferior de cada 
pé existe de uma sapata com regulagem de altura 
para nivelamento da mesa, fabricada em polip-
ropileno. Todas as peças metálicas que compõe a 
mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura 
em tinta Epoxi.  A CADEIRA deve ser composta por: 
estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 
sapatas e fi xadores plásticos, e dois parafusos. O 
assento deve ser confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e dimensões de 
aproximadamente 396 mm de largura, 420 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montados à estrutura por 
meio de um encaixe em todo o tubo da base da 
frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 
com aletas de 2mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda 25hillips. Na parte fron-
tal, que fi ca em contato com as pernas do usuário 
deve ser provido de borda arredondada com raio 
a fi m de não obstruir a circulação sanguínea. A 
altura do assento até o chão é de 460 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas dimensões são 
374 mm de largura por 195 mm de altura, com es-
pessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve 
possuir cantos arredondados e une se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteri-
ores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e 
deve ser travada por dois pinos retráteis injetados 
em polipropileno copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir 
de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 
1,5 mm de espessura de parede dobrados e sol-
dados. O conjunto estrutural deve recebe banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades 
das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de 
acabamento padrão FNDE. CJ 464 06 10 480 TOK/CONJ/REF- C06R$ 2.633,33 R$ 1.263.998,40

VALOR TOTAL: R$ 1.263.998,40 (Hum milhão, duzentos e sessenta e três mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos)



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGIS-
TRO, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM-EIRELI-ME

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD 
ESTIMA-
DA
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD ES-
TIMADA 
FUNEC TOTAL

MARCA/
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO REG-
ISTRADO R$

VALOR TOTAL 
R$

12

ARMÁRIO ALTO EM AÇO 02 PORTAS - Armário Alto em Aço, todo 
em chapa 24, com 02 portas de abrir com reforços internos tipo 
ômega e puxadores estampados nas portas no sentido vertical, 
com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fi xa 
e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura 
cilíndrica e pintura eletrostática a pó. Dimensões: Altura 198cm; 
Largura 90cm; Profundidade 40cm.

           
UN
 412 12 20 444 EDE/PA R$ 1.734,23 R$ 769.998,12

15

ARMÁRIO EM AÇO TIPO ESCANINHO - Escaninho em aço 16 
repartições, na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” 
(0,75mm). Os roupeiros em aço serão constituídos por 16 portas. 
As portas devem possuir venezianas para arejamento e possuir 
pitão para cadeado. Não serão aceitas ondulações, ressaltos, 
rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros. Deverão 
ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com 
tinta especial na cor platina com secagem em estufa. Após o pro-
cesso acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de 
alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostáti-
co de pintura após consolidando a superfície do produto com 
50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças 
internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés 
removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. Altura 1945 
mm, largura 1230 mm, profundidade 420 mm.

           
UN
 37 0 0 37 EDE/GR R$ 2.499,99 R$ 92.499,63

18

ESTANTE DE AÇO PARA BIBLIOTECA UMA FACE - Estante de aço 
para biblioteca, estante simples, com 06 prateleiras. Base da 
estante com rodapé em chapa de aço número 18, altura 12 cm, 
laterais da base em chapa de aço número 14, altura 30 cm. Prate-
leiras em chapa de aço número 22, largura 21 cm, com dobra na 
borda frontal, com abas laterais em chapa de aço número 18, 
altura 20 cm, bandejas com 01 reforço do tipo ômega no sentido 
longitudinal, largura 5 cm. Prateleiras fi xadas em estrutura forma-
da por 2 colunas, na parte de trás, com travamento em sua parte 
superior e cruzamento em forma de “x”, em chapa de aço número 
14, largura de 3 cm, no fundo, toda a estrutura em chapa de aço 
número 18, perfi l 8 x 2,5 cm. Tratamento de pintura mediante 
processo químico com desengraxante fosfatizado, pintura com 
tinta em pó à base de resina híbrida epóxi poliéster, curada em 
estufa, na cor cinza-claro. Variação aceitável de até 5% (cinco por 
cento), a mais, nas dimensões: 1,00 x 0,32 x 2,20 m. Apresentar 
junto à proposta o Laudo de Névoa Salina (ABNT – NBR 8094) 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO.

           
UN
 164 0 30 194 EDE/BBLP R$ 1.494,17 R$ 289.868,98

VALOR GLOBAL: R$ 1.152.366,73 (HUM MILHÃO CENTO E CINQUENTA DOIS MIL TREZENTOS SESSENTA SEIS REAIS SETENTA TRES CENTAVOS)



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022 Página 27 de 81 Diário Oficial de Contagem - Edição 5251

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021
PROCESSO N.º 055/2021
ÓRGÃO GESTOR E GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA ATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2022 À 01 DE FEVEREIRO DE 2023

AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM, REGISTRAM-SE OS PREÇOS POR ITEM, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, CONFORME DESCRIÇÕES, E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ORIGINOU O REGIS-
TRO, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, COMO DESCRITO NA PLANILHA DE ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO:

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: NELSON ALVES DE MORAES EIRELI

ITEM DESCRIÇÕES UN

QTD 
ESTIMA-
DA
PMC

QTD 
ESTIMADA 
TRANSCON

QTD ES-
TIMADA 
FUNEC TOTAL MARCA/MODELO

VALOR 
UNITÁRIO REG-
ISTRADO R$

VALOR TOTAL 
R$

13

ARMÁRIO ALTO EM AÇO 02 PORTAS - Armário Alto em Aço, 
todo em chapa 24, com 02 portas de abrir com reforços 
internos tipo ômega e puxadores estampados nas portas 
no sentido vertical, com acabamento em PVC, contendo 
04 prateleiras, sendo 01 fi xa e 03 com regulagem de altura 
do tipo cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura 
eletrostática a pó. Dimensões: Altura 198cm; Largura 90cm; 
Profundidade 40cm.

           
UN
 49 0 0 49 FATTO/PA90 R$ 1.630,41 R$ 79.890,09

14

ARMÁRIO EM AÇO TIPO ESCANINHO - Escaninho em aço 16 
repartições, na cor cristal, confeccionados em chapa de aço 
“22” (0,75mm). Os roupeiros em aço serão constituídos por 
16 portas. As portas devem possuir venezianas para areja-
mento e possuir pitão para cadeado. Não serão aceitas on-
dulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamen-
to dos roupeiros. Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tinta especial na cor platina 
com secagem em estufa. Após o processo acima descrito o 
produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura 
para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura 
após consolidando a superfície do produto com 50 micra de 
espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças internas 
para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés 
removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. Altura 
1945 mm, largura 1230 mm, profundidade 420 mm.

           
UN
 264 16 50 330 FATTO/GRP16 R$ 2.076,48 R$ 685.238,40

16

ARQUIVO EM AÇO COM 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPEN-
SAS - Arquivos de aço, com 4 gavetas para pastas suspensas, 
deslizantes em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor 
platina, com quatro gavetas e travamento único, fecha-
mento através de tambor cilíndrico, com gavetas corrediças 
reguláveis distanciadas a cada 400 mm. O Sistema de desli-
zamento das gavetas será através de rolamento metálico em 
trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos 
e as dimensões da porta etiqueta também embutido é de 
75 x 40 mm. Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem 
em estufa; o produto deve seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostáti-
co de pintura a pó consolidando a superfície do produto 
com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Rodapés 
em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas 
niveladoras. Capacidade 35kg/gaveta 5.5.

           
UN
 400 04 50 454 FATTO/OFR04 R$ 964,52 R$ 437.892,08

VALOR GLOBAL: R$ 1.203.020,57 (Hum milhão, duzentos e três mil, vinte reais e cinquenta e sete centavos)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E PARCERIAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PARCERIAS

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - 11/02/2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 158/2017/SRP   PROCESSO ADM.: 185/2016, ARP Nº 021/2017 MODALIDADE: PP. 034/2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
CONTRATADA: METODO TELECOMUNICAÇOES E COMERCIO LTDA CNPJ Nº:65.295.172/0001-85
OBJETO: PRORROGAÇÂO PELO PERIODO DE 12 MESES, REAJUSTE DO CONTRATO E ALTERAÇÂO DO INDICE DE REAJUSTE
VALOR GLOBAL: R$ 41.335,49
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1071 04.122.0001.2132 33.90.39-12 0100
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2021
PRAZO DE VIGENCIA: 12 MESES DE 30/12/2021 A 30/12/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020 PROCESSO ADM.: PA. Nº 223/2019 MODALIDADE: DL. Nº 048/2019. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONTRATADA: FUNDAÇÂO DE APOIO A EDUCAÇÂO E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DE MINAS GERAIS - CEFETMINAS CNPJ: Nº 00.278.912/0001-20
OBJETO: PRORROGAÇÂO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 24 MESES
VALOR GLOBAL: R$ 143.780,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1081 04.123.0001.2161 33.90.39-99 0100
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2021
PRAZO DE VIGENCIA:  24 MESES DE 02/01/2022 A 02/01/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 005/2022 PROCESSO ADM. Nº: 117/2021
MODALIDADE Nº:011/2021                                                                                                                                                                                                                        
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÂO
CONTRATADA:  AGÊNCIA CLIC SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA E MIDIA VISUAL LTDA - CNPJ: 14.414.603/0001-44 
OBJETO: MANUTENÇÂO CORRETIVA E EVOLUTIVA, CUSTOMIZAÇÂO, SUPORTE TECNICO E TREINAMENTO PARA O SISTEMA CYGNUS 
VALOR GLOBAL: R$470.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1091 04.126.0011.2132 33.90.40-09 0100
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2022
PRAZO DE VIGENCIA: 60 MESES DE 25/01/2022 A 25/01/2026 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 012/2022 PROCESSO ADM. Nº: 009/2022 
MODALIDADE Nº:001/2022                                                                                                                                                                                                                        
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONTAGEM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA/SUBSECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL
CONTRATADA: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGOCIOS LTDA - CNPJ: 53.174.058/0001-18 
OBJETO: GERENCIAMENTO DE NFS-E DEISS E INTELIGÊNCIA FISCAL, SUPORTE TECNICO PARA INTELIGÊNCIA FISCAL DO ISS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO EVOLUTIVA E 
CORRETIVA DE SOFTWARE
VALOR GLOBAL: R$3.219.638,08 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1091.04.126.0060.2071 0100 33.90.40-04 E 33.90..40-03
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2022
PRAZO DE VIGENCIA: 12 MESES DE 10/01/2022 A 10/01/2023                              

Aviso de Julgamento - A Prefeitura do Município de Contagem – MG, torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento da documentação apresentada 
no CREDENCIAMENTO Nº 002/2019 – PAC 031/2019 Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - JUCEMG, PARA A EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, BENS AUTOMOTIVOS DO MUNICÍPIO DE CONTA-
GEM/MG, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA E SEGUNDO OS CRITÉRIOS DO EDITAL, DO TERMO DE REFERÊNCIA, NOS 
TERMOS DO DECRETO FEDERAL NÚMERO 21.981/32 E DA LEI NÚMERO 8.666/93. A Comissão deliberou por habilitar e classifi car os Leiloeiros: PATRÍCIA GRACIELE DE 
ANDRADE SOUSA E WELLINGTON DE MATOS SILVA que apresentaram requerimentos e todos os documentos exigidos no Ato Convocatório. Abre-se o prazo de 05 
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dias úteis após a publicação do julgamento para, querendo, interpor recurso. O processo fi ca com vistas franqueadas aos interessados. Informações através do e-mail: 
cpl.licitacao@contagem.mg.gov.br - ou pelo telefone (31) 3352.5138. Contagem/MG.11/02/2022-Élio de Siqueira Valério Pinto, presidente Comissão Permanente de 
Licitações/ CPL.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 063/2021 PAC.087/2021 - IL. 009/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CONTRATADA: LUCIANO FERRAZ-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE POR MAIS 06 (SEIS) MESES, COM TERMO INICIAL EM 06/02/2022 E TERMO FINAL EM 06/08/2022, 
PODENDO TER SUA DURAÇÃO PRORROGADA COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO, DENTRO DO PERMISSIVO 
LEGAL
VALOR: O SALDO REMANESCENTE DO PRESENTE TERMO ADITIVO É DE R$ 103.407,50 (CENTO E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1091 04.122.0001.2034 3390.35.02 0100
ASSINADO: 04 DE FEVEREIRO DE 2022

CRONOGRAMA PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO
EFETIVOS NÍVEL MÉDIO
CONVOCAÇÃO PÚBLICA - CONCURSO 01/2020
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGOS NOMEADOS
ASSISTENTE ESCOLAR – 56 CANDIDATOS 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA – 62 CANDIDATOS
SECRETARIO ESCOLAR – 68 CANDIDATOS

ETAPAS DO PROCESSO

ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODO ÓRGÃO/RESPONSÁVEL

Publicação da nomeação em Diário Ofi cial do Município 11/02/2022 SEAD

Escolha de Vagas (por ordem de classifi cação) 16/02/2022 e 17/02/2022 SEDUC

Prazo para realização do Exame Admissional 17/02/2022 a 22/02/2022 MEDWORK

Comparecimento na Prefeitura Municipal de Contagem (Prédio Sede) para Investidura em cargo público (POSSE)
Praça Tancredo Neves, 200 – Bairro Camilo Alves – Contagem/MG

SECRETÁRIO ESCOLAR 23/02/2022

SEAD

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 24/02/2022

ASSISTENTE ESCOLAR 25/02/2022

Entrada em Exercício 01/03/2022 SEDUC

Exames Clínicos Necessários para Realização do Exame Admissional 

Exame Psicológico (Clínica Medwork – Obrigatória realização deste exame em Clínica Credenciada com o Município)
Exames de Sangue (Laboratoriais – Escolha do Candidato): Hemograma Completo e Glicose

E-mails para esclarecimentos de dúvidas: geac@contagem.mg.gov.br

Contato da Clínica Medwork: (31) 3291-8686 / (31) 3398-6763
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.534
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto nos artigos 12 e 13, da Lei Municipal no. 2.160 de 20 de dezembro de 1990 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Contagem), e suas alterações; e considerando, o Edital de Concurso Público nº. 01/2020; considerando, ainda, o re-
sultado classifi catório fi nal, expedido pela FUNEC, homologado em 23 de dezembro de 2021; considerando, fi nalmente, as necessidades reais do setor próprio; NOMEIA 
para os respectivos cargos de provimento efetivo, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, segundo a ordem de classifi cação, os candidatos habilitados 
a seguir relacionados:

CARGO: 201 - ASSISTENTE ESCOLAR

Nº Nome Classifi cação

1 MAYARA LIBERATO DOS SANTOS 1º

2 MAURA LUCIA RODRIGUES 2º

3 DANIELLE FERREIRA TORRES 5º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

4 LIVIA ROBERTA CARVALHO 3º

5 CLAUDIANE EURIDES DE LIMA 4º

6 MARIA HELENA DE PAULA OLIVEIRA 5º

7 HELIO VAGNER DA SILVA 6º

8 RAMON IAGO RAMOS DE PAULA 6º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

9 MARIA JOSÉ DA COSTA 7º

10 SABRINE RAFAELLA DE FATIMA OLIVEIRA 8º

11 TELMA MARIA RIBEIRO LIMA 9º

12 MARILZA FERREIRA DE SOUZA 10º

13 SCARLETT CAMILA DA SILVA 7º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

14 ODETE PATRÍCIA DOS SANTOS 11º

15 FABIANA PATRÍCIA NATIVIDADE 12º

16 RITA FERNANDA FERREIRA DE SOUZA 13º

17 MARINA CORREA LEMOS AMORIM 14º

18 ELIANA DA GLÓRIA CEZÁRIO DOS SANTOS 8º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

19 RAFAEL PETRUS DE SOUZA 15º

20 BLIMA CARVALHO OTTE 16º

21 LILIA MARES OTONI BARBOSA 17º

22 GUSTAVO LUCAS DA SILVA 18º

23 MARLON BRUNO DE SOUZA 9º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

24 LEILANE APARECIDA COSTA BOM JESUS 19º

25 ANA PAULA DE CAMPOS MATOS MORAIS 20º

26 ROBERTA MELGACO CAMPOS 21º

27 JANSEN PEREIRA COSTA 22º

28 ANDREIA LUIZA DE SOUZA ANDRADE 10º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

29 HELBERT NATAN NASCIMENTO SILVA 23º

30 ACSA BRENNA DA COSTA 24º

31 ALINE BITENCOURTT CERQUEIRA 25º

32 HELOÍSA CÁSSIA FERREIRA DIAS DE OLIVEIRA 26º

33 FABIANA DA SILVA GONÇALVES SOARES 11º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

34 ANA CRISTINA CORDEIRO MARTINS WEISSMANN 27º

35 ANDREA ALVES GUIMARÃES 28º

36 GEOVANA PEREIRA DA SILVA LOURENÇO 29º

37 GABRIELA ABREU DOS REIS 30º

38 JANE CRISTINA MAURÍCIO DA SILVA 12º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

39 ALCIONE FERREIRA FAGUNDES GOMES 31º

40 ROSANGELA PRICILA DE OLIVEIRA 32º

41 PAULO HENRIQUE BITENCOURT DE FREITAS 33º

42 ANDRESSA RITHIELY GOMES DE OLIVEIRA 34º

43 LARISSA OLIVEIRA NUNES 13º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

44 GISLEIDE VALADARES LISBOA 35º

45 KATIA APARECIDA DA SILVA 36º

46 LARISSA GONÇALVES DE AZEVEDO 39º
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47 CYNTHIA DANIELLA MARINHO GUERRA 40º

48 LUCIENE FERNANDES DE OLIVEIRA COIMBRA 14º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

49 JOBSON FONSECA DA COSTA 41º

50 MARIA BETANIA GODOY 42º

51 CLEONICE SOARES DA SILVA GONÇALVES 43º

52 ESTHER RODRIGUES PEDRA MARQUES 44º

53 ALFREDO ELMER DA SILVA PIO 15º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

54 ALINE TEIXEIRA DO CARMO 45º

55 LUCAS TEODORO PERDIGÃO 46º

56 CAMILA RABELO DE QUEIROZ 47º

CARGO: 202 - AUXILIAR DE BIBLIOTECA ESCOLAR

Nº Nome Classifi cação

1 ADRIANA RODRIGUES GONÇALVES 1º

2 VICTOR REIS RAMOS 2º

3 MARIA CREUSA SOARES 6º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

4 WASHINGTON ALVES DOS SANTOS 3º

5 MATHEUS HENRIQUE SOARES 1º Art. 8º §2º da Lei 2.160/1990

6 LAURA CANDIDO CAMILLO 4º

7 LARISSA VAZ DOS REIS 5º

8 MARCELO LIRA SEPTIMIO 7º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

9 FABIANA JÉSSICA ALVES ANJOS FORTES 6º 

10 ALYSSON DAYNER DOS SANTOS 7º 

11 LUÍZA PEREIRA DE OLIVEIRA 8º 

12 KESSYA CRISTINE DE OLIVEIRA SILVA 9º 

13 ANA LUIZA SANTOS COSTA 8º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

14 CARLA RODRIGUES DINIZ 10º

15 MARTA CRISTINA COELHO 11º

16 TATIANE DINIZ 12º

17 LORENA STEPHANY LOPES MOREIRA DA CRUZ 13º

18 THAIS DE AVELAR ALMEIDA 9º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

19 ERISON DAMACENO XAVIER 15º

20 PATRÍCIA KELY DE MORAES 16º

21 THATIANE CRISTINA GONÇALVES MACHADO 17º

22 ÁUREA CRISTINA CAMPOS ALMEIDA DE FARIA 18º

23 BEATRIZ FERRAZ JESUS 10º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

24 REJANE ADRIENE FIGUEIREDO ALVES 19º

25 ILZANE GOMES MOURA 20º

26 ANDRÉ LUIZ NUNES VIEIRA DA SILVA 21º

27 KEILA JANAINA MUNIZ DA SILVA 22º

28 DANIEL BASTANI DA SILVA LUZ 11º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

29 JEFFERSON GONÇALVES ROSA 23º

30 ELIZANGELA DO NASCIMENTO 24º

31 KARLLA CHRISTIANY MOURÃO MADUREIRA E SILVA 25º

32 ANA CLARA LOPES EMERICH BARBOSA 26º

33 JÉSSICA TAMIRIZ OLIVEIRA 12º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

34 ANA LUIZA COSTA OLIVEIRA 27º

35 MICHELLE CRISTINA DE FREITAS COSTA 28º

36 LÍVIA CIBELE BORGES SIQUEIRA 29º

37 LUÍS HENRIQUE PONTES 30º

38 ANA CAROLINA DE MELO VIANA 13º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015
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39 FLÁVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 31º

40 EMANUELLA TEREZA DE SOUZA OLIVEIRA 32º

41 VINÍCIUS MENDES NEPOMUCENO 33º

42 JOSELITO MESQUITA DE SOUSA NETO 34º

43 ARTHUR DE SOUZA NUNES 14º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

44 RAQUEL PACHECO MOURÃO 35º

45 FERNANDO INÁCIO TEIXEIRA 36º

46 CRISTIANO BARCELOS BOARI 38º

47 ÂNGELO DE FREITAS OLIVEIRA 39º

48 MATHEUS FARIA MATOSALEM 15º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

49 KATHARINE LUCY CALDAS SILVA 40º

50 RICARDO FERNANDO DE SOUZA 42º

51 PATRICIA SOUZA LISBOA 43º

52 FRANCISLENE MARIA DE SOUZA 44º

53 ANA LUIZA DE SOUZA BUENO 16º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

54 GABRIEL DOMINGOS EVANGELISTA 47º

55 CRISTIANO AUGUSTO FERREIRA TRINDADE 48º

56 JUCELE RODRIGUES ALBERNAZ CAMPOS 49º

57 HELOIZA MARIA DE MELO ALMEIDA 52º

58 EDNA MARTINS DE SOUZA NUNES 17º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

59 ANA LUIZA SILVA SCHMIDT 55º

60 SHIRLEY DA SILVA RODRIGUES 57º

61 GERMANO BRITO SANTOS 58º

62 LÚCIA FROIS 59º

CARGO: 203 - SECRETÁRIO ESCOLAR

Nº Nome Classifi cação

1 MARIA CARLOS COSTA MALTA FERNANDES 1º

2 WINIE ADRIELE TOLEDO PEIXOTO 2º

3 VANESSA DA SILVA ROSA 18º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

4 JOANA DARC DOS SANTOS 3º

5 VINÍCIUS EDGAR VIEIRA SOUSA 1º Art. 8º §2º da Lei 2.160/1990

6 JOSE CARLOS FERREIRA LIMA 4º

7 FERNANDA SILVA ROCHA 5º

8 RAYRA RAFAELA CHAVES DE SOUZA 19º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

9 MAURO HENRIQUE PASQUINI ANDRADE CARVALHO 6º

10 VIVIANE FIGUEIREDO DA SILVA 8º

11 AMANDA KÊNIA GONÇALVES 9º

12 SABRINA MONTEIRO DA ROCHA 10º

13 JANINI OTONI FAUSTINO 20º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

14 MARCOS VINICIUS DIMAS PACIFICO 11º

15 ANGELA DIONIZIO 2º Art. 8º §2º da Lei 2.160/1990

16 SOLANGE GORETTI MARTINS 12º

17 PAULA MIRANDA OLIVEIRA ALVES DE SOUSA 13º

18 JULIANA LEMOS GONÇALVES 21º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

19 ALINE LAURENÇO SANTIAGO 14º

20 ROSELI CAMPOS GONÇALVES DA SILVA 15º

21 JULIANA BARRETO MAIA 16º

22 ISADORA ANDREIA LOTTI ALVES RAQUEL 17º

23 RAQUEL RUBIA CARVALHO OLIVEIRA 22º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

24 MARÍLIA IZABEL DA SILVA 18º

25 CAMILA AMANDA SALLES DE ANDRADE 3º Art. 8º §2º da Lei 2.160/1990

26 WAGNER DUTRA CORRÊA 19º
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27 NATÁLIA DE OLIVEIRA 20º

28 ANA CAROLINA MACEDO DE SOUZA 23º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

29 RAFAELA AMORIM DOS SANTOS 21º

30 CAMILA GONÇALVES 22º

31 PAULA GRACIANE JORY NETTO 23º

32 MIRIÃ DAYANE DE SOUZA ALMEIDA 24º

33 MARIA DE FÁTIMA DO CARMO TEIXEIRA 24º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

34 FRANCIELE DE SOUSA DIAS 25º

35 GABRIEL LUCAS GUIMARÃES ALVES 26º

36 JUSSIENE DIAS COELHO BRAGA 27º

37 EMILY KAREN COELHO 28º

38 JOSÉ OTÁVIO BRITO LEAL 25º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

39 BRENDA KELER RICARDO SIMIÃO 29º

40 WALLACE JUNIO SOUZA SANTOS 30º

41 PAULO JOAQUIM DE BESSA 31º

42 FERNANDA MARIA DE SOUZA LUIZ PINHEIRO 32º

43 KATIA REGINA E SILVA 26º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

44 ALCI DAS GRAÇAS VILARINO JUNIOR 33º

45 ANA LUIZA GOMES RIBEIRO 34º

46 ADRIANA BATISTA MARQUES 35º

47 PAULO CESAR DE SOUSA 36º

48 MARCELO CESAR DUTRA NICACIO VEIGA 27º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

49 TACIANA SANTOS SOARES 37º

50 KARINA GUIMARAES GONCALVES 38º

51 THAIS STEFANY CORREA 39º

52 AELDISVÂNIA MARQUES XAVIER 40º

53 HERNANDES LEONARDO MENDES DE SA  28º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

54 SILVANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 41º 

55 PRISCILA FERREIRA DE JESUS OLIVEIRA 42º 

56 MIRNA MARIA FONSECA GARGARI 43º 

57 ROGÉRIO MAGNO MAGALHÃES 44º 

58 JOÃO CARLOS GONÇALVES 29º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

59 NADIA FERREIRA DE SOUZA 45º

60 MARCOS VINICIUS RODRIGUES TINOCO DA SILVA 46º

61 ALÉXIA PAULA CAMPOS 47º

62 NATÁLIA DOS SANTOS LIMA 48º

63 TATIANE PEREIRA MENDES PIRES 30º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015

64 POLLYANE ATAIDE DA SILVA 49º

65 IAN HENRIQUE RODRIGUES DUTRA 50º

66 VÂNIA LÚCIA FONSECA SANTOS 51º

67 JULIANA GOMES DA SILVA 52º

68 AGNALDO FERREIRA LIMA JUNIOR 31º Lei 4714, de 09 de janeiro de 2015
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.535
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30/2005; considerando, ainda, a Lei complementar nº 104, de 20 de janeiro de 2011, considerando por fi m 
o Ofício nº 006/2022/DMT; CONCEDE AUTORIZAÇÃO para o exercício de jornada de trabalho ampliada, fl exibilizada para 40 (quarenta) horas semanais, pelo período 
de 12 meses, a contar do dia 18 de janeiro de 2022, a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Administração. Este Ato Administrativo entra em 
vigor na sua data de publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de janeiro de 2022.

NOME MATRÍCULA CARGO NÍVEL PADRÃO 

ANTONIA FILOMENA DE OLIVEIRA 127053 AUXILIAR EM ENFERMAGEM I – 30H VI-A P-5
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.536
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município; considerando a dele-
gação de competência imposta pelo Decreto nº. 30, de 25 de janeiro de 2005; e nos termos dos Artigos 79, 80 e 90, da Lei Municipal nº. 2.160 de 20 de dezembro de 
1990; e nos despachos exarados no Processo Administrativo nº 11494/2021-01A; CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
ao servidor CALAZANS JUNIO DA SILVA, titular do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica Peb2, Nível XIII-A, Padrão ĐP-8Đ, matrícula nº. 1384445, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 1º (primeiro) de fevereiro de 2022 a 1º (primeiro) de fevereiro de 2024; e, deverá recolher a contribuição 
previdenciária, parte servidor, nos termos do Artigo 16 da Lei Complementar nº. 005 de 12 de julho de 2005, através de documento de arrecadação de contribuição 
previdenciária, a ser disponibilizado pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Contagem. Este Ato Administrativo entra em vigor na sua data 
de publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de fevereiro de 2022.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.537
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; NOMEIA, para o cargo em comissão DAM-1, código CGM.DAM1.01, DOUGLAS JONES CRUZ COSTA, lotado(a) 
na Controladoria Geral do Município, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria da Controladora do Município, a partir 
da data de publicação deste Ato Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 437, de 20 de março de 2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.538
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo, DESIGNA para o exercício da Gratifi cação Estratégica Municipal (GEM), o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
nomeado(a) para cargo em comissão, lotado(a) na Controladoria Geral do Município, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, conforme descrito:

SERVIDOR(A) CÓDIGO DE GEM

DOUGLAS JONES CRUZ COSTA GEM-2
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.539
A PREFEITA DE CONTAGEM no uso de suas atribuições legais; e, nos termos da Lei Complementar nº 202, de 22 de março de 2016; RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR para o exercício da Função de Confi ança de Chefe de Turma da Guarda Municipal, Referência FC-12, CFC-428, o(a) servidor(a) HIRTUS AGUIAR ZUCHE-
RATTO, matrícula 1433446, lotado(a) na Secretaria Municipal de Defesa Social, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo.
Art.2º DESIGNAR para o exercício da Função de Confi ança de Chefe de Turma da Guarda Municipal, Referência FC-12, CFC-466, o(a) servidor(a) CHARLES ALVES DE 
AGUIAR, matrícula 1446912, lotado(a) na Secretaria Municipal de Defesa Social, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.540
A PREFEITA DE CONTAGEM no uso de suas atribuições legais; e, nos termos da Lei Complementar nº 202, de 22 de março de 2016; RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR para o exercício da Função de Confi ança de Assistente Jurídico, Referência FC-11, CFC-141, o(a) servidor(a) EMERSON LUDGERO RIBEIRO, matrícula 
1424749, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo.
Art.2º DESIGNAR para o exercício da Função de Confi ança de Assistente Jurídico, Referência FC-11, CFC-142, o(a) servidor(a) CLAUDIO MARCOS DA SILVA, matrícula 
203492, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.541
A PREFEITA DE CONTAGEM no uso de suas atribuições legais; e, nos termos da Lei Complementar nº 202, de 22 de março de 2016; DISPENSA da designação para o 
exercício da Função de Confi ança de Vice-Diretor da unidade escolar Escola Municipal “Coronel Antônio Augusto Diniz CostaĐ, Referência FC-3, CFC-25, o(a) servidor(a) 
EDNEIA DO CARMO PRIMEIRO, matrícula 1283614, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2022.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.542
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE
Art.1º TORNAR SEM EFEITO o artigo 2º do Ato Administrativo nº 28.502, datado de 04 de fevereiro de 2022, que nomeia para o cargo em comissão DAM-4, código 
SMDS.DAM4.14, o(a) servidor(a) TATIANE PEREIRA MUNIZ, designado(a) para responder pela Gerência de Seguro Desemprego, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar.
Art.2º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-4, código SMDS.DAM4.14, o(a) servidor(a) RICHARD BRUNO MUNIZ TOLEDO, designado(a) para responder pela Ge-
rência de Seguro Desemprego, lotado(a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar, a partir da data de publicação deste Ato 
Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 445, de 22 de dezembro de 2021. 
Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Urbano e Habitação 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
Junta de Recursos de 2ª Instância 

Nº: 
34/2021
 

REGISTRO DE REUNIÃO

ASSUNTO
Julgamento de recursos de 2ª Instância e demais providências 

LOCAL
Sala de reuniões da secretaria municipal de desenvolvimento urbano e habitação

DATA
08/12/2021

HORÁRIO
Das 17:15 as 18:25

OBJETIVOS

Fazer as leituras dos relatórios e colocar em votação
Distribuição de novos processos

PARTICIPANTES

NOME MEMBRO E-MAIL

Alyane Rodrigues Baraky Presidente (titular) – 2ª instância alyane.baraky@contagem.mg.gov.br

Filipe Lara Rocha Secretário (titular) – 2ª instância fi lipe.rocha@contagem.mg.gov.br

Adriana Leonart Almeida Vice-Presidente (titular) – 2ª instância adriana.leonart@contagem.mg.gov.br

A presidente da junta recursal de 2ª instância, Sra. Alyane, deu abertura a reunião às 17h15min, do dia 08 de dezembro de 2021, iniciando a leitura dos relatórios e 
suas respectivas votações, sendo abaixo a tabela dos processos relatados e suas deliberações.

PROCESSO REQUERENTE ACÓRDÃO RELATOR STATUS

11042/2021-03A ALEX DOMBECK SCHOOT R103/2021 Alyane Baraky DEFERIDO

11454/2021-03A
BOX 3 CENTRO DE ESTÉTICA AUTOMOTIVA 

LTDA R137/2021 Filipe Rocha DEFERIDO

09753/2021-03A WEILER DOS SANTOS MARCATO R170/2021 Adriana Leonart DEFERIDO

Ao fi nal dos relatórios, o secretário Filipe, realizou a distribuição de novos processos a serem analisados.

Em seguida, os membros concluíram as matérias das pautas propostas e o presidente deu por encerrada a sessão, às 18h25min dessa data.

Contagem, 08 de dezembro de 2021.

________________________
Alyane Rodrigues Baraky

______________________
Filipe Lara Rocha

___________________________
Adriana Leonart Almeida

ELABORABO POR:
Filipe Lara Rocha

FUNÇÃO:
Secretário 2ª instância

RAMAL:
 3355-1232
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HATIBAÇÃO
JUNTA DE RECURSOS DE 2ª INSTÂNCIA

O Secretário do Contencioso Fiscal Não Tributário da Junta de Recurso de Segunda Instância Administrativa, no exercício das suas atribuições, faz publicar o(s) 
acórdão(s) abaixo indicado(s):

ACÓRDÃO Nº: R103/2021 
PROCESSO Nº: 11042/2021-03A 
RECORRENTE: ALEX DOMBECK SCHOOT 
ASSUNTO: DEFESA DE NOTIFICAÇÃO DE LOTE VAGO 
RELATOR: ALYANE RODRIGUES BARAKY 
DATA DO JULGAMENTO: 08 DE DEZEMBRO DE 2021 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PROPRIEDADE PRIVADA – LIMPEZA DE TERRENO VAGO, CONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO E CERCAMENTO DO TERRENO – LEI 
COMPLEMENTAR 188/14, ARTIGO 70. LEI COMPLEMENTAR 190/14, ART. 198. PREVISÃO DE PENALIDADE DE MULTA. 
Por unanimidade de votos, acompanhando o relator, a Junta de Recursos de 2ª Instância conheceu do recurso ofi cial mantendo a decisão de 1º Instância em CONCED-
ER-LHE PROVIMENTO.  Participaram do julgamento, presidido pela Sra. Alyane Rodrigues Baraky, a Sra. Adriana Leonart Almeida e o Sr. Filipe Lara Rocha. 

ACÓRDÃO Nº: R137/2021 
PROCESSO Nº: 11454/2021-01A 
RECORRENTE: BOX 3 CENTRO DE ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
RELATOR: FILIPE LARA ROCHA 
DATA DO JULGAMENTO: 08 DE DEZEMBRO DE 2021 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL SEM O ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO OU COM O MESMO VENCIDO – PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 
218, LC 190/2014 E ARTIGO 126, DECRETO 625/2015. 
Por unanimidade de votos, acompanhando o relator, a Junta de Recursos de 2ª Instância conheceu do recurso ofi cial em CONCEDER-LHE PROVIMENTO.  Participaram do 
julgamento, presidido pela Sra. Alyane Rodrigues Baraky, a Sra. Adriana Leonart Almeida e o Sr. Filipe Lara Rocha. 

ACÓRDÃO Nº: R170/2021 
PROCESSO Nº: 09753/2021-03A 
RECORRENTE: WEILER DOS SANTOS MARCATO 
ASSUNTO: DEFESA DE NOTIFICAÇÃO DE LOTE VAGO 
RELATOR: ADRIANA LEONART ALMEIDA 
DATA DE JULGAMENTO: 08 DE DEZEMBRO DE 2021 
LOTES E TERRENOS VAGOS: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. LIMPEZA, FECHAMENTO DE TERRENOS E CONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO. LEI COMPLEMENTAR 
Nº188/14, ARTIGO 70, INCISOS I, II E III. LEI COMPLEMENTAR Nº190/14, ARTIGOS 18,197 E 198. 
Por unanimidade de votos, acompanhando o relator, a Junta de Recursos de 2ª Instância conheceu do recurso ofi cial mantendo a decisão de 1º Instância em CONCED-
ER-LHE PROVIMENTO. Participaram do julgamento, presidido pela Sra. Alyane Rodrigues Baraky, a Sra. Adriana Leonart Almeida e o Sr. Filipe Lara Rocha. 
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Secretaria Municipal 
de Defesa Social

PORTARIA N° 011/2022, GAB/COMANDO/GCC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.
Dispõe sobre convocação dos agentes da Guarda Civil de Contagem relacionados em Anexo Único desta Portaria para realizarem o envio do certifi cado de conclusão do 
curso de Condutores de Veículos de Emergência – CVE ou para apresentarem justifi cativa em caso de não realização.

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM, no exercício de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO a necessidade e a obrigatoriedade, conforme normativas vigentes, de qualifi cação profi ssional dos agentes da Guarda Civil para a Condução de Veícu-
los de Emergência da instituição;
CONSIDERANDO a Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 215, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Estatuto da Guarda Civil de Contagem, altera denominação e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO a resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que estabelece Normas e Procedimentos para a formação de condutores de veículos automotores e 
elétricos, a realização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os cursos de formação, especializados, de reciclagem e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Portaria de N° 021/2021 GAB/COMANDO/GCC, de 12 de julho de 2021, que dispõe sobre a convocação dos agentes da Guarda Civil de Contagem, 
condutores de viaturas, para a realização do curso de Condutores de Veículos de Emergência – CVE. 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa da Guarda Civil de Contagem nº 003/2021, de 26 de julho de 2021, que estabelece o período de 01(uma) hora, durante o turno 
de serviço, para a qualifi cação profi ssional dos agentes da Guarda Civil na modalidade do ensino a distância (EaD).

RESOLVE:

Artigo 1° - Convocar os agentes da Guarda Civil de Contagem, relacionados no Anexo Único desta Portaria para realizarem o envio do certifi cado de conclusão do curso 
de Condutores de Veículos de Emergência – CVE.
Artigo 2º - Caso o agente não tenha realizado o curso, deverá apresentar justifi cativa ao Centro de Formação e Capacitação da Guarda Civil de Contagem, contendo o 
motivo pelo qual não foi possível sua realização.  
Artigo 3º - O envio do certifi cado ou da justifi cativa deverá ser realizado até o dia 28 de fevereiro de 2022, devendo ser enviado no e-mail do Centro de Formação e 
Capacitação da Guarda Civil de Contagem, a saber, centrodeformacaogcc@contagem.mg.gov.br .
Artigo 4° - Esta Portaria de convocação entra em vigência na data de sua publicação no Diário Ofi cial de Contagem.   

Contagem, 11 de fevereiro de 2022.

WEDISSON LUIZ DA SILVA
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM

EDIVALDO CÂNDIDO DE JESUS JÚNIOR
GERENTE DE ENSINO E CAPACITAÇÃO DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM

PORTARIA N° 011/2022, GAB/COMANDO/GCC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.
ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA

ADRIANO DE SOUZA RODRIGUES 39.754-7

ADRIANO TEIXEIRA DE CASTRO 42.285-1

ADRIANO TIMOTEO DA SILVA 36.166-6

AGNALDO LUIS DA SILVA 42.379-3

ALAN NEVES RAMOS DA SILVA 50.233-4

ALBERTO RUBENS PINTO 42.460-9

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BATISTA 36.173-9

ALEXANDRE DE PAULA CAMPOS 42.286-0

ALEXANDRE LUCAS DA SILVA 45.221-1

ALINE SILVA SANTOS 44.661-0

ALISSON GOULART OLIVEIRA 42.288-6

ALLAN FREITAS TELES 42.289-4

ANA CAROLINA DE CARVALHO MOZER 50.249-0

ANDRÉ DIAS TOMAZ 42.291-6

ANDRÉ TAVARES DE SOUZA 42.292-4

ANGELO MAGNO DA SILVA LOPES 36.183-6

ANTONIO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS J. 42.385-8

ANTONIO LAERTE QUARESMA FERREIRA 44.660-2



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022 Página 39 de 81 Diário Oficial de Contagem - Edição 5251

ARNALDO MARÇAL DA SILVA 33.768-4

ASSIS DE MOURA JUNIOR 36.185-2

BRUNO CESAR DE SOUZA 42.710-1

BRUNO DIEGO DA SILVA 44.647-5

BRUNO LUIZ TEIXEIRA SILVA 44.648-3

BRUNO SILVA ASSIS 42.823-0

CARLOS ALBERTO LOPES 36.190-9

CARLOS ANTONIO RIBEIRO 36.192-5

CARLOS MARCIO DOS SANTOS LIMA 12.137-1

CASSIO CESARIO DA CUNHA 36.193-3

CELIO OLIVEIRA DE SOUZA 36.195-0

CELSO GARCIA BARBOSA JUNIOR 42.297-5

CHARLES DA SILVA SANTOS 42.390-4

CHRYSTIAN RODRIGUES DA SILVA 36.197-6

CLAUDIMAR ANDRADE 36.198-4

CRISTIANO DE OLIVEIRA 33.789-7

DANIEL LOBATO GARCIA 42.300-9

DANIEL LUIZ SILVA DE ALMEIDA 36.204-2

DANIEL PARREIRA BATISTA 33.772-2

DAVIDSON VIEIRA DA SILVA 33.700-5

DAYANNE JANINY DE ANDRADE E SOUZA 50.253-4

DELSON CAIO MARTINS 36.208-5

DENILSON DOS SANTOS BENEDITO 33.744-7

DIEGO ALVES FLAURINDO 44.676-9

DIEGO CASSIMIRO DE ANDRADE 50.221-2

DINEIA SOUZA FERREIRA 36.210-7

DOUGLAS LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA 42.712-8

EDER ALVES DOS REIS DE OLIVEIRA 33.773-0

EDERLANDES VIEIRA SOBRINHO 36.212-3

EDMAR MARTINS ALMEIDA 42.310-6

EDNEI DE SOUZA LIMA 36.373-1

ELCY DE SOUZA REZENDE 33.806-0

EMERSON RODRIGO DOS SANTOS 36.223-9

EVANDRO GOMES 20.487-0

EZEQUIEL MORAIS MARTIMIANO 44.688-2

FABIANA RODRIGUES DA SILVA 36.228-0

FABIO PASCOAL DAMASCENO 36.232-8

FABIO RAMON GOMES GARCIA 42.317-3

FERNANDA DE JESUS ALMEIDA FRANCO 42.405-6

FERNANDO CAETANO DA SILVA 42.714-4

FERNANDO CESAR MIGUEL 33.751-0

FERNANDO HENRIQUE COSTA ALVES 50.257-8

FERNANDO LOPES MACIEL 42.319-0

GABRIEL BARCELOS ROCHA 42.322-0

GABRIEL DA SILVA KRETLI 50.259-0

GERALDO JONAEL LOPES DA SILVA 42.408-0

GERSON FERNANDES FONSECA 36.240-9

GIORDANO AQUINO FERREIRA 42.409-9

GLAYDSON LANA DE SOUZA 50.261-2

GLENIO RAYONE RIBEIRO MENDES 44.694-7

GLEYDSON ALVES CORREIA DE OLIVEIRA 42.410-2

GUILHERME DE PAULA DOMINGOS 50.222-3

GUSTAVO PRATES RAMIRO 42.415-3
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GUSTAVO VINICIUS NOGUEIRA MARTINS 42.414-5

HABIB RANGEL 42.326-2

HEITOR FREDERICO SIQUEIRA DUTRA 36.244-1

HELIO SANTOS LIMA 36.246-8

HENRIQUE DELFINO DA SILVA BESSA 44.685-8

HENRIQUE JUNIO B. DO NASCIMENTO 42.829-9

ICARO JARDEL ROSA PERES 36.247-6

ITHALLO HERIBERTO PEREIRA DA SILVA 50.223-4

IVAN SAMUEL GOMES OLIVEIRA CALADO 44.693-9

JACKSON JAIRO DA COSTA 36.249-2

JANICE DE DEUS PEREIRA SILVA 42.417-0

JAVER RATES DE CARVALHO 36.252-2

JAYME LEITE DA SILVA 42.418-8

JEFERSON DENIS ESTEVES 42.328-9

JEFERSON LEANDRO DE OLIVEIRA 44.697-1

JEREMIAS GERALDO DE OLIVEIRA 42.719-5

JOÃO PAULO ALVES MARTINS 44.684-0

JONAS DA SILVA SANTOS 44.673-4

JOSÉ ALVES PEREIRA JUNIOR 42.720-9

JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA NETO 33.775-7

JOSÉ ROBERTO DA COSTA 36.254-9

JULIANO OLIVEIRA DE ANDRADE 42.334-3

JOSIANE CAMILA FERREIRA NONATO 36.256-5

JUNIO APARECIDO DA CONCEIÇÃO ROSA 42.336-0

JUNIO VINICIUS DOS SANTOS 42.337-8

KATIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 42.339-4

LAIZ CRISTINA ELIAS PINTO 44.681-5

LEANDRO DONIZETE VIEIRAS 33.767-6

LEANDRO MONTEIRO DIAS 42.341-6

LECY BASSOTO GOMES 32.421-3

LEONARDO DAVI GUEDES 50.244-5

LEONARDO DE PAULA MARTINS 42.342-4

LEONARDO HÉLIO GONÇALVES BATISTA 44.698-0

LEONARDO LUIZ AMÂNCIO 33.794-3

LEONARDO MAGALHÃES MOTA 50.227-8

LEONARDO WILLIAM DE ALMEIDA 44.653-0

LIDINEIA CRISTINA DIAS DOS SANTOS 50.246-7

LUCIANA FELICIANO DA SILVA 36.268-9

LUCIANO ALVES DE SOUZA 33.424-3

LUCIANO RODRIGUES LEANDRO RAAD 42.347-5

LUCIANO TADEU DOS REIS DE SOUZA 33.402-2

LUCIENE MOREIRA DA ROCHA 44.657-2

LUIDI ANTÔNIO DA SILVA 36.272-7

LUIZ DOMINGOS FERREIRA 36.273-5

LUIZ GONÇALVES DA SILVA 36.274-3

MARCELO DE SOUZA DE OLIVEIRA 30.681-9

MARCELO DOS SANTOS ALVES 50.229-0

MARCELO FELIPE REIS E RIOS 42.349-1

MARCILENE RODRIGUES ALVES FERREIRA 33.694-7

MARCUS VINICIUS MARTINS SANTOS 42.352-1

MARILIA RODRIGUES CIRILO 42.882-5

MARISTANE NOGUEIRA CAMPOS 36.288-3

MATEUS HENRIQUE SILVA 44.680-7
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NELSON GONÇALVES DA COSTA 21.724-7

NILSON DE SOUZA FERREIRA 42.355-6

PABLO HENRIQUE DE MELLO 50.230-1

PAULO CÉSAR FREITAS SANTOS 42.436-6

PAULO JUNIO GONÇALVES DE SOUZA 42.357-2

PEDRO IGOR QUERINO DOS SANTOS 42.439-0

PHELIPE AUGUSTO SANTOS 50.232-3

RAFAEL CONCESSO DA SILVA 33.779-0

RAFAEL SOARES LIMA 42.358-0

RAQUEL GOMES DE OLIVEIRA MACIEL 36.296-4

REGINALDO RODRIGUES DE PAULA 36.297-2

RENATO LUIZ DE JESUS PAULINO 33.796-0

RENATO SILVA MARCOLINO 44.658-0

RICARDO BISPO DOS SANTOS 33.817-6

RICARDO DUTRA DA ROCHA 50.265-6

ROBERTO MAURO BORGES GARCIA 36.300-6

ROBSON LOPES COSTA 36.301-4

RODRIGO CESAR FERREIRA 42.545-1

RODRIGO DE SALES VIEIRA 44.649-1

RODRIGO FERREIRA RAMOS 50.267-8

RODRIGO HENRIQUE PEDRO DA SILVA RESENDE 50.266-7

ROGER DAS CHAGAS AFONSO 50.268-9

RONALDO ADRIANO ALVES DOS SANTOS 42.447-1

RONEI ARAUJO LIMA 33.408-1

ROZIANI LOPES DOS SANTOS 44.671-8

RUBENS JULIO LOPES 33.423-5

SAMUEL REIS MACIEL 44.695-5

SAULO DE OLIVEIRA REIS 33.755-2

SAULO JOSE DE OLIVEIRA 36.309-0

TADEU DE ALMEIDA REIS 50.216-7

TATIANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 36.313.8

THAMIRIS KEROLEN PEREIRA DE ALMEIDA 44.699-8

THIAGO ALVES DE MACEDO SILVA 42.452-8

THIAGO FELIPE CUSTÓDIO DE ALCANTARA 44.645-9

TIAGO TEOTONIO DA SILVA 33.822-2

VALBER WILBLAINE DIAS 42.370-0

VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS 36.316-2

VANTUIL LOURENÇO DA SILVA JUNIOR 42.827-2

VICENTE DE PAULA MARTINS 33.410-3

VINICIO PRATA NETTO 42.453-6

VINICIUS GUSTAVO REIS DE PAULA 42.371-8

WALISSON RICARDO BARBOSA 33.784-6

WALTENCIR VENTURA DE BARROS 33.413-8

WANDERSON ANTONIO MACHADO 36.321-9

WANTUIR DIAS DA SILVA 42.372-6

WASHINGTON ALVES RAIMUNDO 33.824-9

WELLINGTON PEREIRA XAVIER 42.375-0

WENDERSON FERREIRA NUNES 42.456-0

WENDERLAN SOARES PASCOAL 50.220-1

WEUBER LEANDRO JEREMIAS DA SILVA 42.458-7

WILLIAN LUIZ FROES 36.329-4

WILSON SOARES DA SILVA 36.331-6
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Secretaria Municipal 
de Governo

PORTARIA CONJUNTA Nº 12 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Municipal da Juventude de Contagem.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras 
estabelecidas pelo art. 3º do Decreto nº 80, de 17 de junho de 2013, e ainda considerado o disposto na Lei nº 4.916, de 15 de dezembro de 2017,
RESOLVEM:
Art. 1º. Dispensar Raquel Cristian dos Santos, titular, como representante da Secretaria Municipal de Defesa Social e designar para a referida vaga, Robert Morubixaba, 
a partir de 03 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal De Governo

RUBENS MACEDO GOMES
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

PORTARIA CONJUNTA Nº 13 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, no exercício de suas atribuições legais, em especial as 
regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto nº 80, de 17 de junho de 2013, e ainda considerando o disposto na Lei nº 4507, de 29 de dezembro de 2011,
RESOLVEM:
Art. 1º Dispensar Fernando Marcos Penido, suplente, representante da Secretaria Municipal de Cultura, e designar para a referida vaga, Riviane Patrícia Vieira Soares, a 
partir de 08 de fevereiro de 2022.
Art 2º Dispensar Herbert Pereira Plascides, titular, representante da Secretaria Municipal de Cultura, e designar para a referida vaga, Fernando Marcos Penido, a partir de 
04 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

MARCELO LINO DA SILVA
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

PORTARIA Nº 14, 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Industrial.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Geraldo Antônio de Paula, titular, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon), no Conselho Regio-
nal da Administração Municipal Industrial, e designar para a referida vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, titular, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º Dispensar Guilherme Ferreira de Faria, suplente, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon), no Conselho 
Regional da Administração Municipal Industrial, e designar para a referida vaga, Geraldo Antônio de Paula, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 15 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Vargem das Flores.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Geraldo Antônio de Paula, titular, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º Dispensar Luiz Henrique de Freitas Mendes, suplente, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar 
para a referida vaga, Geraldo Antônio de Paula, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 16 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Sede.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Luiz Henrique de Freitas Mendes, suplente, representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 17 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Riacho.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Geraldo Antônio de Paula, titular, representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a referida 
vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º Dispensar Stanley Christian Magalhães, suplente, representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Geraldo Antônio de Paula, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 18 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Eldorado.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Stanley Christian Magalhães, suplente, representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 19 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Petrolândia.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Geraldo Antônio de Paula, titular, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º Dispensar Guilherme Ferreira de Faria, suplente, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Geraldo Antônio de Paula, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 20 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Ressaca.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Iago Manancezzi Silva, suplente, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 11 de fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 21 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a composição do Conselho Regional da Administração Municipal Nacional.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no exercício de suas atribuições legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 
2013, e ainda considerando o disposto no Decreto nº 230, de 12 de julho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar Iago Manancezzi Silva, suplente, como representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem (TransCon) e designar para a 
referida vaga, Armando Rodrigues de Oliveira, a partir de 31 de janeiro de 2022.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos   11 de  fevereiro de 2022.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e
Desenvolvimento 
Sustentável

Conselho Municipal do Meio Ambiente de Contagem - COMAC   
RETIFICAÇÃO DA PAUTA DA 258ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMAC – 2022

DATA: 14-02-2022
HORA: 9:00 Horas

A Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Contagem – COMAC, Maria Thereza Camisão Mesquita, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Artigo 12, parágrafo 1º da Lei 2.570 de 17 de dezembro de 1993, Retifi ca a pauta da 258ª Reunião Ordinária do COMAC, publicada no Diário Ofi cial de 
Contagem no dia 08 de fevereiro de 2022, Edição 5248, para alterar o local da reunião, passando a ser realizada de forma virtual pela plataforma “Microsoft Teams” no 
dia 14 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, Contagem.

O link da reunião foi disponibilizado para todos os conselheiros e interessados em participar da reunião deverão encaminhar (para o email semad.gabinete@contagem.
mg.gov.br) até o dia 11 de fevereiro de 2022, os emails preferencialmente institucionais para convite e acesso a reunião virtual que acontecerá no dia 14 de fevereiro de 
2022, às 9:00 horas com o link abaixo:

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3afb7fc67b1a3745118d887e3720cb946d%40thread.tacv2/1644583854601?contex-
t=%7b%22Tid%22%3a%22ae86337e-575e-4330-9476-93de682b0020%22%2c%22Oid%22%3a%225fdc8470-7595-454e-9038-ea51a3362a26%22%7d

Publique-se,

Maria Thereza Camisão Mesquita
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Contagem – COMAC
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Secretaria Municipal 
de Planejamento, 
Orçamento e Gestão

CONSULTA PÚBLICA 

A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, através de sua Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Inovação (STII), torna público que realizará Consulta 
Pública, prévia à Licitação, para contratação de empresa prestadora de serviços de tecnologia da informação para o fornecimento de Sistema Estruturante Municipal 
(SEM), com a fi nalidade de suprir a demanda da Prefeitura do Município de Contagem, conforme requisitos funcionais e não funcionais e os módulos indicados na 
sequência.
ESCOPO
A administração pública municipal demanda da contratação de sistema ou conjunto de sistemas para auxiliar atividades inerentes à gestão pública municipal. Neste 
sentido, a Administração Municipal vem adotando, preferencialmente, o regime de contratação via locação através do modelo SaaS (Software como um Serviço) para 
alguns dos sistemas que a Prefeitura tem utilizado.
Desta forma, visando manter esta política, a contratação do Sistema Estruturante Municipal, para atender diversos órgãos do município seguirá a mesma prática, que 
tem se mostrado um padrão cada vez mais adotado pelo mercado.
O Sistema ou Conjunto de Sistemas que a administração pública do município de Contagem almeja contratar divide-se em lotes de fornecimento, onde será possível às 
empresas interessadas participarem apenas de um ou de todos os lotes. Vale-se destacar que todos os módulos de todos os lotes devem ser integrados, evitando que 
ocorram cadastros duplicados entre as bases de dados dos diversos sistemas. 
A divisão dos lotes com seus respectivos módulos segue abaixo:
LOTE 01 (Atendimento ao SIAFIC)
PPA e Orçamento;
Contábil, Financeiro e Tesouraria;
Gestão de Materiais e Serviços;
Controle de Patrimônio; e,
Controle de Frota.
LOTE 02
Tributário e Nota Fiscal Eletrônica.
LOTE 03
Protocolo e Controle de Documentos e Processos;
Controle Interno;
Prestação de contas; e,
Portal de Transparência e Contas Públicas.
LOTE 04
Gestão de Recursos Humanos
LOTE 05
Registro, legalização, liberação de alvará e licenças municipais.
Toda a documentação referente aos requisitos funcionais de cada um dos módulos e os requisitos não funcionais de todo o sistema Estarão disponíveis no portal da 
consulta pública (consultapublica.contagem.mg.gov.br) a partir do dia 14/02/2022.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Qualquer pessoa física ou jurídica, que possua interesse em apresentar contribuições, que venham a subsidiar a STII na formatação da futura licitação, poderá apre-
sentá-las na forma defi nida nesta Consulta Pública.
Entende-se por contribuições, qualquer sugestão de modifi cação, supressão ou acréscimo nos requisitos pré-defi nidos para construção do termo de referência.
As contribuições poderão ser dirigidas à administração pública do Município de Contagem até às 17:00 horas do dia 25 de fevereiro de 2022, pelos seguintes meios:
Diretamente no portal da Consulta Pública, em campo específi co;
Eletronicamente, através do e-mail: chamamento.stii@contagem.mg.gov.br;
Fisicamente, protocolado ou encaminhado via Correios no seguinte endereço: Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, Bairro Camilo Alves – CEP 32.017-900, Conta-
gem/MG;
SESSÃO VIRTUAL
No dia 21 de fevereiro de 2022, as 09:30 horas, com duração prevista de uma hora e meia, terá início a sessão virtual da audiência pública, o link de acesso para a sala 
virtual estará disponível como anexo à documentação disponibilizada no portal de consulta pública. 
O cadastro para participação estará disponível no Portal da Prefeitura no período compreendido entre os dias 14 e 18 de fevereiro de 2022.
A seção virtual compreenderá as seguintes etapas:
Abertura da seção pública;
Apresentação do modelo de contratação;
Fase de debates, na qual será oportunizado aos participantes, caso queiram, período de até 5 minutos, por participante, para que se manifestem quanto ao objeto da 
audiência pública;
Todas as contribuições e questionamentos deverão referir-se ao objeto da consulta pública, sendo desconsideradas as relativas a outros assuntos.
As eventuais contribuições deverão ser transcritas posteriormente, para que sejam formalmente analisadas pela STII.
Se ao fi nal do prazo para encerramento da consulta pública presencial ainda houver algum interessado em se manifestar o mesmo poderá enviar a sua contribuição por 
escrito na forma e prazo, conforme indicado.
A STII reserva-se o direito de não discutir as contribuições recebidas durante a sessão da consulta.
O resultado da análise das contribuições será publicado no site da Prefeitura de Contagem, após avaliação da área demandante e antes da abertura do certame lici-
tatório.
Os representantes da STII poderão:
Decidir conclusivamente sobre os procedimentos adotados na audiência;
Conceder e cassar a palavra quando o expositor extrapolar o tempo estabelecido, bem como nos casos em que o tema abordado se afastar da matéria em pauta;
Determinar a retirada de pessoas que perturbarem a audiência, coibir as condutas desrespeitosas ou com a fi nalidade de protelar ou desvirtuar o objetivo da audiência 
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e,
Registrar a ata da Consulta Pública.
DISPOSIÇÕES GERAIS
A sessão da Consulta pública será registrada em ata que poderá ser lavrada em até 05 dias úteis após a realização da audiência pública;
A ata será integralmente disponibilizada no portal da Prefeitura do Município de Contagem, juntamente com as respostas às contribuições apresentadas.
A sessão da Consulta pública será gravada.

Fernando Augusto Lopes Silva
Subsecretário de Tecnologia da Informação e Inovação

Diego Moreira de Oliveira Prates
Superintendente de Planejamento de TI

Charles Batista da Silva
Diretor de Sistemas Corporativos

Secretaria Municipal 
de Saúde

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO nº 031/2022 - PAC 165/2021 – PE 064/2021
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: DIFARMIG  LTDA .
OBJETO: O objeto da presente Ata é o registro de preços de Indicadores biológicos com o fornecimento das incubadoras compatíveis com os testes, em regime de 
comodato e Integradores/Indicadores Químicos Classe 5. Os itens solicitados serão utilizados para a validação da esterilização de materiais realizada nas unidades de 
saúde que compõe a Rede de Atenção à Saúde do município de Contagem. O quantitativo dos materiais destinados a suprir as necessidades da Rede de Atenção à 
Saúde de Contagem será distribuído da seguinte forma: Unidades Básicas de Saúde (91% dos itens), Centros de Consultas Especializadas (7% dos itens) e Centro de 
Especialidades Odontológicas (1% dos itens) e Centro de Controle de Zoonoses (1% dos itens) que compõem a Rede de Atenção à Saúde de Contagem. A aquisição 
ocorrerá conforme as especifi cações e condições estabelecidas nesta Ata, por 12 meses. O objeto da presente Ata deverá estar de acordo com as condições do Edital nº 
064/2021 e seus anexos, que juntamente com a proposta do FORNECEDOR, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
VIGÊNCIA: 12 meses, início em 11/02/2022 e término em 11/02/2023 
VALOR: R$ 545.775,00(quinhentos e quarenta e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais).

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO nº 032/2022 - PAC 165/2021 – PE 064/2021
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: DML DISTRIBUIÇÃO LTDA.
OBJETO: O objeto da presente Ata é o registro de preços de Indicadores biológicos com o fornecimento das incubadoras compatíveis com os testes, em regime de 
comodato e Integradores/Indicadores Químicos Classe 5. Os itens solicitados serão utilizados para a validação da esterilização de materiais realizada nas unidades de 
saúde que compõe a Rede de Atenção à Saúde do município de Contagem. O quantitativo dos materiais destinados a suprir as necessidades da Rede de Atenção à 
Saúde de Contagem será distribuído da seguinte forma: Unidades Básicas de Saúde (91% dos itens), Centros de Consultas Especializadas (7% dos itens) e Centro de 
Especialidades Odontológicas (1% dos itens) e Centro de Controle de Zoonoses (1% dos itens) que compõem a Rede de Atenção à Saúde de Contagem. A aquisição 
ocorrerá conforme as especifi cações e condições estabelecidas nesta Ata, por 12 meses. O objeto da presente Ata deverá estar de acordo com as condições do Edital nº 
064/2021 e seus anexos, que juntamente com a proposta do FORNECEDOR, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
VIGÊNCIA: 12 meses, início em 11/02/2022 e término em 11/02/2023 
VALOR: R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais).
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2022 PAC 029/2022 – INEX  003/2022
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: FERNANDA OTONI DE BARROS BRISSET
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO de pessoa jurídica CNPJ: 21.270.059/0001-70 – FERNANDA OTONI DE BARROS BRISSET, para prestação 
de serviços de Supervisão Clínico-Institucional, nos termos da Resolução SES/MG nº 7.168 de 20 de julho 2020, que se dará com os dispositivos e serviços que compõem 
a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS da Secretaria Municipal de Saúde de Contagem, consoantes especifi cações e condições estabelecidas neste termo , que junta-
mente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses vigorando  de 11/02/2022 a 11/02/2023
VALOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Urbanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
AVISO DE ADIAMENTO
RDC PRESENCIAL nº 001/2022 

A Prefeitura do Município de Contagem, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na seguinte modalidade: 

RDC PRESENCIAL nº 001/2022 – PA 002/2022, tipo Maior Desconto, para contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PA-
VIMENTO, DA DRENAGEM SUPERFICIAL E DA SINALIZAÇÃO DAS DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-MG., com entrega do envelope de proposta até às 10:00 
(dez horas) do dia 11 (onze) de fevereiro de 2022.

CONSIDERANDO QUE O EDITAL NÃO É CLARO QUANTO AS REGRAS DE APRESENTAÇÃO DE ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE DESCONTOS PERCENTUAIS, BEM COMO 
QUANTO AS REGRAS DE JULGAMENTO DOS LOTES, O CERTAME EM REFERÊNCIA FICA SUSPENSO, PELO QUE SERÁ REPUBLICADO, NA FORMA DA LEI, COM A DEVIDA 
DEVOLUÇÃO DOS PRAZOS LEGAIS. 

MÁRCIA MENDES SIQUEIRA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

FEITO: IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA (contra)

CONCORRÊNCIA N. 006/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 125/2021 - EDITAL N. 058/2021

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À MODERNIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CONTAGEM -MG.

IMPUGNANTE: JADEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS S/A
I – Das preliminares

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA apresentada, tempestivamente, pela empresa JADEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS S/A., através de seu representante legal, devidamente 
qualifi cado na peça inicial, CONTRA os termos do Edital de CONCORRÊNCIA N. 006/2021, com fundamento na Lei Federal N. 8.666/93.
II - Das Formalidades Legais
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Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se todos os demais licitantes foram cientifi cados da existência e trâmite da respectiva IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA, 
disponibilizada da mesma forma que o procedimento licitatório, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação retro identifi cado.

III - Das Alegações e Da Análise

TEMPESTIVIDADE
Nos termos da Lei 8.666 (art. 41, § 2º) e do item 2.1 do Edital, o prazo para licitantes impugnarem o Edital é de 2 (dois) dias úteis até da data de abertura dos envelo-
pes.
Portanto, considerando que a sessão pública para abertura dos envelopes está prevista para o dia 14/02/2022, e que a presente Impugnação foi protocolada em 
08/02/2022, trata-se de instrumento tempestivo.

SÍNTESE DOS FATOS
Em linhas gerais, trata-se de Edital que padece de diversas irregularidades. Abordar-se-á cada uma delas, em detalhes, no capítulo III a seguir, porém vale salientar 
desde logo que se trata de ilegalidades insuperáveis que violam um sem número de preceitos legais, assim como princípios basilares que DEVEM ser contemplados e 
seguidos à risca pela Administração Pública. Vejamos:
Necessidade de aprimoramento das composições de custo para elaboração dos cálculos dos valores dos serviços;
Ilegalidade quanto à exigência de índice de fator de potencia acima do estabelecido em Normas Nacionais;
Aglutinação de serviços;
Disponibilidade de veículos leves;

Assim, trata-se de Impugnação ao Edital da Licitação com o objetivo de que sejam imediatamente extirpadas/corrigidas, por esta digníssima Comissão de Licitações, as 
ilegalidades aqui apontadas, de modo que, após realizadas as necessárias correções e adequações ao ordenamento jurídico vigente, o Edital seja republicado, com a 
reabertura dos prazos para propostas, nos termos da legislação aplicável, uma vez que os temas afetam de maneira direta sua formulação.

DOS FATOS E FUNDAMENTOS
Necessidade de aprimoramento das composições de custo para elaboração dos cálculos dos valores dos serviços;

Cotação de preços

O edital disponibiliza uma planilha denominada “MAPA DE COTAÇÕES”. Esta planilha contém as especifi cações técnicas de alguns produtos com seus preços coletados 
no mercado.

Acontece que a maioria dos itens apresentam somente 2 cotações em descumprimento às recomendações dos órgãos de controle interno e externo que determinam 
que a formação do preço médio deve ser realizado através de no mínimo 3 cotações.

Como justifi cativa, está escrito no rodapé:

Devido a pandemia as empresas estão com difi culdade de apresentar preço. Diante da circunstancia tem item na planilha que apresenta apenas 1 e 2 preços e não 3. 
São eles; 2 preços:2;8;9;1011;17;22;23;24;25;27. 1 preço: 12.

Além da irregularidade na formação dos preços médios, principalmente nas luminárias, que tem valores substanciais que impactam no custo da obra, a justifi cativa não 
corresponde com a realidade atual.

Estamos sim vivendo uma pandemia, mas as empresas estão trabalhando normalmente, e ávidas para venderem seus produtos. 

Na licitação, alguns procedimentos devem ser observados, dentre eles está o dever de pesquisar os preços correntes no mercado. Essa norma encontra fundamento na 
Lei 8.666/93, em seu artigo 43, inc. IV. Para que a pesquisa de preços seja comprovada, a orientação é no sentido de que sejam obtidos ao menos 3 (três) orçamentos 
de fornecedores distintos. Esse é o entendimento dos órgãos de controle interno e externo[i], pois não há previsão legal nesse sentido. Essa construção normativa tem a 
fi nalidade de demonstrar documentalmente que a vantajosidade está presente na contratação direta a ser realizada.
Nesse sentido é o acórdão nº 1547/2007 do TCU:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: (…) 9.1.2. proceda, quando da 
realização de licitação, à consulta de preços correntes no mercado, ou fi xados por órgão ofi cial competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, 
em cumprimento ao disposto art. 43, inc. IV, da Lei 8.666/93, consubstanciando a pesquisa no mercado em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os 
quais devem ser anexados ao procedimento licitatório;”

Inclusive o Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 44 do Tribunal de Contas da União, divulgou uma decisão do Plenário, na qual foi determinado 
que, mesmo sem constar do regulamento das entidades integrantes do chamado “Sistema S”, estas devem proceder à pesquisa de preços na dispensa de licitação, bem 
como, apresentar no mínimo 3 (três) orçamentos dos fornecedores, da mesma forma que a Administração Pública.

Nesse acórdão (nº 7821/2010) foi expedida determinação ao Conselho Nacional da entidade em questão, para que inserisse em seu regulamento essa norma, ou seja, 
para que tanto nos casos de dispensa como nos de inexigibilidade de licitação, constasse no respectivo processo, documento de pesquisa de preços de mercado, de 
pelo menos, 3 (três) fornecedores.

Outro ponto a considerar na cotação de preços de luminárias, que, como já dito anteriormente tem grande impacto no custo dos serviços são as empresas que foram 
consideradas na formação de preços. 

Das diversas empresas fabricantes de luminárias existentes no Brasil, que podemos citar aqui pelo menos 5 tradicionais (Tecnowatt, Ilumatic, Philips, Ledvance, Repume, 
Reeme, Trópico, dentre outras), apenas a Ilumatic ofertou preços para a prefeitura. Saliente-se que a Tecnowatt tem sede no município de Contagem.

A outra empresa considerada foi a ENGEMAF, mas em consulta ao seu catalogo de produtos, disponível na internet, concluir-se que as luminárias ofertadas por esta 
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empresa não condizem com as especifi cações técnicas do edital, não podendo portanto ser consideradas na formação de preços médios. 

Considere também que na planilha de formação de preços médios não constam as referências das luminárias ofertadas pela Ilumatic e Engemaf, impossibilitando uma 
análise mais detalhado pelos proponentes do que foi orçado.

Assim, faz-se mister a retifi cação desta planilha de composição de preços com pelo menos três cotações, produtos condizentes com o especifi cado no edital e referência 
dos produtos. Tudo isto para que o edital entre em conformidade com a Lei nº 8.666/93 (arts. 7º, § 2º, inc. II e 40, § 2º, inc. e sumulas do TCU.

Defi ciência na composição de custos de mão de obra para serviços de instalação de luminárias.

 A planilha de quantidade e preços unitários, disponibilizada no edital e que defi ne o preço máximo da contratação não considera os custos de mão de obra para insta-
lação de luminárias. 

O item 1 desta planilha contempla os serviços de manutenção da iluminação pública. Já o item 2 contempla os serviços de substituição de luminárias. Se observarmos 
os custos das luminárias na planilha “Mapa de Cotações”, podemos verifi car que os preços ali contidos são os mesmos da planilha orçamentária.

Como exemplo podemos mostrar:

Mapa de cotações

Planilha orçamentária

Observe que o valor das luminárias no Mapa de cotação são os mesmos da planilha orçamentária. Ou seja, apesar da descrição dos serviços conterem explicitamente 
que o serviço contempla a execução complete da Modernização do sistema de iluminação pública, o custo da Mão de obra para execução da substituição foi simples-
mente ignorado para essas atividades.

Mapa de cotação Planilha de quantidade e preços unitários – item 2

Item R$ unit. item R$ unit

Cot 01 R$1.133,15 02.04 R$1.133,15

Cot 02 R$662,50 02.03 R$662,50

Cot 03 R$590.30 02.02 R$590.30

Cot 04 R$583,80 02.01 R$583,80

Ora, essa é uma falha que precisa ser corrigida. Da forma como está, signifi ca que as luminárias serão substituídas sem quaisquer custos para a prefeitura, o que é 
ilegal.

Saliente-se mais uma vez, que o preço máximo da contratação contém erro, pois não contempla os custos de mão de obra para instalação de 10.000 luminárias. O BDI 
aplicado deveria ser sobre a soma do preço médio das luminárias com o preço da mão de obra.

Composição auxiliar sete

Este item trata do custo de uma caminhonete com escada e cesto. Não foi considerado o custo do combustível na formação de preços.

Ademais, na planilha de composição de custos unitários, o valor da caminhonete consta de R$72,21, enquanto na tabela SINAPI referenciada o valor é de R$133,87. 
Isso é somente o aluguel do veículo. Assim, tal como foram considerados os custos da caminhonete,  da cesta aérea e da escada giratória, também deveria ser conside-
rado o valor do combustível, do motorista eletricista e do ajudante.

Composição auxiliar 8

Esta composição apresenta o valor da gasolina de R$5,50 o litro. Este valor está totalmente defasado da atualidade, que é para a região de Contagem na media de 
R$7,074, conforme indicando no sitio eletrônico da Gaspass.

Nesta senda, somente este valor totalmente defasado já é motive para causar um desequilíbrio contratual fi nanceiro, e portanto deve ser corrigido e atualizado.

Ferramental e canteiro de obras

Outro item que também não foi considerado na composição de custos é o que se refere às ferramentas utilizadas na execução dos serviços, tais como chaves, alicates, 
equipamentos de EPI, etc.

Os canteiros de obras, item essencial para a execução deste contrato também foi esquecido. Como operar um serviço desta magnitude em uma cidade do tamanho de 
Contagem sem um canteiro de obras?



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022 Página 51 de 81 Diário Oficial de Contagem - Edição 5251

Entendemos que se a Administração opta por elaborar uma planilha de composição de custos para apurar os valores a serem dispendidos em uma obra, tem obrigato-
riamente que levar em conta todas as necessidades de ferramentas, materiais, pessoal, equipamentos de EPI, canteiros de obras, veículos, combustíveis, etc.

A falta destes custos poderá ensejar desequilíbrio fi nanceiro, impedindo a execução do contrato por parte da Contratada. É por intermédio da planilha que a Adminis-
tração sabe quanto vai pagar ou qual a média no mercado para os itens que pretende contratar.

Se a planilha está incorreta, poderá ocorrer por parte do vencedor dos futuros pleitos de repactuação, reajuste ou revisão de preços. As repactuações futuras de contra-
tos de serviços continuados, são todas feitas em vista da planilha.

A Planilha detalhada de custos é item indispensável e obrigatória para serviços e obras. Assim, na etapa interna da contratação, na fase do planejamento, será obriga-
tório que a Administração elabore essa planilha de forma o mais detalhado possível. Conforme o art. 7º, §2º da Lei 8.666/93, o orçamento detalhado em planilhas é 
obrigatório para obras e serviços, qualquer tipo de serviços, não somente de engenharia:

Art. 7º (...)
§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
 II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

Portanto, a planilha de formação de custos deve ser detalhada, e não genérica, como apresentada no edital. 

Materiais para manutenção

Na composição de preços unitários, também não foram considerados os custos de reatores, lâmpadas, relés, etc. Foram considerados somente os custos de mão de 
obra.

Mais uma vez o edital peca omitindo custos ora de mão de obra, ora de materiais. Serão também esses materiais fornecidos pela contratada SEM custos para a prefei-
tura?

Sequer existe cotação de preços de mercado para os materiais referentes à manutenção na planilha de cotação. 

Novamente um erro que efetivamente causa desequilíbrio fi nanceiro no contrato.

Ilegalidade quanto à exigência de índice de fator de potencia acima do estabelecido em Normas Nacionais;

A especifi cação de luminárias exige fator de potência igual ou superior a 0,95. Isto é uma clara sobreposição às Normas técnicas Brasileiras, que defi nem que o fator 
de potência deve ser de no mínimo 0,92.  Valor esse defi nido pela Agência reguladora Nacional de energia – ANEEL, e também ao valor defi nido pela Portaria 20 do 
Inmetro.

Portanto, essa exigência é ilegal e deve ser prontamente reformada.

Aglutinação de objetos;

O edital também contraria as determinações do TCE-MG e Lei 8.666 no que se refere a aglutinação de objetos.

A aglutinação de objetos de natureza distinta dentro de um mesmo item ou lote de edital de licitação, evidentemente, prejudica a competitividade. E essa aglutinação 
de objetos existe no edital em questão, quando ele coloca no mesmo lote a manutenção do sistema de iluminação pública com serviços de modernização do sistema de 
iluminação pública.

Apesar de serem serviços de iluminação pública, ambos possuem características distintas, e devem ser licitados separadamente. E foi essa a razão das normas dos arti-
gos 15, inciso IV, e 23, §1º, da Lei nº 8.666/93.

O entendimento dos órgãos de controle interno e de controle externo é de que o gestor público precisa demonstrar, na instrução processual, os benefícios ou prejuízos 
de aglutinar ou separar objetos em parcelas distintas, do ponto de vista técnico e econômico, considerando que há sempre um objetivo de melhor aproveitamento das 
possibilidades do mercado.

Entretanto, essa justifi cativa não existe no edital, tornando a aglutinação irregular.

Inclusive a determinação do TCE – MG, defi ne que manutenção deve ser licitado como pregão enquanto modernização deve ser licitado como concorrência, o que 
demonstra as diferenças entre os dois serviços.

Disponibilidade de veículos leves;
O edital solicita dois veículos comercial leve com combustíveis.  O valor orçado do veículo é de R$2.177,13 e R$5,50 para o litro de gasolina.

Com relação à gasolina, já foi explanado anteriormente a defasagem de preços do edital com a realidade atual. Já com relação ao aluguel do veículo, simplesmente não 
existe cotação de mercado, o que pode novamente comprometer o orçamento. 
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DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, requer-se seja a presente impugnação recebida e processada e, ato contínuo, considerando não restar qualquer dúvida quanto às ilegalidades 
do Edital apontadas pela Impugnante, seja no mérito provida para que seja corrigido o Edital, alterando-se, na integralidade, os itens acima elencados e impugnados.

Como os questionamentos envolvem temas essenciais para a formulação das propostas comerciais, necessária a reabertura do prazo inicialmente concedido, nos ter-
mos do art. 21, §4º da Lei 8.666/93.

Finalmente, e pelas próprias razões expostas na presente, requer-se a imediata suspensão da sessão pública para recebimento dos envelopes, prevista para 14 de feve-
reiro de 2021.

IV - Da Decisão
Em conformidade com o descrito no Termo de Referência nos itens:  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

Necessidade de aprimoramento das composições de custo para elaboração dos cálculos dos valores dos serviços

Cotação de preço
O edital disponibiliza uma planilha denominada “MAPA DE COTAÇÕES”. Esta planilha contém as especifi cações técnicas de alguns produtos como seus preços coletados 
no mercado.
Acontece que a maioria dos itens apresentam somente 2 cotações em descumprimento as recomendações dos órgãos de controle interno e externo que determina que 
a formação de preço médio deve ser realizada através de no mínimo 3 cotações.

Resposta ao impugnante:

3.1.1. Cotação de preço
Esclarecemos ao licitante/impugnante que não há nenhum descumprimento de recomendações no edital, vez que a planilha publicada na Concorrência Pública Nº 
006/2021 apresentam 03 (três) cotações em conformidade com acordão nº 1547/2007 do TCU, citado 

Ressaltamos que a afi rmação colocada pela empresa JADEL Construções Elétricas S/A não correspondem as informadas na planilha: 3.MAPA COTAÇÕESPLANILHA 
COMP._Manutenção e Modernização da Iluminação_RV10, que está anexa ao Edital, portando não sendo verídicas as informações, comparações de custos e os números 
apresentados pela mesma.
Esclarecemos ainda que, de acordo com o edital os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de Orçamento para a Manutenção do Sistema em 
relação à quantidade de Pontos de IP existentes, onde neste valor está incluso os custos de mão de obra conforme descriminados nas CPU-AUX-08 e CPU-AUX-09 da 
planilha 2.CPUS SEM DESON._Manutenção e Modernização da Iluminação_RV10. 
Destaca-se também as responsabilidades contidas no Item 6.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA do Termos do Referência:
6.2. Fornece todo equipamento e material necessários às intervenções a serem realizadas com qualidade, dentro da linha homologada pela CEMIG e/ou pela Prefeitu-
ra, salvo quando houver determinação explícita em contrário feita pela Prefeitura de Contagem
6.3. Fornecer as luminárias LED a serem instaladas (modernização) ou substituídas (manutenção), e estas deverão obedecer rigorosamente à Portaria n.º 20, de 15 de 
fevereiro de 2017 do INMETRO e apresentarem documentação que demonstrem estarem Certifi cadas no INMETRO, na Classe de Produto: LUMINÁRIAS PARA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA VIÁRIA – PT INMETRO 20/2017, que também deverão estar preparadas para receber  sistema de telegestão a ser implantado futuramente com driver 
dimerizável e tomada relé de no mínimo 5 pinos;
                           .............
6.9. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e seu descarte adequado, bem como a 
contratação da mão-de-obra necessária à prestação de todos os serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especifi cações e serem aprovados 
pela Fiscalização do Setor Elétrico da Prefeitura de Contagem antes da utilização dos mesmos, sob pena do (s) serviço (s) não ser (em) aceito (s), devendo a empresa 
refazê-lo (s) sem ônus algum para a Municipalidade;
                           .............
6.22. Manter equipe administrativa para acompanhamento e execução do contrato composta, no mínimo de: Engenheiro Eletricista, Supervisor, Técnico Segurança do 
Trabalho, Almoxarife, Auxiliar Administrativo (atualizações no cadastro de pontos/controle do almoxarifado). É critério da empresa a questão da vigilância diurna/notur-
na;

Ilegalidade quanto a exigência de índice de fator de potência acima do estabelecido em Normas Nacionais

Entendemos que a defi nição das características mínimas dos equipamentos a serem adquiridos trata-se de questão técnica afeta a uma escolha discricionária da 
Administração Pública. Portanto exigimos algumas outras características físicas que entendemos relevantes para o efi cientização do sistema de iluminação pública do 
município.
Ao detalhadamente o mercado de Luminárias Publicas em LED, decidiu por optar por exigir, no mínimo a certifi cação de acordo com a Portaria 20 do INMETRO publica-
da em 15 de fevereiro de 2017, que até por sua compulsoriedade em Luminárias para Utilização de Iluminação Pública, já traz uma maior segurança ao município em 
adquirir produtos em LED que passaram por um processo de avaliação de conformidade. 
Contudo, além destes requisitos mínimos ainda defi nimos por exigir algumas características físicas e técnicas que julgamos extremamente relevantes, dentro do concei-
to de Cidade Inteligente e Efi ciente.
O Fator de Potência (FP) é defi nido pela razão entre as potências ativa (P) e aparente (S) de um circuito, resultando em um número adimensional entre zero e um.  
Quanto mais próximo da unidade for o fator de potência, indica que a energia está sendo consumida de forma mais efi ciente, visto que apenas a potência ativa realiza 
trabalho efetivamente.  No entanto, quanto mais próximo a zero indica que a maior parte da energia consumida é reativa, necessária para o funcionamento de elemen-
tos armazenadores de energia, como indutores e capacitores, mas que deve ser compensada, pois gera perdas e diversas perturbações no sistema elétrico.
Poderemos constatar em breve pesquisa aos Produtos Certifi cados atualmente junto ao INMETRO:(http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certifi cados/busca.asp) que 
temos dezenas de  Luminárias que possuem o fator de potência igual ou maior que 0,95, na lista destas luminárias certifi cadas, portanto não há o que se falar em 
cerceamento de participantes e sim que os proponentes (instaladores e empresas de engenharia) interessados no certame, procurem fornecedores que atendam às 
exigências deste município, inseridas no instrumento convocatório.
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Aglutinação de objetos:

Esclarecemos ao licitante/impugnante que não há nenhuma divergência no edital, vez que o mesmo é muito claro quando descreve os serviços de manutenção e 
modernização que são atividade relacionadas.
A Manutenção da iluminação pública, consiste em executar intervenções no sistema de iluminação pública, substituição e/ou reparo nos equipamentos e acessórios 
com defeito, que estejam causando qualquer tipo de inconformidade (aceso durante o dia e apagado durante à noite), no sistema de iluminação pública.
O serviço de Modernização, engloba a atividade de substituição de luminárias convencionais equipadas com lâmpadas de descarga (vapor metálico, a vapor de sódio e 
a vapor de mercúrio) por luminárias LED, com ou sem defeito, instaladas no sistema de iluminação pública, com objetivo de melhoria da efi ciência energética
Integram o sistema de Iluminação Pública os seguintes equipamentos e acessórios: lâmpadas de descargas, luminárias de LED, braços, cintas e suportes de fi xação das 
luminárias, projetores, conectores, condutores, reatores, relés fotoelétricos, tomadas para relés fotoelétricos, base dos relés, ferragens de aterramento de IP
Por defi nição, Efi ciência signifi ca fazer mais (ou, pelo menos, a mesma coisa) com menos, mantendo o conforto e a qualidade. Quando se discute energia, efi ciência 
energética signifi ca gerar a mesma quantidade de energia com menos recursos naturais ou obter o mesmo serviço (“realizar trabalho”) com menos energia. 
Para modernização de um sistema de iluminação, avalia-se equivalência lumínica (efi ciência luminosa) das diferentes tecnologias existentes e opta-se para a mais efi -
ciente. Nesse sentido, dentre as tecnologias disponíveis no mercado, a tecnologia LED se mostra superior em termos de: efi ciência luminosa, de consumo de energia, de 
durabilidade, além de menores custos de manutenção se comparada com tecnologia de lâmpada que funcionam à base de vapor de sódio e mercúrio, que apresentam 
principalmente um elevado consumo de energia, além de ser uma combinação altamente nociva ao meio ambiente. 
Assim, a mudança de tecnologia (modernização) com a substituição de luminárias convencionais de lâmpadas de descarga (vapor de sódio ou mercúrio) por lâmpadas 
de LED é benéfi ca porque, reduz signifi cativamente o consumo de energia, em aproximadamente 70 %, devido a redução da carga instalada, uma signifi cativa melhoria 
no fl uxo luminoso, além da redução dos custos de manutenção. 
Esclarecemos ainda ao licitante/impugnante que, para a perfeita execução dos serviços de troca de uma luminária de LED (existente) por defeito/falha ou a simples troca 
de um ponto de iluminação pública com lâmpadas a Vapor de Mercúrio, a Vapor de Sódio ou a Vapor Metálico(VE), por uma luminárias a LED (Modernização), não 
existem diferenças de Procedimentos, Normas, Treinamentos, Mão de obra, EPI/ EPC e Equipamentos (veículos, Ferramental) para execução dos serviços, caracterizando 
assim que são atividades correlacionadas.
Dentro do conceito de Cidade Inteligente e Efi ciente, todas as luminárias convencionais existentes no município de Contagem, equipadas com lâmpadas de descarga 
(vapor metálico, a vapor de sódio e a vapor de mercúrio), serão substituídas para luminárias de LED.
Destaca-se também que a Resolução Normativa nº 414, de 09 de setembro de 2010, no Capítulo II-A - Da Iluminação Pública, na Seção II - Da Conexão das Instalações, 
no seu Artigo 21-C, descreve que é facultado ao poder público municipal a aprovação prévia de projeto de modernização (lâmpadas de descarga para LED) quando 
houver a redução da carga instalada.
Art. 21-C. Não dependem de apresentação e aprovação prévia de projeto ou de autorização da distribuidora:
I - redução da carga instalada, inclusive nos casos de alteração das demais características do ponto de iluminação pública;
II – manutenção preventiva ou corretiva no sistema de iluminação pública;
III - ampliação da carga instalada até o valor limite estabelecido na norma técnica da distribuidora; e
IV - ........
Para um melhor entendimento do conceito de Melhoria, Efi cientização e a Modernização de um sistema de iluminação, segue um exemplo de uma situação domestica 
onde com a substituição/troca de tecnologias de uma lâmpada incandescente por uma de LED: 
A conta de luz chega muito mais barata porque uma lâmpada de LED de 7W tem o mesmo potencial de iluminação de uma incandescente de 60W, ou seja, são 53W 
economizados por hora e uma economia de quase 90%, segundo informações da Associação Brasileira das Empresas de Serviços de Conservação de Energia (Abesco). 
Além disso, a vida útil também é bem maior.  As lâmpadas de LED duram aproximadamente 25 vezes mais do que as lâmpadas incandescentes e três vezes mais do que 
as lâmpadas fl uorescentes...

Disponibilidade de veículos leves:

“...O edital solicita dois veículos comercial leves com combustíveis. O valor orçado veículo é de R$2.177,13 e R$5,50 para o litro de gasolina...” 

Esclarecemos que afi rmação colocada pela empresa JADEL Construções Elétricas S/A não correspondem as informadas na planilha: 2.CPUS SEM DESON._Manutenção e 
Modernização da Iluminação_RV10, no que diz respeito ao custo da gasolina e a inexistência de cotação do veículo no mercado, portanto não sendo verídicas as infor-
mações, comparações de custos e os números apresentados pela mesma

DA CONCLUSÃO 

Desta forma, fi cam respondidas as impugnações apresentadas. Com efeito, não se pode dar guarida à pretensão das licitantes de impingir ao município se será ou não 
utilizada esta ou aquela exigência, pois o que está consignado no edital atendeu à legislação aplicável à matéria, sendo o mesmo claro, consistente, completo o bastan-
te para balizar a licitação e para, em condições de igualdade, proporcionar a escolha da proposta mais vantajosa.

Sem embargo, parece que as argumentações das recorrentes visam, exclusivamente, vilipendiar o processo, postergá-lo e causar tumulto, além de pouco acrescentar 
para um melhor desempenho dos organismos públicos na elaboração e na obtenção de melhores resultados em processos licitatórios com o objeto que se pretende 
contratar. Trata-se, portanto, de impugnação temerária ou de criação de incidente processual sem o necessário embasamento ou fundamento legal, mas tão somente 
para retardar a realização da própria licitação.

Desta forma, após análise do teor descrito nas impugnações apresentadas, buscando os princípios técnicos básicos que norteiam as licitações públicas, decidimos julgar 
improcedente a impugnação mantendo todas as cláusulas e condições do instrumento convocatório, inclusive quanto à data de abertura do certame.

Isto posto, sem nada mais a evocar, conhecemos da Impugnação interposta pela JADEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS S/A., para negar-lhe provimento, decidindo pela 
manutenção dos termos do Edital referente a CONCORRÊNCIA N. 006/2021.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022.

Marcia Mendes Siqueira
Presidente da Comissão Permanente de Licitações – SEMOBS

Hérika Iannini de Freitas
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Comissão Permanente de Licitações

Lucia Franco de Carvalho
Comissão Permanente de Licitações

Arcione Felix Capucho
Comissão Permanente de Licitações
DECISÃO

FEITO: IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA (contra)

CONCORRÊNCIA N. 006/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 125/2021 - EDITAL N. 058/2021

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À MODERNIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CONTAGEM -MG.

IMPUGNANTE: JADEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS S/A
De acordo com o Parágrafo 4° do Art. 109 da Lei Nº 8.666/93 e com base na análise efetuada, dou conhecimento e RATIFICO a Decisão proferida quanto à Impugna-
ção interposta pela JADEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS S/A., para negar-lhe provimento, decidindo pela manutenção dos termos do Edital referente a CONCORRÊNCIA N. 
006/2021.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022.

MARCOS TÚLIO DE MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos 
e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -CONDECON

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA

A Presidente do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor-CONDECON Đ CONTAGEM, Sra. Silvania Silva dos Santos, no uso de suas atribuições legais, 
convoca todos os conselheiros para a 57ª Reunião Ordinária, que se realizará no dia 17 de fevereiro de 2022, às 09 horas, na sede do Procon Municipal de Contagem, 
tendo como pauta os seguintes assuntos:
Apresentação do saldo/extrato do Fundo
Núcleo do Superendividamento
Conta do Fundo Municipal 
Mutirão da Copasa (negociação de débitos)
Procon Delas nas Regionais 
Sugestões para utilização do Fundo
Planejamento das Reuniões Ordinárias do Condecon 

Na impossibilidade de comparecimento, favor encaminhar o respectivo suplente, sob pena de perda do mandato conforme §3º do art. 11 da Lei 160/13.
ĐArt. 11 § 3º: Perderá a condição de membro do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor Đ CONDECON CONTAGEM o representante que, sem motivo 
justifi cado, deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, no período de 1 (um) ano.Đ

Silvania Silva dos Santos
Presidente do CONDECON/Contagem
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Funec

Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC
Edital nº 02/2021 – Processo Seletivo de Estudantes Candidatos (as) para o ano letivo de 2022
Resultado dos pedidos de segunda opção – Lista de Interesse – Ordem de Classifi cação - Retifi cado
Unidade CENTEC – Análises Clínicas 
Curso: Técnico em Análises Clínicas, com Ênfase em Biotecnologia e suas Aplicações 
Turno: Integral

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 827448 44 SARA CLAREN BERNARDES 11/10/2007

2 183794 102 THAYNARA GABRIELLE DE SOUZA 29/04/2006

3 887651 107 IZABELLE ARAÚJO SILVA 08/03/2007

4 458242 209 NICOLLY NOGUEIRA DE PAULA 27/08/2006

5 027359 211 SAMARA SILVA MARTINS 14/06/2006

6 701223 229 CATHARINA SANTOS KNUPP 28/03/2007

7 057003 233 AGNES PEREIRA DA SILVA 09/11/2006

8 740173 236 GABRIEL BORGES DO CARMO 26/01/2005

9 241283 243 JOÃO VITOR FERREIRA TEIXEIRA 07/09/2006

10 212221 244 LORENA DE OLIVEIRA LACERDA 03/06/2006

11 442356 300 LUIZA ALEXANDRA MARTINS CAMPOS 25/08/2006

12 800767 316 CAMILA RODRIGUES ALVES BRAGANÇA 05/10/2006

13 472723 326 NUBIA TORRES DE OLIVEIRA 05/07/2006

14 197273 331 FELIPE COSTA LAGE 04/04/2006

15 349257 334 EMANUELLE AMARO DOS SANTOS 04/02/2007

16 911718 335 VITÓRIA MARINA DE SOUZA ALEXANDRE 20/10/2006

17 505470 341 ANA LUIZA SANTOS FERREIRA 19/06/2006

18 084304 345 DANIEL SILVA GONÇALVES 31/05/2006

19 531296 347 GEOVANA LIMA GOMES 27/06/2006

20 011637 351 LINDA ESTER DE SOUZA COELHO 01/08/2006

21 066629 359 ANA LUÍSA FIGUEIREDO DE SA 30/03/2007

22 129885 377 EMANUELA DE PAULA SANTOS 23/12/2006

23 808721 384 HELLEN RAICA ALVES FLORENTINO 07/02/2006

24 983978 420 ISABELA CAMARGOS TELES MARTINS 20/08/2006

25 675278 439 MATHEUS RENATO CARRIERI CAVACA 28/07/2006

26 573394 449 ANA JÚLIA OLIVEIRA LEROY 17/04/2007

27 844972 453 DANILO MARTINS GOMES PEREIRA 29/09/2006

28 060068 465 MILLENE FERNANDA LIMA DA SILVA 03/12/2006

29 539059 473 VITOR HUGO MATIAS DA MATA 18/11/2005

30 461826 474 ANA LUIZA MIRANDA 19/04/2006

31 249060 480 GEOVANA MAIZA FERREIRA VIDAL 09/06/2006

32 921061 490 MARIANNA KATHLEEN FERREIRA LUIZ 01/07/2006

33 522799 501 RAISSA EMANUELE MEDEIROS PEREIRA 17/03/2007

34 238756 511 LAURA CRISTINA CATALDO SOARES 10/09/2006

35 636269 514 TAINÁ NEUBANER BATISTA 03/07/2006

36 603884 519 PAMELA EDUARDA DE SOUZA VALE 18/10/2006

37 486086 542 LORENA STEPHANIE GONÇALVES DA SILVA 22/10/2006

38 805490 544 MARIANA SAIBERT DUARTE 29/08/2006
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

39 828696 553 AMANDA DE FREITAS PEREIRA 10/10/2006

40 032625 564 ISADORA KOMANTIRA GOMES DE PADUA 11/04/2006

41 063818 567 MARIA EDUARDA LOUBACK FERREIRA 04/11/2006

42 571902 576 EMILY GABRIELE SILVA DE OLIVEIRA 21/03/2007

43 755106 604 SAMUEL DIOGO ROSSI DA SILVA 13/11/2006

44 086056 607 JORDANA CARDOSO STEVAUX RODRIGUEZ 02/10/2006

45 761215 619 GIOVANA ALVES FERREIRA 11/05/2006

46 466623 620 GIOVANA VITÓRIA LOPES TEIXEIRA 11/12/2006

47 053431 623 SOPHIA CANDIDA BARBOSA 22/04/2006

48 856704 637 LUCAS DIAS ROMERO 23/01/2007

49 416848 645 CAROLINE MARQUES COSTA 04/03/2007

50 415623 654 EVELLYN LEANDRA DOS SANTOS LOPES 15/10/2006

51 320578 660 KAIQUE NASCIMENTO CONQUISTA 19/03/2005

52 110116 696 MARCELLA EDUARDA GUIMARÃES DE OLIVEIRA 28/09/2006

53 491863 705 ISABELLA NICOLLE GUTS GOMES OLIVEIRA 12/10/2006

54 262744 736 CAMILA CESAR COUTINHO 21/11/2006

55 959191 745 ANA JÚLIA LOPES COSTA 03/10/2005

56 374545 749 ISADORA ELIZA DE ASSIS GUIMARÃES PEREIRA ROCH 20/02/2007

57 043772 761 GUSTAVO RICARDO SILVA ROCHA 04/07/2007

58 682265 771 NATALIA FERREIRA DA SILVA 29/09/2004

59 218167 776 BEATRIZ GONÇALVES SALOMÃO 22/04/2007

60 497108 781 LAVINYA ANTONELY INACIA CARDOSO 08/05/2006

61 207759 815 KATRINE ALVES DOS SANTOS 10/05/2006

62 402091 817 LARA GEOVANA SILVA 10/02/2007

63 252940 836 ANNALYCE CARDOSO FERREIRA DE SOUZA 06/04/2007

64 742400 873 BARBARA LETICIA SENA 07/10/2006

65 454868 895 GABRIELLA ALVES TAMEIRÃO DE JESUS 03/02/2007

66 769764 920 ANNA LUIZE RODRIGUES OLIVEIRA 01/08/2006

67 112217 944 MARIA EDUARDA APOLINÁRIO LEÃO 07/03/2007

68 025360 977 YASMIN RIBEIRO DOS SANTOS 23/03/2007

69 934973 998 MARIA EDUARDA MARTINS COELHO 05/04/2006

70 133657 1025 ANDRÉ VITOR SOUZA ALVES 25/10/2006

71 679565 1044 MIKAELA ANTONIA SARAIVA DOS ANJOS 09/06/2006

72 729588 1046 MARCOS FRANCISCO MIRANDA CRUZ 23/03/2007

73 886442 1052 FELIPE ANTUNES DE ANDRADE 12/10/2006

74 136659 1058 CECÍLIA FIGUEIREDO RODRIGUES 23/06/2006

75 252533 1092 RAYSSA KETLEN SANTOS MARTINS 29/03/2007

76 756112 1102 JÚLIA CAMPOS VASCONCELOS 16/02/2007

77 369103 1158 BRUNA FERNANDA DOS SANTOS CAJE 13/10/2006

78 683326 1175 JULIA GABRIELLE SOARES DE SOUZA 15/07/2006

79 890346 1194 AMANDA LIMA DE FIGUEIREDO LARA 20/11/2006

80 919126 1222 ANA LUIZA LAUBACK DE MOURA 24/05/2005

81 221686 1291 ISABELLA VITORIA PEREIRA GONÇALVES 19/07/2006

82 068619 1328 GEOVANNA CRISTINA BALBI EUFROSINO 20/09/2006

83 401484 1399 SAMUEL LUCAS DE FARIA AVELAR 08/09/2006

84 965847 1418 LÍVIA DA SILVA NEVES 23/02/2007
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

85 216308 1450 YASMIN LIMA RIBEIRO 13/12/2006

86 897386 1619 PEDRO HENRIQUE SILVA REZENDE 02/10/2006

87 818643 1715 OTÁVIO EMANUEL PIRES MACHADO 29/06/2006

88 033245 1748 ANA BEATRIZ RODRIGUES CARVALHAES 26/12/2006

89 863653 1759 LETICIA EMANUELE FIGUEIREDO DOS SANTOS 26/07/2006

 Unidade CENTEC – Farmácia
Curso: Técnico em Farmácia com ênfase em Biotecnologia e suas Aplicações Turno: Integral

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 697922 122 GEOVANA VITÓRIA CESAR FERREIRA 06/10/2006

2 668976 217 MARIA LUIZA MOURA NOMINATO 01/08/2006

3 322638 220 CAIO GIACOMELLI LESSA 10/10/2006

4 471585 222 NAIELLE PEREIRA TAVARES 26/06/2006

5 015726 230 VITHÓRIA JULIA TEIXEIRA DE FARIA 20/11/2006

6 748709 231 MARINA BARROS MARQUES 29/07/2005

7 340253 240 LUIZA CAROLLINE CAIXETA SILVA 15/01/2007

8 985142 246 RUBIA NEIVA DA COSTA 01/08/2006

9 746523 253 MELISSA VITÓRIA SANTOS DE SOUSA 12/06/2006

10 013840 290 REBECCA GALVÃO COELHO 30/04/2007

11 426413 292 ÍTALO ROBSON PEREIRA COSTA SIQUEIRA 20/06/2006

12 528877 298 YASMIN CRISTINA QUADROS MOREIRA 12/05/2006

13 192897 301 BEATRIZ SILVA 02/09/2006

14 215800 332 SOPHIA KESSIA GUIMARÃES SILVA 09/05/2006

15 691102 353 ELOAH PAOLA ANDRADE VELOSO 24/03/2007

16 401790 364 RAFAELA ALVES MARRA 31/08/2006

17 833589 368 BRENDA YARA BORGES DE SOUSA 12/04/2006

18 487826 381 VITÓRIA PRATA FERNANDES DE SOUZA 11/08/2006

19 856945 387 NÚBIA GABRIELLY GOMES DA SILVA 15/09/2006

20 217941 388 MARIA EDUARDA MARTINS DE SOUZA 25/11/2006

21 235693 399 GUSTAVO SAMUEL SILVA GONÇALVES 23/11/2006

22 066072 423 JOÃO GABRIEL CAMARGOS ARAÚJO 20/09/2006

23 943766 428 DAIANA TEODORIA DA SILVA 22/04/2006

24 919687 434 ALDA SARA OLIVEIRA DOS SANTOS FREITAS 13/04/2007

25 286520 466 PEDRO HENRIQUE MACEDO BERNARDES 10/01/2007

26 313291 476 MATHEUS SANTOS DE ASSIS 30/03/2005

27 613087 493 YASMIN CRISTINA RODRIGUES DINIZ 08/04/2006

28 675333 498 MIGUEL SILVA RESENDE 27/03/2007

29 821284 513 VITÓRIA LANA DA SILVA 03/03/2006

30 219038 526 JÚLIA ALVES DE OLIVEIRA 05/07/2006

31 417845 530 MARIA CLARA COELHO SOARES 23/09/2006

32 513737 531 EVELYN JÚLIA ARAÚJO COSTA 29/05/2006

33 583755 551 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA 15/12/2006

34 824515 558 FELIPE RODRIGUES FERREIRA 19/04/2006

35 893626 560 GABRIEL ALEJHANDRO ALVES OLIVEIRA 17/07/2005

36 613244 570 ISABELLE RODRIGUES LEITE 27/04/2006
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

37 629777 583 RAFAELA DE ASSIS OLIVEIRA 26/05/2006

38 921622 588 GIOVANNA KERCHE DE OLIVEIRA 25/12/2006

39 929810 592 ANA LUIZA DE CAMARGO SILVA 25/04/2006

40 246782 602 PAULO HENRIQUE RABELO 04/02/2007

41 235571 635 PRISCILA VITÓRIA DE MORAES 30/10/2006

42 753192 667 MARIA PAULA DUARTE RIBEIRO 27/03/2007

43 578107 677 ANA LUÍZA FERREIRA COSTA SOARES 16/09/2005

44 015790 678 KLAHRA ORECHIO COSTA 02/01/2007

45 054998 680 MARIA IZABEL SILVA OLIVEIRA 15/10/2005

46 557709 682 GEOVANA AZEVEDO DE OLIVEIRA 03/02/2007

47 589008 738 CAMILLE CRISTINA DE ASSIS 16/10/2006

48 815407 744 CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA CAMPOS 13/05/2006

49 380133 754 LUIZA ARAÚJO CUNHA 06/04/2006

50 639302 757 ANA CLARA LUCENA MIRANDA CATARINA 07/04/2006

51 648856 759 ALICE DE MENESES SOARES FERREIRA 29/11/2006

52 321889 765 EVELLYN TAYGLA ALVES MIRAMAR SILVA 11/03/2007

53 923209 784 MARCELA RESENDE DEMARQUES 18/09/2006

54 108754 791 ROBERTH MARQUES ORTEGA 16/02/2007

55 251257 803 BRYAN DE LUCCA PAIVA BISPO 16/02/2006

56 764442 809 ANA LUIZA DA SILVA BARROS 26/10/2006

57 292748 832 MIGUEL GONÇALVES DA CUNHA 20/02/2007

58 112313 859 THAMYRES RIBEIRO DE CARVALHO 25/06/2006

59 362677 865 VITÓRIA CAROLINE GONÇALVES PIMENTEL 25/01/2007

60 839569 867 ANA VITÓRIA DE SOUZA LIMA 10/10/2006

61 515818 875 BÁRBARA MARA SANTOS GOMES 12/05/2006

62 627972 898 GUSTAVO ALMEIDA MAGALHÃES 05/04/2006

63 261966 936 ANA JULIA DOS SANTOS CAPANEMA 23/10/2006

64 388189 941 GABRIELA QUEIROZ DE PAULA 23/04/2007

65 564551 962 BRENDA VITORIA DE JESUS 31/10/2006

66 181668 968 GIOVANNA EDUARDA BARBOSA DA CUNHA 10/12/2006

67 227767 1014 MARIA EDUARDA VIEIRA NEVES 14/01/2007

68 289652 1018 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA SILVA 01/11/2006

69 995387 1042 ANA LUIZA MIRANDA CANTARELI 25/11/2006

70 700496 1043 GUILHERME RODRIGUES RIBEIRO SOUZA 09/10/2006

71 150858 1077 ANA CLARA DE OLIVEIRA 20/01/2007

72 424634 1206 GABRIELA GONÇALVES DA SILVA 09/02/2007

73 698502 1251 LARISSA ISABELLE MENDES BERNARDES DE LIMA 27/09/2006

74 166819 1345 ESTER MAYNARTE SILVA 14/07/2006

75 118355 1413 ANNA CLARA MARTINS SOARES 30/04/2006

76 022276 1517 LETICIA GABRIELY MOURA BARBOSA 05/12/2006

77 083793 1543 EDUARDA CAROLINE SANTOS 16/04/2007

78 109873 1551 AIANE NIKELI FERNANDES LIMA SANTOS 02/10/2006

79 325568 1727 MIGUEL COIMBRA DE OLIVEIRA 02/10/2006

80 574040 1740 JULIA VICTORIA SOARES CAMPOS 18/05/2006

81 771231 1750 ISRAEL ARTHUR ANDRADE BATISTA LARA 17/03/2007

82 611482 1752 MARIA LUIZA COIMBRA 23/09/2005
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Unidade CENTEC – Química
Curso: Técnico em Química com Ênfase em Biotecnologia e suas Aplicações Turno: Integral

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 041656 71 JÚLIA SOUZA SANTOS 13/01/2007

2 400676 176 ANNA CLARA DRUMOND MOURÃO 11/05/2007

3 601565 183 LAURA JÚLIA ALEIXO ANDRADE 25/09/2006

4 261186 195 EDUARDA VITÓRIA DE CARVALHO 21/10/2005

5 187722 219 SARAH DE SOUZA SANTOS 19/03/2007

6 116619 237 SAMUEL ELIAS ALVES QUIRINO 28/06/2006

7 530057 250 ICARO PEREIRA DOS REIS 01/06/2007

8 968965 260 GIOVANNA PARZANINI DIAS LORDEIRO 04/08/2006

9 501687 276 MARIA FERNANDA DE SOUZA 19/02/2007

10 243247 277 EDUARDO GANDRA DE OLIVEIRA 23/09/2006

11 303076 297 LETICIA SAYONARA GANDRA 03/03/2007

12 144933 320 FLÁVIO AUGUSTO DINIZ DE FREITAS 03/08/2006

13 593491 327 ARTHUR FERNANDES FIGUEIREDO 17/02/2007

14 672839 343 HERICK GONÇALVES LIMA 30/03/1998

15 883684 349 ISABELA AMARAL DA GAMA 17/09/2006

16 463095 352 VITORIA MOREIRA BATISTA FIGUEIRA 03/12/2006

17 823406 370 LUANA ORNELLAS BRITO 22/04/2006

18 460771 375 DEMETRIUS MELO NASCIMENTO 20/08/2006

19 596901 386 ERIK FELIPE DIAS DA SILVA 24/05/2006

20 706053 409 CAMILA ARAÚJO SENA 07/12/2006

21 869335 425 TIAGO BRUNO DA SILVA SANTOS 16/05/2006

22 517887 442 VITORIA DE ASSIS 06/02/2007

23 206346 450 DAVI CASTELO BRANCO SHOLL 16/05/2006

24 241440 469 INGRIDY ALVES DIAS 13/02/2007

25 025700 472 ESTER GABRIELE SILVA MOREIRA 31/10/2006

26 767472 479 BERNARDO REZENDE DE CASTRO E SANTOS 23/06/2007

27 680424 481 DAVI FERNANDES BATISTA FELIPE 30/04/2006

28 237134 495 TALITA BANDEIRA SOBRINHO 13/10/2006

29 454999 500 LUCAS EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES 16/07/2006

30 846543 539 EDUARDO CARVALHO CHAVES 12/05/2007

31 331671 540 ANA BEATRIZ MARTINS AZEVEDO 19/03/2007

32 533507 555 PHILIPE DORIA REZENDE 31/03/2007

33 688790 565 FERNANDA DAMASCENO DE SOUZA 30/11/2006

34 359720 566 ELOAH LETHICIA HEIDERICK NASCIMENTO 17/04/2007

35 820357 572 ARTHUR SANTOS SILVA MENDES 05/04/2006

36 150189 573 ISADORA FIUZA BENJAMIN 02/05/2006

37 029800 577 PIERRE FELIX DE ASSIS RODES 14/09/2006

38 946947 578 MARIA CLARA FREITAS TEIXEIRA 16/03/2007

39 751214 597 VICTORIA LUIZA MENDES REIS 17/06/2006

40 876892 624 GUILHERME NASCIMENTO PARREIRAS 16/05/2006

41 503246 627 SAMUEL RODRIGO DE ANDRADE DOS SANTOS 25/10/2006

42 638075 630 ANA JULIA SALLES FELIPE 27/05/2006

43 522810 638 ISABELA VITORIA PAIXÃO OLIVEIRA 24/06/2005

44 765731 639 ISAQUE SAMUEL FERNANDES DA SILVA 17/06/2007

45 731937 652 LUCAS DUTRA FIGUEIREDO 10/03/2007
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

46 813138 655 PEDRO HENRIQUE TADEU FERREIRA BENTO 18/10/2006

47 077540 661 ISABELLE VICTORIA DE SOUZA ROCHA 25/01/2006

48 261913 662 ANA CAROLINA FERREIRA ARAÚJO 23/09/2006

49 293944 666 WIGNER SILVA DE JESUS 29/04/2006

50 283553 671 PEDRO HENRIQUE NOBRE DA SILVA 24/03/2007

51 398742 691 THIAGO AZEVEDO DE SOUZA XAVIER 28/10/2004

52 436821 711 LUANY DE OLIVEIRA CARVALHO 19/03/2007

53 679624 788 BRUYERE SANTOS DE FARIA 01/04/2006

54 998946 795 SOPHIA VITORIA LOPES DE ABREU 15/11/2006

55 891132 834 LAIANY LIMA AURELIANO 31/12/2006

56 370321 847 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA CARVALHO 16/05/2006

57 421063 869 OTÁVIO COSTA RIBEIRO 08/12/2006

58 279404 897 IGOR ABDALLA DE OLIVEIRA 21/09/2005

59 302477 928 MARIANA VITORIA CARNEIRO RAMOS 19/09/2006

60 503476 1013 RAYSSA THAINÁ A. DE ASSIS 23/04/2006

61 573263 1023 ESTER CARDOSO CATARINA 11/05/2007

62 053376 1045 HUGO HENRIQUE TEODORO GROIA DE SOUZA 13/07/2006

63 554307 1068 ANNA CLARA DA SILVA FERREIRA 03/03/2007

64 837546 1076 HENRIQUE DANIEL ALEIXO ANDRADE 25/09/2006

65 927687 1105 VITOR HUGO XAVIER AFONSO DOS SANTOS 11/08/2006

66 051967 1120 REBECCA VICTÓRIA LINO GOMES SILVA 20/10/2006

67 455110 1133 MATEUS FILIPE DA COSTA MARÇAL 06/03/2007

68 881679 1177 LARISSA FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 11/07/2006

69 791092 1180 AMANDA RAQUEL MENDES MAIA 16/05/2006

70 811095 1200 CAÍKE COLINA RAMOS 28/12/2006

71 713405 1300 BRENO JACQUES DE SOUZA 14/12/2002

72 149453 1326 CHRISTOPHER HENRIQUE ROCHA DA SILVA 08/06/2006

73 316398 1331 WALLISON JUNIO RIBEIRO ROCHA 30/12/2006

74 379294 1350 CAMILA DOS SANTOS MADALENA 07/10/2006

75 626049 1361 GABRIEL FELIPE MARTINS CALDEIRA 08/01/2007

76 422545 1396 CLARA MARIANE PEREIRA COIMBRA 22/11/2006

77 244164 1410 JOÃO GABRIEL AMARAL BATISTA 25/02/2007

78 228116 1415 VICTOR ROCHA SILVA 30/08/2006

79 483180 1447 ANA CAROLINA SILVA DE MELLO 21/10/2006

80 569599 1472 SOPHIA AGNES DA SILVA OLIVEIRA PEREIRA 10/01/2007

81 655594 1532 ANA LUIZA GONÇALVES PINTO 27/11/2005

82 761163 1554 ISABELLY CRISTINA ALBERTINA DE SOUSA 29/12/2006

83 785328 1557 PAULO HÍTALO RAMOS COSTA 14/12/2006

84 241069 1602 LUANA CLARA MENEZES SILVA 06/09/2006

85 465442 1671 STEPHANIE GABRIELLY MARCOS CAETANO 06/02/2007

86 576066 1680 JAQUELINE CASTRO BRAGA TEIXEIRA 22/09/2006
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Unidade Cruzeiro do Sul 
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da Natureza: Interface entre Saúde e Sociedade 
 Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 330407 601 KAIKY ARAUJO NOGUEIRA 01/09/2006

2 070482 606 NICOLE LARISSA LISBOA COSTA 04/10/2006

3 889562 675 ARTHUR VALÉRIO DA CUNHA 30/08/2005

4 901214 687 IZADORA LOIOLA RIBEIRO 13/10/2006

5 990817 707 SARAH LUZ FERREIRA DE MOURA 02/10/2006

6 367034 733 THAINÁ LORRANE SANTOS DA CRUZ 27/02/2007

7 169476 741 MARIA LUIZA JARDIM 20/06/2006

8 848835 763 MARINA SILVA BARROS 17/12/2006

9 873354 780 MARIA CLARA ROSA MOTA 04/05/2006

10 985927 806 GABRIELLA FERREIRA DE AMORIM 06/02/2007

11 578369 807 LETÍCIA DIAS MATOS 28/03/2007

12 598757 866 HEITOR ALVES BATISTA 25/07/2006

13 824875 937 IZADORA ZANETE SANTOS 24/11/2006

14 413873 942 EVILLYN DANIELA DA SILVA 19/09/2006

15 444566 963 MARIA CLARA SAFIRA FAGUNDES LIGUORI 16/06/2006

16 770133 985 ARTHUR DE FARIA FREIRE 23/07/2006

17 749535 989 THIAGO DUARTE COSTA DE ALMEIDA 16/11/2006

18 779356 997 FILIPE DE FREITAS PEREIRA 24/02/2007

19 123653 1078 JOAO PEDRO MARQUES GUIMARAES 05/09/2006

20 383259 1080 SAMUEL AMARAL RAMOS 31/08/2006

21 528709 1139 MARCOS DANIEL UCHOA SANTOS 14/08/2006

22 814972 1164 JOÃO MARCOS GONÇAVES DE SOUZA 22/07/2006

23 128024 1298 RAFAELY TOMCZIK CAMPAGNOLLI BATISTA 02/06/2006

24 417185 1381 RAFAEL VINHAL MIRANDA DE OLIVEIRA CALDAS 13/11/2006

25 306149 1404 DANIEL ENZO PEREIRA 25/08/2005

26 877627 1405 ANA CLARA LELLIS COSTA 02/08/2006

27 422270 1421 CAIO ARTUR DE SÁ CARVALHO 05/03/2007

28 641354 1568 RAPHAEL RODRIGUES FRANÇA 24/09/2005

29 412938 1595 SAMUEL MAGNO DA SILVA 05/12/2005

30 896585 1597 YASMIM VICTORIA SANTOS PEREIRA 12/11/2006

31 484088 1612 ANA TEREZA DE SOUZA RAMALHO 19/12/2006

32 211924 1614 ANA LUIZA BRANDÃO SILVA 18/08/2006

33 004638 1620 THAYNÁ VITÓRIA CHARLES DE MELO GOMES 02/01/2007

34 393425 1634 MARIANA PINHEIRO DE ALMEIDA 06/11/2006

35 379640 1636 SIDIMAR MICHAEL SILVA REZENDE 26/06/2006

36 433867 1659 ANTHONY RAFAEL BRAGA MAGALHÃES 27/02/2007

37 600817 1691 MIGUEL AUGUSTO CIRILO CAMPOS 25/07/2005

38 493022 1725 ANA LOBATO DAMASCENO 16/04/2006

39 251788 1730 FELIPE DE CARVALHO OLIVEIRA 19/05/2006

40 021283 1734 EZEQUIEL SIQUEIRA ALVES DA SILVA 06/03/2007

41 694846 1767 CAMYLLE VITORIA COSTA 02/12/2006

42 130615 1769 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DIAS 08/01/2007

43 270079 1789 GABRIEL RODRIGUES SILVA 28/11/2006

44 417674 1855 ANA LUIZA DOS REIS VIEIRA 01/10/2005
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Unidade Cruzeiro do Sul 
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da Natureza: Interface entre Saúde e Sociedade 
Turno: Tarde

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 410490 528 ARIANE DA SILVA GONÇALVES 07/01/2006

2 302610 700 AMANDA SANCHES SILVA SOARES 06/10/2006

3 454785 701 RAFAEL VIEIRA LOPES 14/04/2006

4 758921 702 MARIA EDUARDA DA SILVA CALIXTO 27/02/2007

5 468965 721 BRENO PEREIRA DOS SANTOS 27/12/2006

6 007154 742 ARTHUR GONÇALVES BUENO 08/12/2006

7 059067 1050 GIOVANA DANIELLY AVELINO TELES 04/08/2007

8 075820 1057 MARINA MORAIS BOAVENTURA 01/08/2006

9 722241 1151 INGRID DOS SANTOS ARAÚJO 22/04/2006

10 711496 1183 SABRINA DAS CHAGAS XAVIER 16/10/2006

11 907759 1201 GABRIEL DE MIRANDA MONTEIRO 13/09/2006

12 741423 1455 MIKAELLY PAIXÃO DE OLIVEIRA 13/11/2006

13 941556 1547 MARIA EDUARDA DE SOUZA RIBEIRO 04/07/2006

14 547777 1571 MARIA EDUARDA PEREIRA CAMPOS 18/05/2006

15 017685 1694 ANNY EDUARDA SALGADO TEODORO 15/03/2007

16 262439 1701 IZABEL AGUIDA ROCHA PINHEIRO LIMA 26/04/2005

17 744948 1778 YASMIN MATEUS DO NASCIMENTO 25/10/2006

18 851528 1785 ARTHUR FAGUNDES CAMPOS LUCAS 04/10/2006

Unidade Cruzeiro do Sul
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas e Linguagens e suas Tecnologias: Educação, Audiovisual, Tecnologia e Mídias Sociais: conexões com a vida 
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 399600 283 MARINA LARA PARREIRAS PEREIRA 08/02/2007

2 139672 460 DÉBORAH ELLEN LEAL ARAÚJO 24/05/2006

3 303022 487 LETÍCIA SILVA DE LIMA 25/01/2007

4 599978 509 GABRIEL VINÍCIUS DE SOUZA DIAS 12/03/2007

5 566322 533 GABRIELLA SILVA DOS SANTOS 18/05/2006

6 011401 535 FERNANDA DUTRA DE OLIVEIRA 09/09/2006

7 594397 545 JOÃO VITOR PEIXOTO DE SOUZA SERAFIM 13/02/2007

8 230496 556 ANA CLARA VIEIRA DOS SANTOS 30/06/2006

9 872996 569 MIGUEL GONÇALVES CARNEIRO 17/03/2007

10 806900 589 GABRIELA LAYS DA SILVA SANTOS 10/02/2007

11 938839 642 RHIAN OLIVEIRA SOUZA 13/12/2006

12 423341 659 JOSÉ ROBERTO SILVA ALVES 18/12/2006

13 808167 674 LUANA VITÓRIA MENDES SILVA 27/05/2006

14 385735 681 MARIANNY ELOIZA RAMOS DE SA 16/02/2007

15 855443 694 EVELLYN LORENA LOPES SOUSA 11/04/2007

16 456587 706 CLARA ROSA VILAS BOAS 02/04/2006

17 504098 708 ARTHUR WELLINGTON BRUM CUOCO DE SOUZA 14/11/2006

18 109415 756 VANESSA VITÓRIA DA CRUZ GOMES 15/12/2006

19 763563 762 ESTELA FERNANDES DE CAMARGOS 11/05/2006
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

20 771363 797 LUIZA ROBERTA MARTINS MARQUES 02/01/2007

21 109744 851 TAMARA FERREIRA LIMA 06/02/2007

22 166530 857 NATHIELE THAIS DE SOUZA MOREIRA 07/02/2007

23 631266 860 ANA CECILIA MACHADO DIAS 04/12/2006

24 052754 982 ALEFE DE OLIVEIRA BISPO 29/06/2005

25 221139 992 AMANDA LAIS OLIVEIRA DIAS 14/02/2007

26 348515 994 LAURA CLARET ALVES DOS REIS 08/07/2006

27 237361 1001 EMANUELLE SOFIA RAMOS FARIAS 30/04/2006

28 953769 1008 JÚLIA TORRES MOREIRA 18/06/2006

29 868834 1029 GABRIEL RIBEIRO DUARTE 18/01/2007

30 171652 1035 JULIA COUTINHO DE OLIVEIRA 23/04/2006

31 737796 1051 MARINA BARROSO SILVA 17/12/2006

32 465986 1054 TOMÁS AUGUSTO ROSA LOPES 20/03/2007

33 917884 1056 ALEXANDRE GUIMARAES FABBRI CUNHA 07/06/2006

34 144239 1169 INGRID GABRIELA FERREIRA DIAS DOS SANTOS 25/08/2006

35 069768 1198 JEAN EUCLIDES ARCANJO DOS SANTOS 19/10/2006

36 599104 1205 HIAGO SATIRO DAS NEVES 02/02/2007

37 284614 1218 GABRIELA NUNES LINO 02/04/2006

38 028349 1225 VICTÓRIA LUIZE AGUIAR 18/01/2007

39 251006 1254 GIOVANNA DONATO PINTO 31/08/2006

40 754668 1260 TAYANE LUCIA SILVA FERREIRA 14/04/2006

41 266695 1261 SAMUEL HENRIQUE SOARES GONÇALVES 24/08/2006

42 355144 1277 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SILVA 07/12/2006

43 113051 1278 JOÃO PEDRO FARNESE DE CASTRO 10/01/2007

44 310471 1296 ELLEN PIMENTA JANUÁRIO LIMA 19/11/2007

45 528279 1360 SARAH HELLEN SANTANA COSTA 03/10/2006

46 172850 1429 MARIA EDUARDA GONÇALVES DOS SANTOS 03/11/2006

47 214176 1461 JEAN GABRIEL LOURENÇO FERREIRA 31/07/2006

48 106610 1480 OTTO EDUARDO RAMOS PINTO 31/01/2005

49 103986 1484 GIOVANNA SANTOS SILVA 19/12/2006

50 652647 1487 YASMIN LUANA DE SOUZA SILVA 18/07/2006

51 166772 1488 GABRIEL ANDRADE DOS SANTOS 27/04/2007

52 608690 1495 GUSTAVO RIBEIRO PENA 01/04/2006

53 782688 1530 ANNA JÚLIA PINHEIRO SILVA 23/03/2007

54 184732 1623 LETICIA CRISTINA DE OLIVEIRA 02/12/2006

55 368269 1700 FERNANDA FERREIRA DE FREITAS 24/09/2006

Unidade Cruzeiro do Sul
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas e Linguagens e suas Tecnologias: Educação, Audiovisual, Tecnologia e Mídias Sociais: conexões com a vida 
 Turno: Tarde

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 099063 848 ANA LETÍCIA DE OLIVEIRA SANTOS 22/07/2006

2 306256 906 LILIAN CARDOSO DA COSTA 19/02/2007

3 850028 909 LUCAS GABRIEL OLIVEIRA 10/06/2006

4 448657 1214 TAINÁ GONÇALVES NESTOR 04/06/2006
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5 154404 1227 TALITA LILIAN MECHETTI SOARES 22/11/2005

6 719074 1229 RAFAEL CAMPOS DE BRITO 25/11/2006

7 116145 1240 BERNARDO GOUVEIA DE FIGUEIREDO 17/02/2007

8 190626 1270 KETHLIN CRISTINA RAMOS DE MOURA 24/01/2007

9 756083 1286 GABRIEL ISAQUE DE OLIVEIRA 13/04/3006

10 212333 1330 CAUÃ MATHEUS BARBOSA GUIMARÃES 02/08/2006

11 593007 1388 DAVI DOS SANTOS CANUTO 10/10/2005

12 353103 1439 EMANUELLE LUIZA NUNES DUTRA 12/02/2007

13 512477 1505 MARIA EDUARDA SILVA DE REZENDE 14/04/2006

14 211910 1520 THIAGO RODRIGUES DIAS 25/10/2003

15 946655 1531 MIGUEL DE PAULA SILVA 27/04/2007

Unidade Inconfi dentes
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, Matemática e suas Tecnologias, Linguagens e suas Tecnologias: Aprendendo a 
pensar como um cientista
 Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 896950 752 KAREN KELLY GOMES DA MATA 20/06/2006

2 046219 778 MILENNA MOREIRA SILVA COSTA 23/11/2006

3 730423 814 IZAURA CAROLINA VIANA 07/02/2007

4 295911 816 FABRÍCIO ALMEIDA DE SOUZA 08/10/2006

5 092542 821 VITORIA DA SILVA SIQUEIRA MARTINS 29/12/2006

6 399638 822 CAMILA APARECIDA REIS MACHADO 18/03/2007

7 699702 870 HEVELLYN CRISTINA CUNHA AMARAL 17/04/2007

8 486902 910 RAFAEL LINO LOPES 07/04/2005

9 547964 923 LAVYNIA VALÉRIA GONÇALVES 23/09/2006

10 787629 934 MARIA LUISA SILVA DE ANDRADE 20/12/2005

11 735550 947 CAIO DORNELAS ALVES 30/03/2007

12 925170 967 FERNANDA RODRIGUES DE FREITAS 16/10/2006

13 431437 987 ANA LETICIA LIMA ZEFERINO 27/03/2007

14 777627 988 KENNEDY KAIQUE RAMOS DA SILVA 13/09/2006

15 188891 1022 JOÃO MIGUEL OLIVEIRA VIEIRA 14/06/2006

16 167872 1031 LUIZ FELIPE DA SILVEIRA VASCONCELOS 18/10/2006

17 081995 1033 ANA LUIZA MOREIRA DE AMORIM 18/11/2006

18 906835 1047 ANDRÉ LUCAS PAIXÃO GOMES DE SOUZA 04/05/2007

19 702408 1067 MIGUEL DOS SANTOS LISBOA 10/02/2007

20 044983 1071 ANA CLARA IZIDORO ROZEMBERG 19/03/2007

21 232388 1084 DANIEL MOREIRA MATOSO 14/10/2006

22 766776 1085 GABRIEL CELTON DA SILVA FELIX 18/04/2007

23 758349 1099 MATEUS CARVALHO MOTA MEIRELES 29/01/2007

24 198143 1111 EDUARDO RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA 26/03/2007

25 414787 1125 KAYO VINICIUS FLORENCIA LOPES 28/03/2007

26 568760 1142 BEATRIZ ISABELLE SILVA SANTOS 07/11/2007

27 263944 1147 LUIZ EDUARDO FONSECA SILVA 05/01/2007

28 930080 1203 YASMIN SILVA DE OLIVEIRA 12/02/2007

29 021006 1241 SOPHIA DOS SANTOS FERREIRA MOREIRA DA SILVA 29/01/2007

30 527731 1274 JULIANA DOS ANJOS CUNHA 24/02/2007
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

31 912859 1276 MARIA EDUARDA COUTINHO DINIZ 23/10/2007

32 463881 1281 SAMARA CAROLINA ANDRADE PEREIRA 24/04/2006

33 353085 1283 PEDRO HENRIQUE PEREIRA LEMOS 30/12/2006

34 312477 1305 CARLOS EDUARDO FIUZA FERREIRA 05/03/2007

35 936000 1316 WESLLEY GABRIEL DOS SANTOS SILVA 25/05/2006

36 480929 1400 ANA LUIZA GOUVÊA COSTA 13/07/2006

37 776766 1406 THIAGO KAIKY RUFINO BRANT 01/08/2006

38 068271 1411 RAFAELA CÉSAR DE ALMEIDA 29/08/2006

39 048484 1425 NALBERTLUCIO SANTOS PRATA E SILVA 19/10/2006

40 499140 1438 SUELLEN FRANCIS DINIZ DE ASSIS 30/05/2006

41 095475 1444 ANA FLÁVIA COSTA VELOSO 11/05/2006

42 220010 1465 VICTORIA HELENA DA SILVA LOPES 19/04/2006

43 177640 1467 GABRIEL LUCAS ALVES DE ANDRADE 18/08/2006

44 365510 1479 SABRINA MOTA CRISTIANO 15/02/2007

45 344876 1483 PIETRO BATISTA BABETTO 24/08/2006

46 697920 1496 MIGUEL ARCANJO REZENDE 13/07/2007

47 242950 1511 PEDRO ELIAS DA SILVA DIAS LIMA 18/10/2006

48 049368 1512 HIAN MATHEUS LIOLI PEREIRA 11/11/2006

49 134993 1528 YASMIN THAUANNY DE SOUZA LEMOS 28/04/2006

50 813680 1529 ISABELA MELO DE RESENDE 31/08/2006

51 250355 1533 ALEXANDRE ALVES BATISTA 25/06/2006

52 090455 1541 LARISSA APARECIDA MIRANDA DA SILVA 29/09/2006

Unidade Inconfi dentes
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, Matemática e suas Tecnologias, Linguagens e suas Tecnologias: Aprendendo a 
pensar como um cientista
Turno: Tarde

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 984603 724 PEDRO MARIGO BONCOMPAGNI 01/03/2007

2 980961 728 GUILHERME MAIA DA SILVA 12/05/2006

3 513484 853 KAUAN GABRIEL PIRES DE ASSIS 23/09/2006

4 509391 954 MÁRIO HENRIQUE DE SÁ BATISTA 21/03/2007

5 702156 955 DANIEL DE SOUZA EUSTAQUIO 29/06/2007

6 232902 1027 VINÍCIUS GABRIEL PEREIRA CRESCÊNCIO 27/07/2006

7 575239 1112 JONATHAN GABRIEL OLIVEIRA MOREIRA 06/06/2006

8 445907 1243 YASMIN ALEXIA DUARTE BARCELOS 28/05/2006

9 776032 1268 LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA 25/11/2006

10 116234 1364 FREDERICO HEIDERICK FRANÇA 06/02/2007

11 013868 1369 MARINA NATIELY SOUZA COSTA 01/12/2004

12 366612 1384 MARCELLE VITÓRIA HORTA ANDRADE 12/11/2006

13 269139 1387 PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA ROCHA 23/09/2006

14 792948 1581 NICOLLAS ROCHA CARDOSO 01/10/2006

15 775561 1662 LUCAS BERNARDO MESSIAS BERNARDINO 25/07/2006

16 228390 1689 YASMIM FIGUEIREDO DE OLIVEIRA LAREDO 06/02/2007

17 823230 1757 GABRIELA CONSUELO GOMES CARDOSO 10/08/2005
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Unidade Inconfi dentes
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, Matemática e suas Tecnologias, Linguagens e suas Tecnologias: Aprendendo a 
pensar modos de agir no mundo
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 093029 263 LUIZA LISBOA TORRES 04/05/2006

2 118886 445 MANOELA PEREIRA RODRIGUES 04/09/2006

3 110616 568 MIRELLY LETICIA SANTOS SOUZA 17/12/2006

4 545995 616 GABRIEL AGOSTINHO DA SILVA 17/09/2006

5 963335 632 PEDRO PAULO DE SOUZA ROSA 28/01/2007

6 331212 656 THALITA DOS SANTOS FERNANDES 17/07/2006

7 132411 669 KARINE JÚLIA CABRAL GONZAGA 12/08/2006

8 096978 718 LUANE KETLY DO NASCIMENTO TEIXEIRA 13/08/2006

9 599636 719 EMILLY GABRIELE SANTOS AGUIAR 22/03/2007

10 186157 725 LAUREN CATIZANE VALADARES 17/05/2006

11 241843 730 DIOGO DE ALMEIDA NERI RESENDE 12/07/2006

12 000441 764 GABRIELE LOPES DE ANDRADE 14/06/2007

13 008872 767 KATRYNY NATHYELY LELES BARBOSA 25/06/2006

14 126255 774 LARISSA ALANA RODRIGUES PEREIRA 16/05/2006

15 775577 812 ESTEVAO HEIDERICK FRANCA 06/02/2007

16 496182 819 MARIANA SOARES MACHADO 25/05/2006

17 288773 855 LETICYA CHRISTYNA MARTINS GONÇALVES 06/07/2006

18 665993 863 MARIA EDUARDA COSTA RIBEIRO 24/07/2006

19 613117 883 MARIA LUIZA MAIA SOARES LIMA 08/12/2006

20 130235 929 ANNA KARLA RAMOS RODRIGUES 22/06/2006

21 772959 938 LIBNA LAVINIA ANDRADE DOS SANTOS 07/01/2007

22 533320 946 MANUELA VITÓRIA FERNANDES FERREIRA 31/07/2006

23 287634 950 MARIA EDUARDA SOARES ROCHA 15/05/2006

24 246454 952 LETICIA DUARTE DO NASCIMENTO 04/09/2006

25 537308 964 MARIA EDUARDA LIMA DE SENA 13/11/2006

26 246804 1016 ENZO GABRIEL SOARES LUZ 28/03/2007

27 061344 1019 MARIA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 22/01/2007

28 395803 1160 GUILHERME AUGUSTO PEREIRA PATRÍCIO 15/02/2007

29 330455 1161 CAROLINE VITÓRIA DA SILVA FIGUEIREDO 30/04/2006

30 816743 1165 MIQUEIAS GOMES LOPES 05/07/2006

31 304102 1233 MARIA ALICE DE SENA SILVA 16/11/2006

32 990450 1248 LETÍCIA CRISTINA DE OLIVEIRA ROSA 06/11/2006

33 127871 1280 PEDRO HENRIQUE GONÇALVES CASTRO DUTRA 21/06/2006

34 968951 1302 KAIO EMANUEL DIAS DA SILVA 26/02/2007

35 106995 1310 LARISSA CAROLINE HELOÁ PEREIRA 02/02/2006

36 528574 1311 YULLA SIQUEIRA SANTOS 15/07/2006

37 141955 1372 YRIS GABRIELLE SOTHER OLIVEIRA PEREIRA DOS RE 04/12/2005

38 146438 1426 NICOLLE EDUARDA TEIXEIRA DE FARIA 20/11/2006

39 081821 1469 GABRIEL SOUZA DE ALCANTARA 12/04/2006

40 411238 1552 CAIO AUGUSTO ALVES DE QUEIROZ 04/12/2006

41 079012 1561 MARIA EDUARDA GOMES RIBEIRO 12/10/2006

42 886546 1565 JULIA VITORIA RODRIGUES MOREIRA 25/02/2007
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

43 850995 1573 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA BARROS 24/05/2006

44 222461 1582 THAILA APARECIDA ANDRADE 02/03/2007

45 125523 1592 ELLEN VITÓRIA GOMES 03/06/2005

46 190365 1603 MARIA EDUARDA PEREIRA LEOCADIO 22/11/2006

47 158369 1606 THALES LIMA DOS SANTOS 24/02/2007

48 451006 1625 LARISSA GABRIELA BARROS DE OLIVEIRA 28/09/2005

49 402539 1629 VICTOR LOPES AQUINO 02/01/2007

50 856400 1646 AUGUSTO FELIPE DE OLIVEIRA BARCELLOS GOMES 06/01/2006

51 202415 1651 LETÍCIA MOREIRA MARTINS 16/03/2007

52 517624 1695 CAMILLE DAMAZO SILVA 20/04/2006

53 833652 1708 ANA LUÍZA RODARTE HORTA 25/11/2006

54 999155 1726 GABRIEL MAGALHÃES DE ALMEIDA 07/05/2006

55 539331 1732 ANA CLARA SILVA DIAS 11/05/2006

56 756389 1736 JULIA GABRIELE CHAGAS ARAUJO 27/09/2006

57 772507 1792 KAIQUE RODRIGUES RIBEIRO BATISTA 02/12/2006

58 464033 1856 MÁRIO VITOR DE SOUSA MOREIRA 29/09/2006

Unidade Inconfi dentes
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, Matemática e suas Tecnologias, Linguagens e suas Tecnologias: Aprendendo a 
pensar modos de agir no mundo
Turno: Tarde

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 507859 522 ISADORA GUIMARÃES 19/04/2006

2 259578 689 IZABEL ELIAS DE SOUZA PIMENTA 04/05/2007

3 508941 969 BÁRBARA ANTONASSI GUILHERME 15/01/2007

4 726442 1184 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA PEREIRA 30/08/2006

5 787157 1402 MARIA CLARA OLIVEIRA TORQUATO 11/05/2006

6 313012 1448 ADRIAN COSTA ALVES 06/06/2005

7 884384 1538 MARINA RIBEIRO ALVES 23/03/2007

Unidade Industrial
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da Natureza e Suas Tecnologias: Meio Ambiente e Saúde: em busca de qualidade de vida!
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 146823 664 THIAGO RODRIGUES TEIXEIRA 20/10/2006

2 517664 820 GRAZIELLY FARIA DIAS DA SILVA 26/12/2006

3 594325 888 AISHA KAREN ALVES DA SILVA 18/06/2006

4 287769 976 MARIA LUIZA MARCELINO PIMENTA 19/11/2006

5 818175 995 LISANDRA DE SOUZA SILVA PEREIRA 04/02/2007

6 475393 1063 LETICIA RODRIGUES CAMPOS 07/12/2006

7 053401 1096 GABRIEL SOARES SANTOS 27/05/2006

8 335232 1098 SAMANTHA SILVA DUARTE 11/09/2006

9 571457 1100 ALINE CRISTINE JONAS NASCIMENTO 20/04/2006

10 124416 1126 ARTHUR AUGUSTO DA SILVA SALES 26/02/2006



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022 Página 68 de 81 Diário Oficial de Contagem - Edição 5251

11 073493 1157 GABRIEL ANTONIO RODRIGUES LIMA 28/01/2007

12 793208 1189 LEONARDO MARTINS GOMES 29/10/2006

13 250463 1202 ISABELLA PEREIRA CALIXTO 24/08/2006

14 047763 1217 IGOR MATEUS GONÇALVES DE SOUZA 02/12/2006

15 776690 1342 SUSANE VITÓRIA FIGUEIREDO DA SILVA 29/01/2007

16 698033 1363 CAMILA EMANUELLE AUGUSTA DE LIMA 01/08/2006

17 145092 1383 EDUARDA SANTOS DE ALMEIDA 11/10/2006

18 750523 1409 ÁGATHA LUÍZE MACEDO DE VASCONCELOS 18/08/2006

19 793859 1442 MATHEUS ALEIXO DE SOUZA 29/04/2006

20 115293 1459 IZABELE DE FREITAS FERNANDES 03/12/2005

21 978063 1470 QUEZIA FERNANDA ANTÔNIA DOS SANTOS 29/08/2006

22 626006 1521 MATHEUS JARDIM PRADO 11/10/2006

23 761827 1534 VITÓRIA MARIA JOAQUIM MARQUES 17/07/2006

24 233691 1549 MARIANNA VICTORIA ESTANISLAU DA SILVA 02/10/2006

25 014317 1550 MISAEL DE SOUZA COSTA 18/09/2006

26 466658 1563 ROBERTA MARIANA PADILHA DINIZ 12/12/2006

27 565339 1615 MARIA EDUARDA SANTOS DE SOUZA 18/08/2006

28 473054 1652 THAIS AGUIAR PADUA 07/05/2006

29 083017 1654 HELENA GOMES DO NASCIMENTO 14/05/2005

30 447892 1655 SARAH EFIGÊNIA RIBEIRO VENTURA 06/11/2006

31 150890 1664 ANDRE AUGUSTO DE LIMA 01/08/2006

32 751069 1720 ARTHUR MORAIS PINTO 18/05/2006

33 933219 1782 ARTHUR RUAN MARTINS DA SILVA 26/04/2006

34 359421 1796 VINÍCIUS LUCIANO VIEIRA 14/11/2006

Unidade Industrial
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Linguagens e suas Tecnologias: Comunicação, Cidadania e Cultura: Interligados à Tecnologia
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 005057 886 ANNA CLARA SILVA RODRIGUES 18/01/2007

2 774425 900 ANA LUIZA MORAES RODRIGUES 07/09/2006

3 505974 990 DAVID WILKER SOUZA MENDES 06/12/2006

4 149733 1038 NICOLAS HENRIQUE SILVA 19/08/2006

5 512859 1061 NICOLAS MATEUS OLIVEIRA VALE 16/02/2007

6 061240 1140 LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA ABREU 04/10/2006

7 800399 1144 LUCAS GABRIEL PERPETUO SILVA 01/01/2007

8 389316 1146 MATEUS JUNIO SOUSA 28/04/2006

9 791022 1196 LÍDIA MARQUES DOS SANTOS 27/12/2006

10 161483 1262 LUÍS OTAVIO FERREIRA GUIMARÃES DE ABREU 02/03/2007

11 785740 1292 MARCUS VINICIUS FIDELIS PARREIRAS 03/10/2006

12 274064 1340 EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA 27/04/2006

13 660442 1346 ANA CLARA MACIEL PEREIRA 17/10/2005

14 290494 1375 MATHEUS DE SA RECIERI 02/05/2006
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15 593934 1430 BERNARDO OLIVEIRA FRANÇA 26/02/2007

16 183197 1471 MATEUS GUSTAVO DOS SANTOS 07/09/2006

17 130303 1501 SOPHIA EMANUELLE ANACLETO DE SOUZA 15/03/2007

18 751696 1507 LETÍCIA KELLY GONÇALVES FREITAS 29/08/2006

19 813133 1676 KAIO ROBERTT MOREIRA ABREU 23/01/2006

20 748032 1677 GABRYELLA ARAÚJO LIMA 08/05/2006

Unidade Nova Contagem
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da Natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas e Linguagens e suas Tecnologias: O Futuro em Perspectivas: Cidadania, Susten-
tabilidade e os Processos Econômicos
Turno: Noite

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 058327 1644 KARINE STHEFANY RODRIGUES 04/04/2007

2 657548 1684 ARTHUR SARAIVA PESSANHA 15/03/2007

3 052943 1692 MILENA VITORIA DOS SANTOS RODRIGUES 08/09/2006

4 560850 1746 KARLA EDUARDA TABORDA DE OLIVEIRA 18/02/2007

5 790904 1893 NATHALIA LIMA SANTOS 24/02/2005

Unidade Nova Contagem
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências Humanas Sociais e Aplicadas, Ciências da Natureza e Suas Tecnologias: Realidades em Revista - Conhecer e Transformar
Turno: Noite

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 543557 1607 LETICIA VITORIA DIAS MEIRA 09/06/2006

2 126272 1616 DAVI EDUARDO NARCISO SOUZA 30/06/2006

3 086337 1624 ISABELA MASCARENHAS HERINGUER 11/12/2006

4 518932 1637 DARLAN NATANAEL GOMES LACERDA 30/08/2005

5 831975 1667 RAYSSA FRANÇA DE AGUIAR 09/10/2005

6 775271 1682 MARIA EDUARDA ORDELINO COSTA 15/04/2007

7 640251 1685 ARLEY LUIGI DO AMARAL OLIVEIRA 28/06/2006

8 691875 1762 DANIEL JAIME FERREIRA AMBROSIO VIANA 29/04/2006

9 041086 1793 BRENO GABRIEL ORNELAS CONCEIÇÃO 12/03/2007

Unidade Oitis
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da Natureza e Suas Tecnologias com Matemática e Suas Tecnologias: Maker Científi co
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 483183 1082 EVELLYN ELIAS PEREIRA 24/12/2006

2 981705 1148 RANANE ESTER SANTOS BARBELINO 09/06/2006

3 840203 1187 MATHEUS FELIPE TEIXEIRA DA SILVA 09/08/2006

4 253329 1253 LUCAS RODRIGUES FERREIRA 26/12/2006

5 639032 1285 MARIA CLARA OLIVEIRA ROCHA 02/02/2007

6 059050 1344 LIVIAN EDUARDA SOUZA SILVA 01/07/2006

7 972368 1432 ARTHUR GABRIEL SOUZA RODRIGUES 22/01/2007

8 148650 1435 MIGUEL FERNANDO MARQUES JULIO 30/10/2006
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9 013771 1454 LAVINIA GABRIELA DE JESUS ALVES 11/09/2006

10 341183 1516 RENATO WILSON DE SOUZA ALMEIDA JUNIOR 03/03/2006

11 830583 1578 THAYNARA OLIVEIRA DE ALMEIDA 16/05/2007

12 230795 1587 GABRIEL LUCAS DA SILVA 24/02/2006

13 661681 1635 MARIA CLARA GOMES UNSONST 02/03/2007

14 869936 1642 MIRELLA MICAELLY ARAUJO 14/10/2006

15 048467 1643 MATEUS HENRY GUIMARÃES OTONE 07/04/2006

16 169348 1686 STHEFANY BORGES NUNES DA SILVA 22/09/2006

17 119723 1766 JULIA ADRIANA GONÇALVES MIRANDA 26/11/2006

18 080646 1786 GUSTAVO CAMARGOS DE MACEDO 23/04/2006

Unidade Oitis
Curso: Ensino Médio Reular
Itinerário: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas com Linguagens e suas Tecnologias: Maker Sociocultural 
 Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 516670 306 LUCAS SANTIAGO PEREIRA 19/04/2006

2 078528 1097 GILSON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 20/06/2006

3 516672 1173 ITALLY RIBEIRO TEIXEIRA 21/05/2006

4 323458 1224 VITÓRIA EDUARDA MIRANDA NETO 19/03/2007

5 264396 1246 LUCAS DE OLIVEIRA CIRIACO 17/11/2006

6 455414 1335 MARIA EDUARDA FARIA DIAS 28/04/2007

7 239846 1341 RIAN DE SOUZA DE OLIVEIRA 25/03/2007

8 240551 1377 ANDRÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA 06/04/2006

9 737656 1392 JENNIFER GUSMÃO SILVA 27/06/2006

10 780541 1427 BRUNA CAROLINA MENDES LOPES 28/08/2006

11 380132 1433 MATEUS MATIAS CHAGAS CORDEIRO 09/05/2007

12 126712 1440 GUSTAVO HENRIQUE DE MORAIS 07/05/2006

13 310371 1600 DAVI FARIA CASTRO 31/03/2007

Unidade Petrolândia
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da Natureza e suas Tecnologias: Ciências Ambientais e da Saúde 
Turno: Noite

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 090523 1127 BIANCA FIGUEIREDO ALVES FONSECA 05/07/2006

2 459557 1170 SAMAHRA SOUZA MOREIRA MELO 07/03/2007

3 256254 1178 GABRIEL OLIVEIRA VICENTE 06/08/2006

4 932671 1304 GUSTAVO TADEU DOS SANTOS GOMES 19/08/2006

5 912422 1313 KAROLINE AMÉLIA RIBEIRO REIS 14/07/2006

6 482906 1324 VINICIUS TALES SILVA 28/04/2006

7 303187 1329 ALEXIA DOS SANTOS FERNANDES 17/03/2007

8 178490 1352 LETICIA ARAUJO MAIA 26/07/2006

9 103251 1378 RAPHAEL DA SILVA CARVALHO 04/09/2006

10 432993 1395 IANDRA LUIZA TITO CAMPOS 20/09/2005

11 048200 1478 YASMIN KATHERYN BORGES DA SILVA 24/02/2007

12 047769 1656 JOSEPH JOHN WOOBENSKY 23/10/2006
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Unidade Petrolândia
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Linguagens e Suas Tecnologias: Linguagens e Produção Multimídia Turno: Noite

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 041891 1130 BRENDA LUIZA RODRIGUES FERREIRA 11/05/2006

2 353751 1159 ANA CLARA DO AMARAL GONCALVES 22/08/2006

3 399460 1162 JULIA GABRIELA PAIS DOS SANTOS 23/10/2006

4 725037 1166 ADLER DIAS GOMES FIUZA 21/09/2006

5 260347 1193 CARLOS DANIEL SOUZA PIRES 07/11/2006

6 073192 1234 DANIEL LOPES ANDRADE 01/12/2006

7 798843 1272 ARTHUR PEREIRA DA SILVA 20/07/2005

8 678270 1284 MATHEUSGABRIEL DO NASCIMENTO 09/01/2007

9 932296 1365 ANA CLARA ALVES DO AMARAL 20/04/2006

10 798867 1368 DIEGO MENDES SOARES 25/08/2006

11 110291 1385 JENNIFER LETICIA SILVEIRA DA SILVA 01/03/2007

12 237447 1423 DANIELA CRISTINA RODRIGUES SILVA 22/08/2006

13 295909 1441 ALICE PAULA DOS SANTOS 04/12/2006

14 835847 1462 NATASHA VITÓRIA DE SOUZA COSTA 08/11/2006

15 487449 1489 GABRIEL ANTONIO MARTINS SOUZA 11/08/2006

16 711504 1518 ANNA CAROLINA SANTANA SANTOS 22/08/2005

17 514206 1562 ARTHUR LEMES GOMES 13/07/2006

18 251330 1574 THALES MOSHE DE SOUZA ALVES 31/10/2006

19 984422 1589 DAVI SANTOS CARVALHO 08/11/2006

20 144003 1594 PEDRO HENRIQUE ALVES TAMEIRÃO DE JESUS 24/03/2007

21 556547 1601 CAUÃ GUILHERME MATIAS DO CARMO 19/09/2006

22 105414 1617 MIRELLA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 11/09/2006

23 698356 1683 SARAH RODRIGUES DA SILVA 20/03/2007

24 023507 1711 RAFAEL JUNIO REIS PEREIRA 06/04/2005

25 887550 1716 GUSTAVO KELVIN DOS SANTOS COIMBRA 24/12/2005

26 942771 1741 REBECA SAMARA DE JESUS OLIVEIRA 03/06/2006

27 898440 1760 CAUÃ THOMAZ LIMA DE JESUS 22/02/2007

28 074009 1777 GUILHERME QUIEZA MAIA 25/01/2007

29 593209 1799 BERNARDO DE PAULA PINHEIRO 23/10/2006

30 509489 1968 FELIPE GABRIEL FERNANDES DA MATA 25/02/2006

Unidade Ressaca
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da natureza e suas tecnologias: Vida Sustentável na Terra Turno: Noite

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 593036 743 GABRIEL ANDRADE OLIVEIRA 30/03/2006

2 650887 1661 AMANDA LUIZA FERREIRA RAMOS 13/03/2006

3 792865 1663 CHRISTOPHER DE SOUZA SANTOS 21/07/2006

4 946985 1693 LUIZ FELIPE MAGALHAES 01/02/2006

5 986335 1738 EVELY LETÍCIA DUQUE DE SOUZA 09/01/2005

6 937837 1758 RAFFAELLY GABRIELE DE SOUZA CALAZANS 13/01/2006
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Unidade Ressaca
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da natureza e suas tecnologias: Vida Sustentável na Terra Turno: Tarde

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 026180 1271 NICKSON HENRIQUE XAVIER DA SILVA 20/09/2006

2 946369 1332 RIAN LUCAS MIRANDA ALMEIDA 06/03/2006

3 683850 1407 ANA CLARA FARIAS DA SILVA 01/10/2006

4 292176 1422 CAIO AUGUSTO DE CASTRO ROMUALDO 27/07/2006

5 623455 1474 MARIA EDUARDA SILVA SANTOS 14/06/2006

6 859414 1500 MARIA CLARA PEREIRA COSTA MELO 28/03/2007

7 346942 1522 SOPHIA HELENA SOUZA BOTAS 05/01/2007

8 108668 1583 GABRIEL PHILLIPPE MUCCHIUT 16/10/2006

9 760045 1649 EMANUELLE DE SOUZA MACHADO 04/03/2007

10 163264 1660 CAUAN SOUZA BORGES 25/05/2006

11 287333 1774 STHEFANY DIAS DA SILVA 03/06/2006

Unidade Ressaca
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas: Novos Desafi os do Século XXI: DIZER o que não se Deixa DIZER
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 890309 563 GUILHERME DA SILVA BATISTA 13/07/2006

2 804480 582 ANA LUIZA DE OLIVEIRA RIBEIRO MACHADO 27/03/2007

3 690574 591 CAIO DIAS DE ALMEIDA DOS REIS 28/03/2005

4 025024 631 GABRIEL RODRIGUES VALENTIM 25/08/2006

5 518836 633 CARLOS EDUARDO SOUSA MIRANDA 02/07/2006

6 037259 684 CAMILLE ROSA CORDEIRO 26/08/2006

7 304547 715 SANIELLE ALVES DOS REIS 08/10/2006

8 718318 723 MARIA ALICE ELIAS RODRIGUES 05/07/2006

9 924071 726 VITOR OLIVEIRA HAYZER 12/07/2006

10 182105 773 KATHERINE LORRAINE CARVALHO MENDES 14/05/2006

11 194748 801 VITÓRIA LUIZA MARTINS DUTRA 23/06/2006

12 393583 823 MARIA EDUARDA DA SILVA 21/06/2006

13 369519 830 VICTOR SABADINI HENRIQUES CAETANO 18/09/2006

14 908556 844 ARTHUR SANT ANA DE PINHO TAVARES 19/04/2006

15 697965 845 MANUELLA LOPES FUNGHI 20/10/2006

16 862746 889 THIAGO HENRIQUE SILVA DE SOUZA 23/10/2006

17 039957 925 LUCAS ANDRADE DE PAULA 17/05/2006

18 857183 940 RODRIGO OLIVEIRA SANTOS 11/12/2006

19 954772 959 DEBORA ROSA LIMA COSTA 12/03/2007

20 204772 978 GABRIELA NASCIMENTO PEREIRA 01/12/2006

21 416957 991 REYSLA SILVA FARIA LEANDRO 07/12/2006

22 769992 1007 LARISSA MOURÃO BARROSO 29/06/2006

23 746540 1009 FLÁVIO BATISTA TEIXEIRA COELHO 27/07/2006

24 085493 1040 ERIC DE AGUIAR CARVALHO 28/06/2006

25 177059 1055 PEDRO HENRIQUE DE SA FONSECA 06/04/2006

26 492061 1103 MATHEUS RESENDE MARTINS 28/06/2006

27 409096 1106 JOÃO VICTOR DE ASSIS BORGES 08/12/2006
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

28 538852 1116 GUSTAVO NORBERTO MEDEIROS DE SOUZA 25/12/2006

29 449207 1117 GABRIEL MERCINI ASSUNÇÃO OLIVEIRA 09/05/2006

30 191387 1145 GABRIELLE LUIZA UTSCH DE MORAIS 08/11/2006

31 864448 1153 ANDREW GABRIEL RIBEIRO DE JESUS 08/02/2007

32 442871 1167 JÚLIA MINELLI WINTER 25/01/2007

33 494463 1192 NICOLY XAVIER DOS SANTOS 22/08/2006

34 402851 1211 MURYLO MIILLER DIAS 11/02/2006

35 193614 1226 MARIA GABRIELA DE SOUZA CARVALHO 06/12/2006

36 220786 1245 MARIA LUIZA GONÇALVES FERREIRA 22/08/2006

37 591987 1255 SABRINA LUIZA OLIVEIRA 17/11/2006

38 066538 1269 MATHEUS FERNANDES SILVA 15/05/2006

39 846265 1279 LARISSA ROSA SILVEIRA 27/03/2007

40 881606 1321 LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA 10/11/2006

41 062669 1325 ENZO HENRIK OLIVEIRA QUEIROZ 28/09/2006

42 875219 1359 ANA CLARA EMILIANO BOAVENTURA 15/09/2006

43 561737 1366 ARTHUR HENRIQUE BOREM DANTAS 05/02/2007

44 592307 1414 MARIANE FERNANDES CASSEMIRO 15/07/2007

45 632148 1424 RAFAEL LEONARDO DE SOUZA DA SILVA 10/09/2006

46 078293 1446 ANDRE RYAN DALBEM 17/12/2006

47 528538 1451 ALLIFER AUGUSTO GOMES FERREIRA 22/12/2006

48 204876 1453 ISAQUE HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 02/10/2006

49 651061 1460 ANNY LANZA RODRIGUES 02/03/2007

50 780847 1502 LETÍCIA CRISTINA CLEMENTE 01/03/2007

51 524016 1515 CÉSAR ATAIDE GUIMARÃES MARTINS 31/05/2006

52 545444 1567 ISADORA SANTOS CARDOSO 03/02/2007

53 764573 1577 REBECCA LUANA SILVA VARETO 08/12/2006

54 615178 1599 MIGUEL VINICIUS MARTINS DE OLIVEIRA 23/09/2006

55 619630 1618 ANA LUIZA FERNANDES SILVA 21/11/2005

56 031585 1647 LETÍCIA DIAS DA CRUZ 05/05/2007

57 045710 1699 LAUANE MARTINS PEREIRA 09/04/2005

58 415952 1710 ANDREY MAYRINCH DIAS 29/03/2007

59 248910 1712 GUILHERME CORREIA SILVA 06/05/2004

60 346201 1728 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 10/06/2006

61 172743 1737 ARTHUR BARBOSA MAYRINK 26/11/2006

62 553825 1742 QUEZIA KETHELEY NOGUEIRA DA CRUZ 02/10/2006

63 445920 1763 ARTHUR ARAUJO FIGUEIREDO 16/10/2006

64 306344 1764 ANA CAROLINA FERREIRA LIMA 17/10/2006

65 188383 1791 DANIEL VICTOR PEREIRA OLIVEIRA CAMPOS 03/02/2006

66 467765 1814 JÚLIA DA SILVA ALVES 18/09/2006

67 595221 1953 GABRIEL PAULINO LOPES LIZARDO 04/01/2006

Unidade Ressaca
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas: Novos Desafi os do Século XXI: DIZER o que não se Deixa DIZER
Turno: Tarde
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 763749 1449 LAURA CISTINA VIEIRA CORREA 13/06/2006

2 901394 1476 RAYANE CLARINE SILVA DOS SANTOS 24/04/2006

3 520046 1482 DAVI VITAL SANTOS SILVA 23/03/2007

4 022777 1497 MARIANA DA SILVA SOUZA 07/05/2007

5 771800 1542 EDUARDO VITÓRIO GOMES NUGAS 25/03/2007

Unidade Ressaca
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas: Novos Desafi os do Século XXI: DIZER o que não se Deixa DIZER
Turno: Noite

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 440306 1688 LEONARDO MORENO MORAES 29/12/2006

2 057847 1714 DAVI DO COUTO COELHO 11/08/2006

3 918293 1753 MARIANA SOUZA CONRADO 01/05/2006

Unidade Riacho
Curso: Técnico em Informática - Ensino Médio na Forma Integrada: O Ser Social e o Mundo Tecnológico 
Turno: Integral

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 316052 46 ANA PAULA MONTEIRO ALVES 30/04/2006

2 407790 79 FELIPE BERTOLDO ALVARENGA 27/06/2006

3 887840 117 BRUNA HELENA BARBOSA VILLAR 08/04/2007

4 888547 208 DAVI LUCAS MOREIRA BRUMANO 30/04/2006

5 042224 284 MARIA EDUARDA DA SILVA PEREIRA 08/12/2006

6 344406 323 JOÃO PEDRO QUIRINO DE LIMA 22/11/2006

7 684327 324 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS CRUZ 17/10/2006

8 589041 325 BRUNO AIRES FERREIRA 23/05/2006

9 237756 328 LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 03/03/2007

10 888030 338 THIAGO HENRIQUE SILVA PIRES 17/08/2006

11 162626 340 BEATRIZ ALVES SOARES 18/01/2007

12 347839 342 GABRIEL FERREIRA MATHIAS 22/08/2006

13 504649 348 LETÍCIA FERNANDA DA CONCEIÇÃO PAIVA 04/09/2006

14 197952 350 GIOVANNA SILVA GOMES 22/03/2007

15 401498 371 ISABELLA ALVES DOS SANTOS 08/01/2007

16 287236 372 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS CARVALHO 16/03/2007

17 483896 373 LUANA GONÇALVES COTA DE SOUZA 12/08/2006

18 713643 378 MARCO TÚLIO SILVA DOS SANTOS 30/11/2006

19 190806 380 LUCAS FERNANDES DA SILVA ALMEIDA 21/06/2006

20 920056 385 LUCAS ALEXANDRE GOMES ASSUNÇÃO 07/06/2006

21 680213 390 DANIEL LUCAS DE OLIVEIRA FERNANDO 24/09/2006

22 696692 397 SAMUEL VINÍCIUS COSTA CORREA 29/08/2006

23 694235 406 GABRIEL SANTOS AMARAL 16/03/2007

24 315416 411 SARAH DIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA 16/05/2006
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

25 891636 412 ROGER VINICIUS TEIXEIRA REIS 20/09/2006

26 690481 413 BÁRBARA VIANA DE SOUZA KESEN 12/10/2006

27 538995 417 GABRIEL DE SOUZA SILVA 30/04/2007

28 330047 419 JOÃO ANDERSON MAGALHÃES DE CASTRO 19/09/2006

29 681844 422 KAYKE MIGUEL DOS SANTOS NUNES 07/04/2006

30 163270 424 GUSTAVO HENRIQUE GONÇALVES DE PAULA 16/12/2006

31 809416 427 ARTHUR FERNANDES JANHSEN 27/12/2006

32 213365 433 GABRIEL VICTOR FREITAS 11/02/2006

33 244665 435 JOAO VITOR SYRIO MAGALHAES 27/08/2005

34 875816 436 FELIPE AUGUSTO DA SILVA SANTOS 16/11/2006

35 704485 440 MELISSA MOREIRA SOARES 12/11/2006

36 866761 446 EDUARDA LUIZA FARIA GOMES 13/03/2007

37 591316 447 NÚBIA ALICE ARAÚJO ALVES 14/07/2005

38 212700 454 VINÍCIUS DOMINGOS CÂNDIDO 12/02/2007

39 032122 458 LUIZ FELIPE DE ALMEIDA BRITO 09/02/2006

40 432661 461 SOPHIA APARECIDA VALENTE VARETO 09/09/2006

41 432172 467 GUSTAVO NEUBANER ALVES 25/05/2006

42 697795 482 SAMUEL ANDRADE RODRIGUES 11/10/2006

43 329470 504 GABRIEL BRUM DOS REIS 09/12/2006

44 194835 523 GABRIEL DE MATOS COUTO 07/07/2006

45 622814 525 ISADORA RODRIGUES DE FREITAS 16/10/2006

46 512067 527 LUCAS GABRIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 05/03/2007

47 657867 532 YURI HENRIQUE GARCIA CARVALHO 31/03/2007

48 170821 541 MARIA CAROLINE MEIRA FELÍCIO MOREIRA 09/06/2006

49 194302 543 SAMUEL SILVA CARMO 26/04/2006

50 316974 547 PEDRO ARTHUR RAMOS SALES 13/09/2007

51 573579 548 SARAH LUIZA DE SOUZA BRUM 31/03/2007

52 709236 554 ISAQUE RAMOS ALEXANDRINO 17/11/2006

53 881232 559 GUILHERME ERNANI OLIVEIRA ALONSO 17/09/2006

54 949664 562 EDUARDO SANTANA SANTOS 22/08/2005

55 504379 580 GUSTAVO HENRIQUE MENDES FONSECA 04/11/2006

56 961384 586 JEANN PIER MANRIQUE PIEDRAHITA 22/06/2007

57 975521 590 NICOLAS CALEBE DE SOUZA CASTRO 26/10/2006

58 128943 593 ISAC CORDEIRO DE ARAÚJO 13/02/2007

59 998389 595 PABLO HENRIQUE FERNANDES 07/04/2006

60 704105 596 IAN GABRIEL DE SOUZA VIEIRA 05/07/2006

61 803413 598 KAUAN CEZAR DE FARIA VIEIRA 17/03/2007

62 250494 611 JOÃO ARTHUR VASCONCELOS DE PAULO 26/03/2007

63 525528 617 GUILHERME PEREIRA LIMA 12/02/2007

64 670033 622 MAIARA RIBEIRO CÉZAR 10/02/2006

65 852073 628 JULIA MARIA MACHADO DE BRITO 18/01/2007

66 468232 653 MATHEUS EMANUEL ALMEIDA DOS ANJOS 29/11/2006

67 074974 672 DANIELLY MARA DOS SANTOS FERREIRA 30/03/2007

68 986853 676 THALISON ALMEIDA DOS SANTOS 19/10/2005

69 940683 697 JOABE BARREIROS REIS 04/02/2007

70 638365 710 RENAN VITOR OLIVEIRA 04/09/2006
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

71 968785 713 TAIS REBECA DE SOUZA VIANA FONSECA 17/03/2007

72 766660 737 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES LISBOA 04/03/2007

73 110670 746 EDUARDO NIQUINI SANTIAGO 05/09/2006

74 893945 766 KAIO FELIPE MAXIMO 09/05/2006

75 032814 782 GABRIEL HENRIQUE FIRMINO COSTA 13/11/2006

76 773233 794 GRAZIELLE DE OLIVEIRA SEVERINO 18/08/2007

77 914311 800 RIAN DAVI SILVA RIBEIRO 30/05/2007

78 860968 831 GIOVANNA MILENA RIBEIRO SILVA 22/09/2006

79 380562 840 VICTOR HUGO MOURA NASCIMENTO 26/05/2006

80 780478 880 CAIO HENRIQUE MEDEIROS LIBERANO 04/02/2007

81 001641 892 ANA BEATRIZ ABREU CARDOSO 13/04/2006

82 051239 896 JOÃO PEDRO DE CASTRO COELHO 03/09/2005

83 312355 903 ISABELA DE ARAUJO MEIRELES 17/03/2006

84 581188 926 GUSTAVO HENRIQUE GOMES EVANGELISTA 01/08/2006

85 303229 935 TAINÁ TEIXEIRA DE ANDRADE 04/08/2006

86 427652 951 LEONARDO MATHEUS RODRIGUES PEREIRA 17/10/2006

87 073650 966 ANNA CLARA TAMIETTI ALVES FERREIRA 19/04/2006

88 029073 983 BRENO ALEXSANDER DE SOUZA 26/09/2005

89 086941 1002 ISABELLA FOSSALI MACHADO PEREIRA 31/07/2007

90 888945 1010 ARTHUR LIMA DOS SANTOS 10/05/2006

91 516654 1012 JOÃO VITOR MARQUES FERREIRA 16/01/2007

92 650563 1053 GABRIELA RABELO SILVA 24/08/2006

93 160406 1101 GABRIEL NIKOLLAS OLIVEIRA COSTA 14/09/2006

94 165711 1108 LARA GABRIELLE RODRIGUES DA SILVA 26/02/2007

95 293384 1113 JHONNY RONALD FERREIRA DOS SANTOS 26/06/2006

96 582567 1115 MATEUS MARTINS MENDONÇA 17/10/2006

97 018155 1122 RAQUEL ANTUNES ABREU 11/05/2006

98 173988 1124 MARIA CLARA CERQUEIRA DUTRA 14/09/2006

99 096004 1137 RAFAEL ANTONIO CUSTODIO NEVES 11/06/2006

100 675244 1186 DAVI ANDERSON DE PAULA SILVA 11/08/2006

101 794490 1188 FELIPE TOME DE SOUZA SIQUEIRA 05/01/2007

102 899748 1195 MATHEUS HENRIQUE SILVEIRA GONÇALVES 20/09/2006

103 683516 1199 ISAAC RIBEIRO SOUZA 04/09/2006

104 958510 1207 JÚLIA FARIA MARTINS DA CUNHA 09/03/2007

105 456051 1209 CAIO RUBENS OLIVEIRA REIS 18/09/2006

106 734438 1264 LEANDRO JUNIO CHAMONE BRANDAO 14/08/2006

107 363656 1265 ÀLEX VINICIUS PRATES DOS SANTOS 10/10/2004

108 359551 1282 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 03/03/2007

109 797813 1303 ISRAEL SIQUEIRA GOMES 23/05/2007

110 599533 1312 MARIA CLARA VASCONCELOS SILVA 07/09/2006

111 145711 1318 SAMUEL COSTA SANTOS 15/03/2007

112 871594 1353 PEDRO ARTUR ZORZAL MOREIRA 19/12/2006

113 282142 1374 ISADORA ROQUE DA SILVA DA FONSECA 26/08/2006

114 102750 1398 GABRIEL GONZAGA COUTINHO ALVES DE ALMEIDA 28/11/2006

115 061583 1443 SAMUEL BUZATO SOUZA PESSOA 16/06/2006

116 711262 1485 JAYANNE ALVES DE SOUZA 31/07/2004
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Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

117 505028 1498 GABRIEL GOMES MARTINS DE MORAIS 22/10/2006

118 291672 1503 RAISSA SANTOS MAIA MENDES 03/10/2006

119 466659 1546 JOÃO VICTOR DA SILVA OLIVEIRA 15/05/2006

120 526523 1560 GUILHERME AUGUSTO FIUZA MARQUES 26/08/2006

121 401688 1570 RAFAEL LOPES CAVALCANTI REIS 30/10/2006

122 856660 1613 YGOR LUCIANO MENDES DOLANGELO 09/07/2006

123 319249 1633 JÚLIA VIEIRA DO CARMO 18/03/2007

124 748495 1648 JÚLIA ANDRADE TOLEDO 16/05/2006

125 307063 1672 GIOVANA VITORIA BASTOS NASCIMENTO 14/10/2006

126 445231 1717 GABRIELA ABREU DO CANTO CONDÉ 14/10/2006

127 210095 1722 JOÃO VITOR TEIXEIRA GONÇALVES SENA 06/03/2006

Unidade Xangri-lá
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências da Natureza, Matemática e Tecnologias: Mundo em Movimento - Sustentabilidade, Vida e Evolução 
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 438611 911 ARTHUR JEFFERSON SILVA NOGUEIRA 12/04/2006

2 528050 916 REYDRICK RYAN DOS SANTOS OLIVERA 13/11/2006

3 050913 1039 MAIRA REIS LEAL 07/10/2006

4 535433 1135 LETÍCIA ALVES ARCANJO 02/03/2007

5 245986 1143 ANA RAPHAELA CHAVES BARRETO 23/01/2007

6 682458 1185 ELLEN ALLEN GOMES FIGUEIREDO 25/11/2006

7 966349 1289 ATHALO HENRIQUE GONÇALVES GARAJAU 29/01/2006

8 469976 1301 JULIA VICTÓRIA DOS SANTOS 14/01/2007

9 571704 1308 GABRIELY SANTOS GONÇALVES 25/08/2006

10 675255 1434 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDES 01/12/2006

11 339877 1463 LEANDRO GOMES DE SOUZA 07/02/2007

12 305673 1628 SAMUEL DE SOUZA MARÇAL 17/04/2006

13 224304 1697 TIAGO FELIPE OLIVEIRA PIRES 23/11/2006

14 303356 1713 VÍTOR NUNES DA SILVA 12/06/2006

15 575999 1787 WESLEN HENRIQUE MOREIRA DE AMORIM 12/09/2006

Unidade Xangri-lá
Curso: Ensino Médio Regular
Itinerário: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas e Linguagens: Mundo em Movimento- Sustentabilidade, Multiculturalismo e Vida em Sociedade
Turno: Manhã

Ordem Número de Inscrição Classifi cação Nome do Candidato Nascimento

1 969049 1095 MARIANA JULIA MARINHO SANTOS 11/10/2006

2 166873 1132 EDUARDA CRISTINA MOREIRA MARQUES 14/09/2006

3 132761 1155 LUCIANO VITOR SANTOS DA CRUZ 16/11/2006

4 841776 1179 THIAGO HENRRY ALVES DA SILVA 05/09/2006

5 566490 1235 ANDREY LUIGY SANTOS E SILVA 25/02/2006

6 704873 1249 FERNANDO LUCIO GOMES SILVA 21/01/2007

7 027662 1338 LARA OLIVEIRA FONSECA 22/12/2006

8 246606 1351 CAMILLA VITORIA ROCHA SILVA DE BRITO 15/05/2006

9 788739 1403 ANA CAROLINY BARBOSA DIAS 26/06/2006
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10 192047 1481 YURI DE OLIVEIRA LIMA 12/07/2006

11 763578 1514 MATHEUS DAVID DA SILVA LIMA 17/07/2006

12 809808 1553 ANA CLARA DE OLIVEIRA BARROS 08/07/2006

13 310459 1798 KAUÃ HENRIQUE CUSTODIO CAMPOS 18/07/2006

14 453938 1816 YCARO ARAUJO DE OLIVEIRA 23/06/2006

Contagem, 11 de fevereiro de 2022.

Telma Fernanda Ribeiro
Presidente da Fundação de Ensino de Contagem – Funec.

FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM
Rua Coimbra, nº 100 – Bairro Santa Cruz Industrial - Contagem/MG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014– Ano: 2022
EDITAL PARA CONTRATAÇÃO - FUNEC

A FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições e considerando o Edital do processo seletivo simplifi cado PSS 01/2021

RESOLVE: 

Convocar PEDAGOGO(A), PROFESSOR(A) PEB II; ASSISTENTE ESCOLAR;AUXILIAR DE BIBLIOTECA ESCOLAR E SECRETÁRIA(O) ESCOLAR para suprimento de  VAGAS  para 
atuação na Unidade Escolar, conforme relação nominal, por ordem de classifi cação, data e horário, abaixo:

NOME (CONVOCADO) CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA HORÁRIO

PATRÍCIA BARBOSA NEVES 47º A/C
PEDAGOGA

14/02/2022

08:30

JULIANA MARTINS FONSECA
6º A/C

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 09:00

MEIRE BEATRIZ C. FERREIRA
13º A/C

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
ESCOLAR

10:00

ISABELLE RACHI VARTULI
2º PNE/

10:20

MARLI FARIA DE OLIVEIRA
15º A/C 10:40

VANDA ALMEIDA BORGES
16º A/C

ASSISTENTE ESCOLAR

13:00

IUNAMARA ABRANTES DE OLIVEIRA 17º A/C 13:30

BERNADETE ZACARIAS CASAGRANDE 18º A/C 14:00

ANE CAROLINE SANTOS DA SILVA 22º A/C 15:00

PRISCILA FERREIRA DE JESUS OLIVEIRA
32º A/C SECRETÁRIA ESCOLAR 16:00

Local do Atendimento: FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM: RUA COIMBRA, 100 – SANTA CRUZ INDUSTRIAL       TELEFONE: 3391-7669
Informações: 3391-7669 ou no endereço eletrônico: www.contagem.mg.gov.br (Entrar no link Portal do Servidor, no link Serviços e Publicações, no link Concursos e 
Seleções, no link Nomeações e Contratações, no link Aprovados no PSS 01/2021 (Professores) e depois no link referente ao Edital).
As vagas podem sofrer alterações até antes do início da convocação.
Atenção: Serão concedidos 15 minutos de tolerância, entre o horário determinado para o início da Convocação Pública e o efetivo chamamento dos candidatos, confor-
me o agendamento para cada cargo. Após o tempo de tolerância, haverá fechamento dos portões, não sendo permitida a entrada de candidatos que se apresentarem 
depois deste prazo. 
Orientações gerais:
Atenção para a data e horário de comparecimento na chamada.
O servidor deverá usar máscara o tempo todo e trazer sua própria caneta.
Não poderá, de forma alguma, entrar acompanhante do servidor contratado no dia do atendimento.
Todos devem manter distanciamento e evitar aglomerações no auditório e na sala de atendimento.
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Fique em casa se não se sentir bem. Se você tiver febre, tosse e difi culdade em respirar, procure atendimento médico.
O candidato impossibilitado de comparecer no dia da Convocação Pública, poderá ser representado por procurador, munido de procuração devidamente registrada no 
cartório e documento de identifi cação pessoal.
Finalizando o atendimento, o servidor deve deixar as dependências da FUNEC, para evitar aglomerações.

Transcon

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2022/TRANSCON
ADESÃO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 
CONTRATADA: REDE MIX COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Contagem – TRANSCON 
OBJETO: Aquisição de açúcar tipo cristal branco, de origem vegetal, constituído fundamentalmente de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais, conforme especifi cações, quantidades, exigências e condições estabelecidas no termo de referência, anexo do 
edital, na proposta da contratada, e neste termo de contrato.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.621,00 (cinco mil e seiscentos e vinte e um reais).
DOTAÇÃO: 1162.15.122.0001.2087 – 339030.07 – Fonte de Recurso: 1170.

Contagem, 02 de fevereiro de 2022.

Renato Guimarães Ribeiro
Presidente - Transcon

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2022/TRANSCON
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
CONTRATADA: M. TOZZI VESTIÁRIOS EIRELI
CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Contagem – TRANSCON
OBJETO: Contratação de empresa responsável pelo fornecimento de equipamentos para proteção individual, indispensáveis à segurança dos agentes que realizam as 
atividades em campo, junto à Diretoria de Operações de Trânsito, conforme especifi cações contidas neste instrumento, no Termo de Referência, no EDITAL, na proposta 
da CONTRATADA, partes integrantes e inseparáveis deste instrumento.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 70.099,32 (setenta mil e noventa e nove reais e trinta e dois centavos).
DOTAÇÃO: 1162.15.122.0001.2087 – 339030.28 e 339030.23. FONTE: 0157.
Contagem, 02 de fevereiro de 2022.
Renato Guimarães Ribeiro
Presidente - Transcon

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022/TRANSCON
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
CONTRATADA: RP MILITAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Contagem – TRANSCON
OBJETO: Contratação de empresa responsável pelo fornecimento de equipamentos para proteção individual, indispensáveis à segurança dos agentes que realizam as 
atividades em campo, junto à Diretoria de Operações de Trânsito, conforme especifi cações contidas neste instrumento, no Termo de Referência, no EDITAL, na proposta 
da CONTRATADA, partes integrantes e inseparáveis deste instrumento.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO: 1162.15.122.0001.2087 – 339030.28 e 339030.23. FONTE: 0157.
Contagem, 02 de fevereiro de 2022.
Renato Guimarães Ribeiro
Presidente - Transcon
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2022/TRANSCON
DISPENSA Nº 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022
CONTRATADA: GCT – Gerenciamento e Controle de Trânsito S/A
CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Contagem – TRANSCON
OBJETO: Contratação emergencial de prestação de serviços de disponibilização, instalação, operação e manutenção de equipamentos eletrônicos de controle e gestão 
de tráfego para as vias urbanas do Município de Contagem/MG, de acordo com as normas gerais da Lei Federal n 8.666/93 e Legislação complementar vigente, e con-
forme Termo Referência, parte integrante deste instrumento.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 884.940,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil e novecentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO: 1162.15.452.0008.2090 - 339039.99 - Fonte: 0157.
Contagem, 03 de fevereiro de 2022.
Renato Guimarães Ribeiro
Presidente - Transcon

Câmara Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARRANJOS DE FLORES NATURAIS COM MONTAGEM PARA SOLENIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM/MG, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.01.1.01.031.0001.2001.33.90.30.15.0100

DESPACHO:
Senhor Presidente,

Submetemos o presente procedimento à consideração de V.S.ª para RATIFICAÇÃO da despesa com a empresa FLORICULTURA FONTE GRANDE LTDA., CNPJ nº 
71.420.921/0001-51, no valor total de R$8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais).

Leidna Rosevane Duarte
Diretora de Compras, Licitação e Contratos
Matrícula 5614

DESPACHO:

RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o artigo 24, inciso II, do diploma legal invocado e autorizo a 
despesa com a empresa FLORICULTURA FONTE GRANDE LTDA., CNPJ nº 71.420.921/0001-51, no valor total de R$8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais).

Publique-se.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022.

Vereador Alexsander Chiodi Maia
Presidente

ATOS DA MESA DIRETORA
PORTARIA ADMINISTRATIVA DE Nº 057 DE 31 DE JANEIRO DE 2022
Retifi ca a Portaria Administrativa nº 023/2007, que dispões sobre a exoneração do cargo em comissão da servidora que menciona.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, nos termos 
do artigo 63 da Lei Complementar 312 de 26 de Novembro de 2021.
Considerando os princípios basilares da Administração pública, principalmente, os da moralidade, legalidade, publicidade, impessoalidade e efi ciência;
Considerando a identifi cação de erro material da Portaria Administrativa nº 023/2007, que dispôs sobre a EXONERAÇÃO, quando deveria dispor sobre a NOMEAÇÃO da 
servidora para ocupar o cargo comissionado que especifi ca;
Considerando, por fi m, a necessidade de regularização do ato;
RESOLVE:
Art. 1º - Retifi car a Portaria Administrativa nº 023/2007, em razão de erro material.



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 11 de fevereiro de 2022 Página 81 de 81 Diário Oficial de Contagem - Edição 5251

I – Onde se lê:
EXONERAR, do cargo em comissão de SUPERVISOR GERAL, nível salarial 16, a seguinte servidora, a partir desta data.
ELIZABETH CHAVES DIAS FADEL
II – Leia-se:
NOMEAR, para o cargo em comissão de SUPERVISOR GERAL, nível salarial 16, a seguinte servidora, a partir desta data.
ELIZABETH CHAVES DIAS FADEL
Art. 1º - Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de Janeiro de 2007.

ALEXSANDER CHIODI MAIA
- PRESIDENTE –
JOSÉ ANTÔNIO PROCÓPIO DE ALMEIDA
- 1º VICE-PRESIDENTE –
GLÓRIA DE FÁTIMA LOPES PENA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
JOSÉ CARLOS CARNEIRO GOMES
-1º SECRETÁRIO –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º SECRETÁRIO-

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
PORTARIA N.º 002/2022
O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente aquelas contidas no artigo 47, inciso IV, alínea “a” do 
Regimento Interno vigente, em acatamento ao artigo 100, inciso I e parágrafo 2º, ao artigo 103, inciso III, do mesmo diploma legal.
RESOLVE:
Art.1º - Reconstitui a COMISSÃO ESPECIAL com Finalidade de Acompanhar as Ações do Comitê Gestor de Área de Risco – CGAR para Mitigação dos Efeitos das Chuvas, 
conforme PORTARIA DA PRESIDÊNCIA de 6 de janeiro de 2021, tem em vista a permanência dos riscos geológicos, de desmoronamentos e alagamentos, decorrentes 
das fortes chuvas que vem precipitando sobre a cidade de contagem.
Art.2º - A COMISSÃO que se refere o artigo anterior é composta pelos seguintes vereadores:
· Vereadora Moara Correa Sabóia – “Moara Sabóia” – PT
· Vereador Carlos Magno de Moura Soares – “Carlin Moura” – PDT
· Vereador Leandro Viana da Silva – “Léo da Academia” – PL
· Vereador Ronaldo Paulo da Silva – “Ronaldo Babão” – CIDADANIA
· Vereadora Silvia da Cruz Messias – “Silvinha Dudu” – PV
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá o prazo de 90 (noventa) dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio, 1º de janeiro, em 08 de fevereiro de 2022.

ALEX CHIODI
-Presidente-
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